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PREFEITURA CUNIGIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU) O RU
E)

y RIO BC! )PoICUAGU-PR
CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro -

85340-000 -

Telefax (0**42)3653-1122

Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO xx/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO 35/2026

CONTRATANTE PREFEITURA DE RIO BONITO DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ

Aquisição de veículos tipo Pick Up - (cabine dupla e cabine
OBJETO simples), com recursos provenientes do Convênio nº

003/2026 - SEAB e contrapartida do município
CLASSIFICAÇÃO DO
OBJETO PRODUTOS REGIME DE EXECUÇÃO IMEDIATA

VALOR TOTAL DA R$ 370.493,32 (trezentos e setenta mil quatrocentos e
CONTRATAÇÃO noventa e três reais e trinta e dois centavos)

ep rd BLL COMPRAS “https://bllcompras.org.br

DATA E HORA INÍCIO
DAS PROPOSTAS xx/xx/2026 às xh00min (horário de Brasília)

DATA E HORA FINAL xx/xx/2026 às xh00min (horário de Brasília)
DAS PROPOSTAS

pg FASE xx/xx/2026 às xh00min (horário de Brasília)

gene e dane Até 2 (duas) horas após a convocação realizada pelo Operador do
Sistema (Agente de Contratação): https://bllcompras.com -

READEQUADA E de gde “esages
DOCUMENTAÇÃO ocumentos Complementares (Pós disputa)

CRITÉRIO DEJULGAMENTO MENOR PREÇO por LOTE

MODO DE DISPUTA ABERTO

Re eta ITENS EXCLUSIVOS ITENS AMPLA CONCORRÊNCIA

EQUIPARADAS NÃO SIM

INTERESSADO SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE

AGENTE DE
CONTRATAÇÃO E
EQUIPE DE APOIO

MAIARA FERNANDA DA SILVA
EQUIPE DE APOIO: GISELE GUILMAN, ANDRÉIA DE FÁTIMA

DEMENECH E RANGEL HENRIQUE KADES.
(DECRETO Nº 42/2025)

ANEXOS Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, Memorandos,
Orçamentos e Minuta de Edital.
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (https://pncp .gov.br/app/editais); Portal
da Transparência do Município (https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-

PUBLICAÇÃO licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s=); Mural das Licitações
Municipais -
https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/Atoteca/Pagina/Cadastrarl egislacao.aspx;
Diário Oficial do Município - Jornal Xagu nttps:/jornalxagu.com.br



MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR
CNPJ: 95.587.770/0001-99

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 - CENTRO (EREFEIUNA FUINSIPAL
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura(driobonito.pr.gov. | 00440

PRIO DC: )PMCUAçUPR

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA (DFD)

Órgão Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente

Nome Luiz Fernando Moreira

Cargo Secretário Municipal

Objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS TIPO PICK UP — (CABINE DUPLA E CABINE

SIMPLES) — CONVENIO Nº 003/2026 — SEAB.

() Serviço não continuado ( ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra ( )

Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra ( ) Material de consumo (X)

Material permanente / equipamento

LOTE 001

ITEM OBJETO/DESCRIÇÃO Qtde | UN

1. | Aquisição de Veículo tipo Pick Up — Cabine dupla. 01 UN

Nas seguintes descrições mínimas: Veículo utilitário de carga, zero

quilometro, ano de fabricação e modelo do ano corrente ou posterior,

de primeiro emplacamento, bicombustível (etanol e gasolina), cabine

dupla, com no mínimo 2 portas, capacidade mínima de 5 (cinco)

lugares, potência mínima 98 CV, capacidade mínima de carga 600kg,

ar condicionado frontal, ignição eletrônica digital, transmissão 05

velocidades à frente e uma a ré. Freios ABS. Air bag duplo frontal.

Direção elétrica/hidráulica, rodas de aço e pneus novos originais,

conforme especificações do fabricante. Tanque de combustível com

no mínimo 55 litros, travamento elétrico das portas, vidros elétricos,

cinto de segurança compatível para todos os passageiros. Incluso

capota marítima, radio USB, tapetes e demais equipamentos



MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR
CNPJ: 95.587.770/0001-99

Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura(Driobonito.pr.gov. |

|
sis

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO SREFIITUDA EUILCIPAL

obrigatórios exigidos pela Legislação de Transito vigente. O veículo 7”

deve ser equipado com todos os equipamentos de série exigidos pelo

CONTRAN. Manual do proprietário e de manutenção em português.

O veículo especificado deverá ser de marca consolidada no mercado

fornecedor de peças e serviços de assistência técnica no Estado do

Paraná, haja vista que circulara por todas as regiões deste Estado.

Garantia e assistência técnica do chassi e da carroceria de no mínimo

02 anos, conforme manual do proprietário.

00 a ç3
AR» FoACrAGU-R

LOTE 002

Aquisição de Veículo tipo Pick Up — Cabine simples.

Nas seguintes descrições mínimas: Veículo utilitário de carga, zero

quilometro, ano de fabricação e modelo do ano corrente ou posterior,

de primeiro emplacamento, bicombustível (etanol e gasolina), cabine

simples, com no mínimo 2 portas, capacidade de 2 (dois) lugares,

potência mínima 98 CV, capacidade mínima de carga 600kg, ar

condicionado frontal, ignição eletrônica digital, transmissão 05

velocidades à frente e uma a ré. Freios ABS. Air bag duplo frontal.

Direção elétrica/hidráulica, rodas de aço e pneus novos originais,
conforme especificações do fabricante. Tanque de combustível com

no mínimo 55 litros, travamento elétrico das portas, vidros elétricos,

cinto de segurança compatível para todos os passageiros. Incluso

capota marítima, radio USB, tapetes e demais equipamentos

obrigatórios exigidos pela Legislação de Transito vigente. O veículo
deve ser equipado com todos os equipamentos de série exigidos pelo

CONTRAN. Manual do proprietário e de manutenção em português.

O veículo especificado deverá ser de marca consolidada no mercado

fornecedor de peças e serviços de assistência técnica no Estado do

Paraná, haja vista que circulara por todas as regiões deste Estado.

Garantia e assistência técnica do chassi e da carroceria de no mínimo

02 anos, conforme manual do proprietário.

02



MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR
CNPJ: 95.587.770/0001-99

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 —- CENTRO CREFENUNA CUMNCIPAL
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura(Driobonito.pr.gov. | Co

000NCa

R$ 370.493,32 (Trezentos e setenta mil-quatrocentos e

noventa e três reais e trinta e dois centavos).

A aquisição de veículos tipo pick up (cabine dupla e

cabine simples), por meio do Convênio nº 003/2026 —

SEAB, tem como finalidade fortalecer a estrutura

operacional do órgão/município, proporcionando maior

eficiência, agilidade e qualidade na execução das ações

voltadas ao atendimento do setor agropecuário.

Com a incorporação dos veículos à frota oficial, pretende-

| se alcançar os seguintes resultados:

Melhoria na mobilidade das equipes técnicas, garantindo

| deslocamento seguro e ágil para atendimento às

comunidades rurais e produtores.

Ampliação da cobertura dos serviços de assistência

técnica e extensão rural, possibilitando maior presença

institucional nas áreas de difícil acesso.

Aumento da eficiência na fiscalização, acompanhamento

e monitoramento de programas e projetos agropecuários,

assegurando melhor execução das políticas públicas.

] Redução de custos com manutenção de veículos antigos,

promovendo maior economicidade e racionalização dos

recursos públicos.

| Fortalecimento da infraestrutura logística, permitindo
| transporte adequado de equipamentos, insumos e

| materiais necessários às atividades de campo.

| Melhoria na qualidade do atendimento ao produtor rural,

; contribuindo para o desenvolvimento sustentável do setor

agrícola local.

Aprimoramento das condições de trabalho dos servidores,

oferecendo veículos adequados às demandas operacionais

e às características do meio rural.



MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR
CNPJ: 95.587.770/0001-99 o
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Dessa forma, a aquisição dos veículos representa

investimento estratégico na modernização da gestão

pública e no fortalecimento das ações de apoio ao

desenvolvimento agropecuário, alinhando-se às diretrizes

estabelecidas no Convênio nº 003/2026 — SEAB.

Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente.

Luiz Fernando Moreira

Imediato

Imediato

Não há Plano Anual de Contratação, mas é uma ação

prevista.

(x) Modalidades da Lei nº 14.133/2021:

(x) Pregão Eletrônico

() Dispensa/Inexigibilidade

() Adesão à IRP de outro Órgão

Não há

“| Termo de Referência;

Estudo Técnico Preliminar;

| Orçamentos;



MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR
CNPJ: 95.587.770/0001-99

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 - CENTRO
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura(Oriobonito.pr.gov.
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CUNICIPAL

Rio po! DroICUAçUPR) E
Rio Bonito do Iguaçu-PR, 19 de fevereiro de 2026 E

Luiz Fernando Moreira

Secretário Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente



|| SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO SEAB
| TERMO DE CONVÊNIO Nº 003/2026
| Protocolo n.º 23.006.379-6

| PARTÍCIPES: SEAB E O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU té E REITOR TUNICIDA

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM Ni LR SE cubo
ESTADO DO PARANÁ, POR INTERMÉDIO DA —

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E
DO ABASTECIMENTO, E O MUNICÍPIO DE RIO
BONITO DO IGUAÇU.

O ESTADO DO PARANÁ, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA

AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO - SEAB / FUNDO DE EQUIPAMENTO

AGROPECUÁRIO DO PARANÁ - FEAP, inscrita no CNPJ/MF sob nº 41.952.307/0001-

Fam] 70, com sede na Rua dos Funcionários, 1559, Cabral, Curitiba, PR, CEP 80035-050,

doravante denominada CONCEDENTE, neste ato representada pela Diretora-Geral da
Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento, Camila Luiza Cunha Bernardo

Aragão, em razão da Resolução SEAB nº 30, de 02 de abril de 2025, portadora da

Cédula de Identidade/RG nº 7.XXX.477-X e do CPF nº XXX.162.439-XX, residente e

domiciliado(a) nesta capital, e o MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, inscrito no

CNPJ/MF sob nº 95.587.770/0001-99, com sede na RUA SETE DE SETEMBRO 720,
CENTRO RIO BONITO DO IGUAÇU, PR, CEP 85340-000, neste ato representado

pelo(a) Prefeito(a), Senhor(a) Sezar Agusto Bovino inscrito(a) no CPF/MF sob nº

XXX.481.709-XX, doravante denominado CONVENENTE, tendo em vista o contido no

Processo Administrativo nº 23.006.379-6, com fundamento na lei 17.599, de 12 de junho

de 2013 que instituiu a política estadual de agroindústria familiar no estado do paraná,

PN Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto nº 10.086, de 17 de janeiro de

2022, na Resolução nº 028/2011-TCE-PR, regulamentada pela Instrução Normativa nº
061/2011-TCE-PR, ou outras que venham a substituí-las, na Lei Complementar nº

101/2000, RESOLVEM celebrar o presente CONVÊNIO, nos termos da delegação

governamental conferida pelo art. 1º, 8 6º, do Decreto nº 4.189, de 2016, mediante as

cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto deste convênio a conjugação de esforços destinados ao fomento à

agricultura familiar no município de Rio Bonito do Iguaçu, possibilitando elevar a

produção, a produtividade e a renda dos agricultores familiares mediante a transferência

Í
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| SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO SEAB
TERMO DE CONVÊNIO Nº 003/2026

Protocolo n.º 23.006.379-6

PARTÍCIPES: SEAB E O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
PREFEITURA [ urge
f

ruPRAN a
Rô nc "GE recursos financeiros do CONCEDENTE ao CONVENENTE destinados à aquisição de

um trator agrícola, conforme descrito no Plano de Trabalho.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO DAS PEÇAS DOCUMENTAIS

Integram este Convênio, independente de transcrição, o Plano de Trabalho aprovado

pelas autoridades competentes, bem como os documentos constantes do Protocolado
nº 23.006.379-6

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

O presente Convênio terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data da publicação

do seu extrato no Diário Oficial do Estado, para cumprimento do seu objeto e prestação

de contas final.

PARÁGRAFO ÚNICO - Quando necessária a prorrogação de vigência do Convênio, a

solicitação deverá ser apresentada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias do

seu término, acompanhada da devida justificativa.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES

4.1. Fica a CONCEDENTE obrigada a:

4.1.1. Transferir os recursos financeiros para execução do objeto deste Convênio na

forma do Plano de Aplicação, observada a sua disponibilidade financeira;

4.1.2. Inserir as informações pertinentes a esse Convênio e a sua execução no SIT —

Sistema Integrado de Transferência Voluntária do TCE — PR, conforme dispõe a w

Instrução Normativa nº 61/2011-TCE-PR e a Resolução nº 28/2011-TCE-PR, com nova

redação dada pela Resolução nº 46/2014, ou outra que venha substituí-las;

4.1.3. Dar publicidade ao Convênio no Diário Oficial do Estado e no sítio eletrônico oficial

da SEAB no prazo de até 20 (vinte) dias a contar de sua assinatura;

4.1.4. Realizar o acompanhamento, a fiscalização, o controle, a supervisão e a avaliação

do cumprimento do objeto deste Convênio, por meio de análise de relatórios acerca do

seu processamento, diligências e visitas in loco, comunicando ao CONVENENTE

quaisquer irregularidades, fixando prazo para saneamento ou apresentação de

informações e esclarecimentos;

de RA DR CEP EG So TETE ELE ER 2 PORRA E O E E SE 1



| SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO SEAB | é RAN| —+4 508 À
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NE CAM PR

4.1.5. Analisar a prestação de contas da CONVENENTE relativa aos valores repassados

por conta deste Convênio, observados os arts. 714 e 715 do Decreto Estadual nº

10.086/2022 e prestar contas aos órgãos fiscalizadores de acordo com a legislação

pertinente a matéria;
4.1.6. Monitorar, supervisionar, avaliar e fiscalizar o cumprimento do objeto deste

Convênio, em conformidade com o Plano de Trabalho, realizando vistorias sempre que
julgar conveniente, com vistas ao fiel cumprimento do ajuste;

4.1.7. Notificar o CONVENENTE, quando não apresentada a prestação de contas dos

recursos aplicados ou quando constatada a má aplicação dos recursos públicos

PM transferidos, e instaurar a Tomada de Contas Especial;
4.1.8. Comunicar ao CONVENENTE qualquer irregularidade no uso dos recursos ou

outra pendência de ordem técnica, tomar medidas para suspender a liberação dos

recursos e fixar prazo para saneamento ou apresentação de esclarecimentos;

4.1.9. Apurar o dano, caso não sanada a irregularidade de que trata o item 4.1.8,
mediante Tomada de Contas Especial, nos termos do disposto na Lei Estadual nº

20.656/2021;

4.1.10. Comunicar à Controladoria Geral do Estado do Paraná qualquer irregularidade

indicada no item 4.1.5, e à Procuradoria-Geral do Estado e ao Ministério Público

competente quando detectados indícios de crime ou ato de improbidade administrativa;
4.1.11. Acompanhar e verificar a execução do objeto e o cumprimento dos prazos

relativos à prestação de contas;
Pa 4.1.12. Divulgar em sitio eletrônico oficial as informações referentes aos valores

devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do objeto
pactuado, extinção ou rescisão do instrumento;
4.1.13. Assumir ou transferir a obrigação da execução do objeto deste Convênio, no
caso de paralisação ou de indícios de irregularidade, de modo a evitar sua
descontinuidade.

4.2. Fica o CONVENENTE obrigado a:
4.2.1. Abrir e manter conta bancária específica e exclusiva em banco oficial para o

recebimento e movimentação dos recursos provenientes deste Convênio;

| E EE RS ça O DE e an e E es E RE PA AEE



SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO SEAB

TERMO DE CONVÊNIO Nº 003/2026

Protocolo n.º 23.006.379-6

PARTÍCIPES: SEAB E O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO pipas
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SE Aplicar os recursos financeiros recebidos da CONCEDENTE no objeto deste

Convênio e em conformidade com o Plano de Trabalho;

4.2.3. Executar, nos termos da legislação pertinente, o necessário para consecução do

objeto deste Convênio, observando sempre critérios de qualidade e custo, bem como o

contido no Plano de Trabalho;

4.2.4. Na forma dos arts. 709, 710 e 711 do Decreto Estadual nº 10.086/2022:

a) Aplicar os saldos do Convênio, enquanto não utilizados, em cadernetas de

poupança de instituição financeira oficial, se a previsão de seu uso for igual ou superior

a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de

mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, quando a utilização dos

mesmos se verificar em prazos menores que um mês;

b) Computar as receitas financeiras auferidas na forma da alínea anterior a crédito do

Convênio e aplicar, exclusivamente, no seu objeto, mediante termo aditivo e

aprovação de plano de trabalho readequado, devendo constar de demonstrativo

específico que integrará as prestações de contas do Convênio; e

c) Devolver ao CONCEDENTE, quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção

do Convênio, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das

receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30

(trinta) dias do evento, sob pena da imediata instauração de tomada de contas

especial;

4.2.5. Restituir os recursos, nos casos previstos no Decreto Estadual nº 10.086/2022,

bem como de forma atualizada monetariamente, desde a data do recebimento, acrescido

de juros legais, na forma aplicável aos débitos para com o Tesouro do Estado, quando:

a) Não for executado o objeto deste Convênio;

b) Não for apresentada, no prazo estipulado, a respectiva Prestação de Contas parcial

ou final; e

c) Os recursos forem utilizados em finalidade diversa do estabelecido neste Convênio;

4.2.6. Apresentar, quando da formalização do Convênio a Certidão Liberatória expedida

pelo Tribunal de Contas, Certidão Negativa de Débitos Tributários e da Dívida Ativa

Estadual, Certidão Negativa de Débitos que ateste que está em dia com o pagamento

de tributos, empréstimos e financiamentos devidos ao CONCEDENTE/SEAB, Certidão

Negativa de Tributos Federais/INSS, Certidão Negativa de Regularidade do FGTS,

4
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Certidão Trabalhista e documentos pertinentes ao objeto, devendo mantê-las atuBli aa 1

durante toda execução do Convênio; +
4.2.7. Observar e fazer observar, por seus contratados e subcontratados, se estão
agindo com mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de

contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula,

definem-se as seguintes práticas:

a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;

O b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,

às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato;

e) “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com

o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista,

deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito

Pa) de o organismo financeiro multilateral promover inspeção;
4.2.8. Fazer constar das notas fiscais o número do Convênio seguido da sigla SEAB/PR;
4.2.9. Iniciar a execução do Convênio em até 30 (trinta) dias após o recebimento da

parcela, salvo motivo de força maior devidamente justificado ou se estabelecido de forma
diversa nas etapas e execução do Plano de Trabalho;
4.2.10. Observar as obrigações previstas no Decreto Estadual nº 10.086/2022 e nas
Resoluções e Instruções Normativas do TCE-PR;
4.2.11. Prestar contas por meio do Sistema Integrado de Transferências - SIT do

Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE-PR, onde deverá inserir e manter

atualizadas todas as informações relativas a execução do objeto dentro do prazo
estabelecido e exigidos pelo sistema;
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= Aê 12: +Garantir o livre acesso de servidores da SEAB, do controle interno do Poder
Executivo Estadual, bem como do Tribunal de Contas do Estado do Paraná aos

processos, documentos, informações referentes aos instrumentos de transferências

deste Convênio e aos locais de execução do objeto;

4.2.13. Movimentar os recursos do Convênio em conta específica;

4.2.14. Observar que a ausência de prestação de contas, nos prazos estabelecidos,

sujeitará, salvo os casos previstos em lei, a instauração de Tomada de Contas Especial,

observados os arts. 233 e 234 do Regimento Interno do TCE/PR;

4.2.15. Preservar todos os documentos originais relacionados com o Convênio,

independentemente da apresentação da prestação de contas ou mesmo de sua

aprovação, em local seguro e em bom estado de conservação, mantendo-os à x

disposição do Tribunal de Contas do Paraná por um prazo de 10 (dez) anos;

4.2.16. Submeter-se à regulação instituída pelo gestor;

4.2.17. Apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividade que demonstrem,

quantitativa e qualitativamente, o atendimento do objeto deste Convênio;

4.2.18. Atender à política do programa agricultura familiar;

4.2.19. Cumprir todas as normas relativas à preservação do meio ambiente;

4.2.20. Submeter-se à auditoria da SEAB, apresentando toda documentação solicitada;

4.2.21. Divulgar em sítio eletrônico oficial as informações referentes aos valores

devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do objeto

deste Convênio, extinção ou rescisão do ajuste;

4.2.22. Efetuar a prestação de contas parciais dos recursos repassados de forma o

parcelada, correspondentes e consentâneos com o respectivo plano e cronograma, sob

pena de obstar o repasse das prestações financeiros subsequentes;

4.2.23. Contabilizar e guardar os bens remanescentes, bem como utilizá-los para

assegurar a continuidade de programa governamental, com apresentação de diretrizes

e regras claras de utilização;

4.2.24. Assegurar que os operadores das maquinas (equipamentos) tenham prévia

capacitação para seu uso;

4.2.25. Responsabilizar-se, de forma exclusiva, nas esferas civil, penal e administrativa

pela gestão dos bens e pelos danos causados durante a execução do objeto deste
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Convênio, em especial pela utilização do(s) equipamento(s) adquirido(s) oçf AO

recursos disponibilizados à conta específica do ajuste; z

4.2.26. Assegurar e destacar a participação do Governo Estadual em qualquer ação

institucional de divulgação ou promoção relacionada ao objeto deste instrumento,

observadas as vedações da Lei Federal nº 9.504, de 1997;

CLÁUSULA QUINTA - RECURSOS FINANCEIROS

5.1. Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Convênio, que totalizam
o valor de R$ 392.068,52 (Trezentos e noventa e dois mil, sessenta e oito reais e

SN cinquenta e dois centavos), serão empregados conforme o cronograma de

desembolso constante no Plano de Trabalho. Sendo o montante R$ 300.000,00
(Trezentos mil reais), referente a repasse do CONCEDENTE e o montante de R$

92.068,52 (Noventa e dois mil, sessenta e oito reais e cinquenta e dois centavos),

referente a contrapartida do CONVENENTE.

5.1.1. O valor repassado pelo CONCEDENTE: R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais) tem

a seguinte classificação orçamentária: 6560.20.608.22.7024 - Fomento ao
Desenvolvimento Rural e a Segurança Alimentar; Natureza de Despesa: 4440.42.01
— Auxílio a Municípios; Espécie da Despesa: 04 - Investimento Fonte de Recurso:

500 — Recursos não Vinculados de Impostos.

5.1.2. O valor que será repassado pelo CONVENENTE: R$ 92.068,52 (Noventa e dois

mil, sessenta e oito reais e cinquenta e dois centavos), tem a seguinte classificação

€ orçamentária:  08.001.20.608.10.1059 - EQUIPAMENTO DE MATERIAL
PERMANENTE E PATRULHA AGRÍCOLA; Natureza da Despesa 4.4.90.52.00.00 —

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE Fonte 000 - RECURSOS
ORDINÁRIOS LIVRES, declaração de contrapartida Fis. 455 — Mov. 116;

5.2. Nahipótese de o objeto deste convênio vir a ser alcançado com a utilização parcial
dos recursos financeiros postos à disposição dos partícipes, conceder-se-á, para todos

os efeitos, a mesma proporcionalidade de participação, tendo como parâmetro os valores
mencionados no item 5.1 e eventuais acréscimos;

CLÁUSULA SEXTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS
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EE) Ss “ôs recursos do CONCEDENTE, e a contrapartida do CONVENENTE que serão

destinados à execução do objeto deste Convênio, serão transferidos para a conta

bancária específica vinculada a este Convênio, de titularidade do CONVENENTE, a qual

deverá ser aberta em instituição financeira oficial;

6.2. Na hipótese de os recursos não serem suficientes à consecução do objeto, a

complementação será aportada pelo CONVENENTE na forma de contrapartida,

depositada e utilizada na mesma conta do Convênio;

6.3. O valor do Convênio só poderá ser aumentado se ocorrer a ampliação do objeto

capaz de justifica-lo, dependendo da apresentação e aprovação prévia pelo

CONCEDENTE de projeto adicional detalhado, da comprovação da fiel execução das

etapas anteriores e da devida prestação de contas, sendo formalizado mediante termo

aditivo;

6.4. Aliberação de recursos financeiros deve obedecer ao cronograma de desembolso

previsto no plano de trabalho e guardar consonância com as fases ou etapas de

execução do objeto do ato de transferência voluntária;

6.5. Os recursos financeiros repassados em razão do Convênio não perdem a natureza

de dinheiro público, ficando a sua utilização vinculada aos termos previstos no ajuste e

devendo o CONVENENTE, obrigatoriamente, prestar contas ao Estado do Paraná e ao

Tribunal de Contas do Estado;

6.6. Toda a movimentação de recursos, no âmbito do Convênio, será realizada

mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à

obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária; -

6.7. O CONVENENTE deverá realizar os pagamentos mediante crédito na conta

bancária de titularidade dos fornecedores.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS E SUAS VEDAÇÕES

7.1. É vedado(a):
7.1.1. Arrealização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;

7.1.2. A realização de despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção

monetária, inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos;

7.1.3. A cessão, o transpasse ou transferência a terceiros da execução do objeto do

Convênio;
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7.1.4. O pagamento, a qualquer título, com recursos da transferência, de servido

a acido]

empregado integrante de quadro de pessoal da administração pública, direta ou indireta,
por quaisquer serviços, inclusive de consultoria ou de assistência técnica, ressalvadas
as hipóteses previstas em Lei;

7.1.5. O pagamento de profissionais não vinculados à execução do objeto do Convênio;
7.1.6. A aplicação dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no termo, ainda
que em caráter de emergência;

7.1.7. A realização de despesas em data anterior, ou posterior, à sua vigência;
7.1.8. Efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento pactuado, salvo

s se o fato gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência, a respectiva causa tenha

sido justificada e os recursos financeiros para pagamento constem no plano de aplicação
ou instrumento equivalente;
7.1.9. A atribuição de vigência ou de efeitos financeiros retroativos;
7.1.10. A realização de despesa com publicidade, salvo a de caráter educativo,
informativo ou de orientação social, que esteja diretamente vinculada com o objeto do
Convênio e da qual não constem nomes, símbolos, imagens ou quaisquer referências
que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou de servidores públicos;

7.1.11. A transferência de recursos para associações de servidores ou a quaisquer
entidades de benefício mútuo, destinadas a proporcionar bens ou serviços a um círculo
restrito de associados ou sócios;

7.1.12. A transferência de recursos às entidades privadas sem fins lucrativos que
Ls tenham como dirigentes ou controladores:

a) Membros do Poder Executivo do Concedente dos recursos ou do Legislativo
Municipal ou Estadual, conforme o caso, bem como seus respectivos cônjuges,

companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade até o 3º grau;

b) Servidor público vinculado ao Poder Executivo do Concedente dos recursos ou do
Legislativo Municipal ou Estadual, conforme o caso, bem como seus respectivos

cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade até o 3º

grau, salvo se comprovada a inexistência de conflito com o interesse público.

7.1.13. Estabelecer contrato ou convênio com entidades impedidas de receber recursos
estaduais para consecução do objeto do Convênio; e
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Ma OTA AGA celebração de outros convênios com o mesmo objeto deste, exceto ações

complementares;

PARÁGRAFO ÚNICO: Havendo indícios de irregularidades na execução do Convênio,

poderá haver a suspensão do repasse de recursos financeiros, mediante justificativa

idônea, até que as irregularidades sejam efetivamente apuradas por meio de

procedimento administrativo que confira ampla defesa ao convenente.

CLÁUSULA OITAVA — DAS COMPRAS E CONTRATAÇÕES

8.1. O CONVENENTE deverá observar, quando da contratação de terceiros vinculada

à execução do objeto deste convênio, as disposições contidas na Lei Geral de Licitações

e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos.

8.2. A celebração de contrato entre o CONVENENTE e terceiros não acarretará, sob

qualquer hipótese, responsabilidade direta, solidária ou subsidiária do CONCEDENTE,

vínculo funcional ou empregatício e, tampouco, transferência de responsabilidade pelo

pagamento de encargos civis, trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais, comerciais,

assistenciais e de outra natureza.

CLÁUSULA NONA — DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONVÊNIO

9.1. Os levantamentos decorrentes do acompanhamento, monitoramento e fiscalização

na execução das ações, constantes na Cláusula Primeira, serão registrados em

relatórios de acompanhamento e inspeção, os quais serão considerados nas análises e

conclusões dos pareceres técnicos e de gestão relacionados à realização do objeto, e

conforme acordado no Plano de Trabalho.

9.2. Fica designado(a) o(a) servidor(a) Jorge Schipanski, portador(a) do CPF nº

XXX.629.699-XX, como fiscal do Convênio, observados os requisitos estabelecidos no

art. 7º da Lei Federal nº 14.133/2021, para acompanhar e fiscalizar a execução deste

Convênio e dos recursos repassados, por meio de vistas in loco, material fotográficos e

documentos previstos no art. 21 da Resolução nº 28/TCE/PR.

9.3. Fica indicado(a) como gestor(a) do Convênio Loreni de Azevedo de Oliveira,

portador(a) do CPF nº XXX.233.629-XX.

9.4. Compete ao fiscal do Convênio, nos termos do art. 701 do Decreto Estadual nº

10.086/2022, além de outras atribuições previstas na legislação e neste instrumento:
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a) Ensejar as ações para que a execução física e financeira do ajuste ocorra contorme *— A

previsto no plano de trabalho;

b) Acompanhar a execução do Convênio, responsabilizando-se pela avaliação de sua

eficácia;

c) Verificar a adequação da aquisição de bens e a execução dos serviços, observando

o estabelecido no ajuste e a compatibilidade da qualidade e quantidade apresentada

pela ENTIDADE com o efetivamente entregue ou executado;

d) Prestar, sempre que solicitado, informações sobre a execução do Convênio;
e) Analisar e aprovar, de forma fundamentada e justificada em relatórios técnicos, as

8 eventuais adequações do plano de trabalho e no caso de obras e serviços de
engenharia, nos projetos básicos, quando houver modificação dos projetos de
engenharia e das especificações dos serviços;
f) Emitir termo de conclusão atestando o término do ajuste;

9) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução,
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos

observados; e

h) Informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência.

9.5. Compete ao gestor do Convênio, nos termos do art. 700 do Decreto Estadual nº
10.086/2022, além de outras atribuições previstas na legislação e neste instrumento:

ss a) Zelar para que a documentação do ajuste esteja em conformidade com a legislação
aplicada desde a sua proposta até a aprovação da prestação de contas;
b) Atuar como interlocutor do órgão responsável pela celebração do ajuste;
c) Controlar os saldos de empenhos do Convênio;
d) Verificar o cumprimento dos prazos de prestação de contas do Convênio, efetuar
as devidas análises e encaminhar os respectivos documentos ao ordenador de

despesa, para deliberação;
e) Inserir os dados do Convênio, quando couber e não houver setor responsável por

estas atribuições, no Sistema Integrado de Transferências - SIT do Tribunal de Contas

do Estado do Paraná ou, no caso de Convênio com recursos federais, nos Sistema
do Tribunal de Contas da União; e
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f) Zelar pelo cumprimento integral do ajuste.

9.6. Os parâmetros objetivos de referência para avaliação do cumprimento do objeto

conveniado observará o estabelecido no plano de trabalho, que integra este convênio.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES

10.1. Este Termo de Convênio poderá ser alterado mediante termo aditivo, devendo o

seu extrato ser publicado no Diário Oficial do Estado e nos respectivos sítios oficiais

eletrônicos, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contados da assinatura do termo.

10.2. A alteração do Convênio dependerá de prévia aprovação de plano de trabalho

readequado, da comprovação da execução das etapas anteriores com a devida

prestação de contas e da compatibilidade com o objeto do ajuste.

10.3. A readequação do Plano de Trabalho deverá ser previamente apreciada pelo setor

técnico estadual e submetida à aprovação da autoridade competente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS BENS REMANESCENTES E DA

INALIENABILIDADE

11.1. São bens remanescentes os de natureza permanente adquiridos com recursos

financeiros deste convênio, necessários à consecução do objeto, mas que a ele não se

incorporam.

11.2. Os bens remanescentes serão de propriedade do CONVENENTE e gravados com

cláusula de inalienabilidade, devendo reverter ao domínio do CONCEDENTE na

hipótese de desvio de finalidade no seu uso ou ser fixada indenização do valor global -

aplicado, nos termos do art. 684, XXIV e XXV, do Decreto nº 10.086/2022.

11.3. Os bens remanescentes deverão, enquanto servíveis, ser utilizados em ações ou

atividades no âmbito do programa agricultura familiar, ou, em não sendo possível, em

outra destinação previamente autorizada pelo CONCEDENTE.

11.4. Após o transcurso do prazo de vigência deste Convênio, somente mediante

declaração de inservibilidade do bem, emitida por uma comissão de servidores

constituída pelo CONVENENTE, ficará sem efeito a cláusula de inalienabilidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS PARA A
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

12
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12.1. As prestações de contas parciais do CONVENENTE à CONCEDENTE deverão

ser apresentadas a cada 12 (doze) meses contados da publicação do extrato do

convênio, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias do termo do citado prazo.

12.2. Para a prestação de contas parcial e final, deverão ser apresentados seguintes

documentos:

12.2.1. Relatório de execução e/ou cumprimento do objeto;
12.2.2. Notas e comprovantes fiscais, contendo o seguinte: data dos documentos,

compatibilidade entre o emissor e os pagamentos efetuados, valor, aposição de dados

do MUNICÍPIO e número deste Convênio;
ss 12.2.3. Comprovação de que prestou contas parciais ao Tribunal de Contas do Estado

do Paraná, diretamente no Sistema Integrado de Transferências, conforme Resolução
nº 28/2011 e a Instrução Normativa nº 61/2011, todas desse órgão de controle;
12.2.4. Relação das ações realizadas, em conformidade com as etapas ou fases de

execução previstas no Plano de Trabalho.

12.3. Quando não houver a prestação de contas parcial, que comprove a boa e regular

aplicação da parcela anteriormente recebida, serão retidas as parcelas seguintes, até o
efetivo cumprimento da obrigação.
12.4. A prestação de contas final dos recursos financeiros transferidos e dos

rendimentos de aplicações, deverá ser apresentada no prazo máximo de 60 (sessenta)
dias, contados do término de sua vigência, em conformidade com o Plano de Trabalho,
contendo além dos documentos elencados na subcláusula 12.2:

€ 12.4.1. Relatório de cumprimento do objeto, no qual constem especificadas as metas
atingidas e os resultados alcançados em conformidade ao Plano de Trabalho;
12.4.2. Resumo informando em ordem cronológica os bens adquiridos e as despesas
realizadas com respetivos valores, acompanhado das notas e comprovantes fiscais, sem
rasuras ou borrões e observada a inscrição dos dados do CONVENENTE e a
identificação deste Convênio;
12.4.3. Comprovação de ter prestado contas parciais diretamente no Sistema Integrado
de Transferências do TCE-PR, conforme Resolução nº 28/2011 e Instrução Normativa
nº 61/2011, do TCE-PR.
12.4.4. Comprovante da devolução do saldo de recursos, se houver.
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fatos “255;Quando as prestações de contas não forem apresentadas nos prazos

estabelecidos, o CONVENENTE terá o prazo de até 30 (trinta) dias para a devolução dos

recursos, incluídos os rendimentos da aplicação, atualizados monetariamente,

acrescidos de juros de mora, na forma da lei.

12.6. Se, ao término dos prazos estabelecidos, o CONVENENTE não prestar contas ao

Tribunal de Contas do Estado do Paraná ou à Administração Pública, bem como não

devolver os recursos, deverá ser instaurada Tomada de Contas Especial e deverão ser

adotadas todas as medidas necessárias para a reparação do dano ao erário, sob pena

de responsabilização solidária.

12.7. Caberá, ao gestor do Convênio, emitir parecer técnico de análise das prestações

de contas apresentadas à Administração Pública.

12.8. A CONCEDENTE terá o prazo de 90 (noventa) dias, contados da data do

recebimento, para analisar as prestações de contas, com fundamento nos pareceres

técnicos expedidos pelas áreas administrativas competentes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS AO TRIBUNAL DE

CONTAS

13.1. A prestação de contas tratada na Cláusula Décima Segunda não dispensa o dever

do CONCEDENTE de prestar contas ao Tribunal de Contas do Estado, conforme

Resolução nº 28/2011 e Instrução Normativa nº 61/2011 do TCE-PR.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO DO CONVÊNIO -
14.1. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do Convênio, os saldos

financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das

aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à SEAB, no prazo improrrogável de

30 (trinta) dias do evento, sob pena da imediata instauração de tomada de contas

especial do responsável, providenciada pela autoridade competente do órgão ou

entidade titular dos recursos.

14.2. O CONCEDENTE deverá, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da

data do evento, providenciar o cancelamento dos saldos de empenho.

14.3. O Convênio poderá ser denunciado a qualquer tempo, sendo que no caso de

algum dos partícipes já tenha se comprometido financeiramente com a sua meta

14
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convenial, eventual não cumprimento do avençado pela outra parte que prejudique a
funcionalidade do objeto pretendido permitirá que seja ajustada uma on afro russia
compensação dos possíveis prejuízos entre os partícipes.

À !
14.4. O presente Convênio será rescindido em caso de: rip J

á Ro cer rates ACUPRa) Inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas;

b) Constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção de informação em
qualquer documento apresentado;

c) Aplicação de recursos fora das hipóteses ajustadas;
d) Verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de tomada de

€S contas especial;

e) Dano ao erário, exceto se houver devolução dos recursos devidamente corrigidos,
sem prejuízo da continuidade da apuração, por procedimentos administrativos

próprios, quando identificadas outras irregularidades decorrentes do ato praticado;
f) E nos demais casos previstos em Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICIDADE
15.1. A eficácia deste Convênio ou dos aditamentos fica condicionada à publicação do

respectivo extrato no Diário Oficial do Estado e no sítio eletrônico oficial da SEAB, a

qual deverá ser providenciada por esta, na forma do art. 686 do Decreto Estadual nº
10.086/2022.

15.2. A CONCEDENTE e a CONVENENTE deverão disponibilizar, por meio da internet,
Pa ao extrato deste Convênio, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, as datas,

bem como as contratações realizadas para a execução do objeto pactuado, ou inserir
“ink” em sua página eletrônica oficial que possibilite acesso direto ao portal de

Convênio.

15.3. A CONCEDENTE e a CONVENENTE deverão divulgar, em sítio eletrônico oficial,

as informações referentes aos materiais ou valores equivalentes devolvidos, nos
casos de não execução total do objeto pactuado, extinção ou rescisão do
instrumento.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DO FORO
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16.1. Fica estabelecido o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba

para dirimir as controvérsias decorrentes da execução deste convênio, com renúncia

expressa a outros, por mais privilegiados que sejam.

Por estarem de acordo e por se tratar de processo digital, as partes firmam o presente

termo, de forma eletrônica, na presença das testemunhas abaixo.

PREFEITUNA é

0 Ao Curitiba, 05 de fevereiro de 2026.
rROBe:: JE ICUACTPR a

Camila Luiza Cunha Bernardo Aragão Sezar Agusto Bovino
Diretora-Geral Prefeito(a) de RIO BONITO DO

Secretaria de Estado da Agricultura e do IGUAÇU.
Abastecimento.

Testemunhas:

ASSINATURA DIGITAL ASSINATURA DIGITAL
Carlos Eduardo de Souza Lobo João Caetano Pedrollo Bello

CPF: XXX.901.369-XX CPF: XXX.192.729-XX

16

tira Avialifirado raalisada nar Camila Luisa Cunha Bernarda Aragao em 05/02/0096 12:18 Inserido ao vrotocolo 23.006.379-6 Dor: Pedro Henrique Vidoti Silles



ePROTOCOLO

Documento: 003Convenio RioBonitoDolguacu 23.006.3796.pdf.
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https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:



SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO - SEAB
TERMO DE APOSTILAMENTO AO TERMO DE CONVÊNIO N.º 003/2026 - PROTOCOLO

| 23.006.379-6
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Sp
O GEFCITUTA CUITIPAL

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 1/2026 90024

1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONV
N.º 003/2026, FIRMADO PELO ESTADO
PARANÁ, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA
DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO
ABASTECIMENTO — SEAB, E O MUNICÍPIO DE
RIO BONITO DO IGUAÇU.

MIO SroicacuPR

O ESTADO DO PARANÁ, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E
DO ABASTECIMENTO, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 76.416.957/0001-85, com sede nesta
Capital, na Rua dos Funcionários, 1559, neste ato representada por sua Diretora-Geral, Camila
Luiza Cunha Bernardo Aragão, em conformidade com o disposto na Resolução SEAB n.º 30, de 2
de abril de 2025, nomeada pelo Decreto n.º 9.399, de 2 de abril de 2025, considerando o contido
no protocolado n.º 23.006.379-6, firma o 1º Termo de Apostilamento ao Convênio n.º 003/2026,
celebrado com o MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º
95.587.770/0001-99, com a finalidade de:

| — Retificar a primeira clausula, constante no Termo de Convênio n.º 003/2026, em razão de erro
material quando da digitação do item a ser adquirido.

Il - Onde se lê, na cláusula primeira do Termo de Convênio n.º 003/2026, o item a ser adquirido
como sendo “um trator agrícola”, leia-se “3 Veículos Utilitários Pick-up”.

ll — Permanecem inalteradas as demais condições e cláusulas do Termo de Convênio n.º
003/2026.

Curitiba, 11 de fevereiro de 2026.

ASSINATURA DIGITA

Camila Luiza Cunha Bernardo Aragão,
Diretora-Geral SEAB
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re
PESFENUSA custCIPAL

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO-
SEAB

, DIREÇÃO GERAL
NÚCLEO DE CONVÊNIOS

INFORMAÇÃO

Considerando a formalização e a devida publicação do Termo
de Convênio nº 003/2026, informamos que está aberto o prazo de 90
(noventa) DIAS, para aquisição dos respectivos bens conveniados,

de acordo com o previsto no Plano de Trabalho aprovado pelas
partes.

Alertamos que devido a novas diretrizes orçamentárias
instituída pela SEFA, as despesas, previstas no Termo de Convênio
firmado com a SEAB, somente serão empenhadas após o envio da

respectiva homologação do processo licitatório, ou, conforme o caso,

após a devida adesão à Ata de Registro de Preços, e o pagamento

será após a apresentação da nota fiscal.

Ressaltamos que a execução de tais despesas ocorrerá
exclusivamente após a publicação no DIOE da celebração do

Pa convênio, nos termos do artigo 670, parágrafo único, e do artigo 685,
incisos VII e IX, do Decreto Estadual nº 10.086/2022.

Ciente das novas diretrizes, firmo o presente.
Curitiba, 09 de fevereiro 2026.

Ao Prefeito,

Sezar Augusto Bovino.
Município de Rio Bonito do Iguaçu.
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ANEXO I

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS
1.1 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01/2026

2. OBJETO:

2.1 A presente justificativa técnica tem como objetivo demonstrar a necessidade

e a relevância da AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS TIPO PICK UP —

(CABINE DUPLA E CABINE SIMPLES) — CONVENIO Nº 003/2026 —

SEAB. A aquisição visa otimizar o desempenho das atividades desenvolvidas

por esta Secretaria, garantindo maior eficiência no atendimento à população.

3. DESIGNAÇÃO DA EQUIPE DE ELABORAÇÃO
SERVIDORA: Kariane Doss

MATRICULA: 25591

4. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E JUSTIFICATIVA
4.1 A presente justificativa tem por finalidade demonstrar a necessidade da

aquisição de veículos tipo pick-up, sendo 01 (uma) unidade cabine dupla e 01
(uma) unidade cabine simples, no âmbito do Convênio nº 003/2026 — SEAB,

visando fortalecer as ações desenvolvidas pela Secretaria Municipal de

Agropecuária e Meio Ambiente no atendimento às demandas do setor

agropecuário e demais atividades correlatas no município.

4.2 A Secretaria desempenha atividades contínuas de assistência técnica,

acompanhamento e fiscalização de propriedades rurais, apoio a programas de
incentivo à produção agrícola, manutenção de estradas rurais, transporte de

insumos, equipamentos e equipes técnicas, além de atendimento direto aos
produtores rurais. Tais ações exigem deslocamentos frequentes em áreas
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rurais, muitas vezes de difícil acesso, com estradas não pavimentadas, aclives

acentuados e condições adversas, especialmente em períodos chuvosos.

4.3 Atualmente, a frota existente apresenta desgaste elevado em razão do tempo

de uso, alto custo de manutenção e frequentes indisponibilidades mecânicas,

comprometendo a eficiência dos serviços prestados e ocasionando atrasos no

atendimento às comunidades rurais. A insuficiência de veículos adequados

também limita a ampliação das ações previstas nos programas vinculados à

Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento — SEAB.

4.4 A aquisição de veículo tipo pick-up cabine dupla justifica-se pela necessidade

de transporte simultâneo de equipe técnica (técnicos agrícolas e demais

servidores) e equipamentos leves, garantindo maior agilidade, segurança e

economicidade nas operações de campo.

4.5Já a aquisição de veículo tipo pick-up cabine simples destina-se

principalmente ao transporte de cargas, ferramentas, insumos agrícolas,

mudas, sementes e demais materiais utilizados nas atividades operacionais,

permitindo melhor aproveitamento da capacidade de carga e maior eficiência

logística.

4.6 Ambos os veículos deverão possuir tração compatível com a utilização em

estradas rurais, robustez estrutural e capacidade de carga adequada às

demandas da Secretaria, assegurando durabilidade, redução de custos com

manutenção corretiva e maior segurança aos servidores.

4.7 A aquisição proposta contribuirá diretamente para:
4.7.1 Melhorar a qualidade e a agilidade dos serviços prestados aos

produtores rurais;

4.7.2 Fortalecer as ações de assistência técnica e extensão rural;

4.7.3 Garantir maior eficiência no transporte de insumos e equipamentos;

4.7.4 Reduzir custos com manutenção de veículos antigos;

4.7.5 Ampliar a capacidade operacional da Secretaria no cumprimento das

metas estabelecidas no Convênio nº 003/2026 — SEAB.

E
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4.8 Dessa forma, a aquisição dos veículos tipo pick-up (cabine dupla e cabine

simples) mostra-se necessária, adequada e plenamente justificada, atendendo

ao interesse público e assegurando melhores condições de trabalho às equipes

técnicas, além de promover maior eficiência na execução das políticas

públicas voltadas ao desenvolvimento rural.

5. ÁREA REQUISITANTE

ÁREA REQUISITANTE RESPONSAVEL

Secretaria Municipal de Agropecuária e | Luiz Fernando Moreira

Meio Ambiente

6. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

6.1 Poderão participar do certame Empresas que atenderem a todas as exigências,

inclusive quanto à documentação constante deste edital e seus anexos,

observando-se as devidas ressalvas e benefícios conferidos às microempresas
e empresas de pequeno porte, conforme a Lei Complementar 123/2006

atualizada pela Lei Complementar 147/2014.

6.2 A empresa deverá comprovar a regularidade em relação à habilitação jurídica,

à regularidade fiscal e à qualificação econômica financeira.

6.3 Não poderão participar do procedimento licitatório interessados que se

encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução,

liquidação nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou

contratar com a Administração Pública ou punidos com suspensão do direito

de licitar e contratar com o Ministério da Cidadania;

6.3.1 As exigências de habilitação jurídica, de qualificação econômico-

financeira e de Regularidade Fiscal e Trabalhista, serão disciplinadas
posteriormente no edital da licitação.

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO

sd =
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7.1 Para a aquisição pretendida foram realizadas pesquisas de mercado, com

fornecedores que trabalham com revendas de veículos.

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
8.1 A presente solução consiste na aquisição de veículos automotores tipo pick-

up, sendo modelos de cabine dupla e cabine simples, destinados ao

atendimento das demandas operacionais da Secretaria Municipal de

Agropecuária e Meio Ambiente, no âmbito do Convênio nº 003/2026 — SEAB.

8.2 A iniciativa tem como finalidade fortalecer a estrutura logística da Secretaria,

ampliando a capacidade de deslocamento das equipes técnicas, fiscais e

operacionais, bem como garantindo maior eficiência na execução de

programas, projetos e ações voltadas ao desenvolvimento agropecuário

sustentável e à proteção ambiental no município.

8.3 Justificativa da Solução:

8.3.1 A Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente desenvolve
atividades permanentes em áreas urbanas e rurais, incluindo:

8.3.1.1 Assistência técnica a produtores rurais;

8.3.1.2 Fiscalização ambiental e agropecuária;

8.3.1.3 Acompanhamento de programas de incentivo à produção;
8.3.1.4 Apoio à agricultura familiar;

8.3.1.5 Monitoramento de áreas de preservação e recursos naturais;

8.3.1.6 Transporte de insumos, ferramentas, equipamentos e pequenas

cargas.

8.4 Considerando que grande parte das atividades ocorre em áreas rurais, estradas

vicinais e locais de difícil acesso, torna-se indispensável a utilização de

veículos robustos, capacidade de carga compatível e resistência às condições
adversas de uso.

8.5 A aquisição de pick-ups cabine dupla e cabine simples atende de forma
estratégica às diferentes necessidades operacionais:
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8.5.1 Cabine dupla: destinada ao transporte de equipes técnicas (motorista +

servidores), permitindo o deslocamento seguro de até cinco ocupantes,

com espaço adicional para equipamentos.

8.5.2 Cabine simples: voltada principalmente ao transporte de materiais,

ferramentas, insumos agrícolas e equipamentos, com maior

capacidade de carga na caçamba.

8.6 A aquisição de veículos tipo pick-up (cabine dupla e cabine simples), por meio

do Convênio nº 003/2026 — SEAB, configura-se como solução adequada,

necessária e estratégica para garantir a continuidade e ampliação das

atividades da Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente.

8.7 A medida assegura melhores condições de trabalho às equipes técnicas, maior

eficiência na aplicação dos recursos públicos e fortalecimento das ações

voltadas ao desenvolvimento sustentável do município.

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1 Considerando a pesquisa de preços (conforme anexo), a metodologia de

cálculo utilizada para obtenção do valor de referência unitário foi a média dos
valores unitários apresentados nos itens da solução.

Es ———
PEEFEITUDA CUMINIDAL

ef, MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR

22
RIO De: 5 POGUAÇU-PR

9.2 Os preços estimados anuais são os seguintes:

Fornecedor 01: Auto Braz Ltda, CNPJ Nº 78.512.779/0001-11;

Fornecedor 02: Fiat Veritá, CNPJ Nº 83.528.232/0007-30;

Fornecedor 03: Fipal Distribuidora de Veículos Ltda, CNPJ Nº 77.396.810/0008-

00;

Lote 001

Item | Quant | UN Descrição F01 F02 F03 Valor

Unitário

(Média

valor)

Rr
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01 01 UN Aquisição de Veículo tipo

Pick Up — Cabine dupla.

Nas seguintes descrições

mínimas: Veículo utilitário

de carga, zero quilometro,

ano de fabricação e modelo

do ano corrente ou posterior,

de primeiro emplacamento,

bicombustível (etanol e

gasolina), cabine dupla, com

no mínimo 2 portas,

capacidade mínima de 5

(cinco) lugares, potência

mínima 98 CV, capacidade

mínima de carga 600kg, ar

condicionado frontal,

ignição eletrônica digital,

transmissão 05 velocidades à

frente e uma a ré. Freios

ABS. Air bag duplo frontal.

Direção elétrica/hidráulica,

rodas de aço e pneus novos

originais, conforme

especificações do fabricante.

Tanque de combustível com

no mínimo 55 litros,

travamento elétrico das

portas, vidros elétricos, cinto

de segurança compatível

R$
130.190,00

R$

139.980,00

R$

133.990,00

R$

134.720,00
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para todos os passageiros.

Incluso capota marítima,

radio USB, tapetes e demais

equipamentos obrigatórios

exigidos pela Legislação de

Transito vigente. O veículo

deve ser equipado com todos

os equipamentos de série

exigidos pelo CONTRAN.

Manual do proprietário e de

manutenção em português.
O veículo especificado

deverá ser de marca

consolidada no mercado

fornecedor de peças e

serviços de assistência

técnica no Estado do Paraná,

haja vista que circulara por

todas as regiões deste

Estado. Garantia e

assistência técnica do chassi

e da carroceria de no mínimo

02 anos, conforme manual

do proprietário.

Lote 002

01 02 | UN | Aquisição de Veículo tipo R$ R$ R$ R$
Pick Up — Cabine simples. | 112.690,00 | 123.980,00 116.990,00 117.886,66

Nas seguintes descrições

mínimas: Veículo utilitário



ei. MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — PR Pa
Ab CNPJ: 95.587.770/0001-99 pe REAR

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO | 000025
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeituraQriobonito.pr.gov.br ,

RI2DEI 9 Po ICUAÇUPR

Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente

de carga, zero quilometro,

ano de fabricação e modelo

do ano corrente ou posterior,

de primeiro emplacamento,

bicombustível (etanol e

gasolina), cabine simples,

com no mínimo 2 portas,

capacidade de 2 (dois)

lugares, potência mínima 98

CV, capacidade mínima de

carga 600kg, ar

condicionado frontal,

ignição eletrônica digital,

transmissão 05 velocidades à

frente e uma a ré. Freios

ABS. Air bag duplo frontal.

Direção elétrica/hidráulica,

rodas de aço e pneus novos

originais, conforme

especificações do fabricante.

Tanque de combustível com

no mínimo 55 litros,

travamento elétrico das

portas, vidros elétricos, cinto

de segurança compatível

para todos os passageiros.

Incluso capota marítima,

radio USB, tapetes e demais

equipamentos obrigatórios

RES UR :
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exigidos pela Legislação de

Transito vigente. O veículo

deve ser equipado com todos

os equipamentos de série

exigidos pelo CONTRAN.

Manual do proprietário e de

manutenção em português.

O veículo especificado

deverá ser de marca

consolidada no mercado

fornecedor de peças e

serviços de assistência

técnica no Estado do Paraná,

haja vista que circulara por

todas as regiões deste

Estado. Garantia e

assistência técnica do chassi
e da carroceria de no mínimo

02 anos, conforme manual

do proprietário.

10. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
10.1 A solução escolhida compreende a aquisição de 03 (três) veículos, portanto

não há de se falar em parcelamento diante da impossibilidade de
fracionamento do objeto.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

11.1 Não há no âmbito da Administração contratações correlatas e/ou

interdependente com o objeto da contratação em referência.
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12. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
12.1 A aquisição dos itens elencados neste instrumento é fundamental em

atendimento as demandas da Secretaria ora solicitante, a referida contratação

não está prevista no PCA, tendo em vista ser necessária a aquisição dos

mesmo.

12.2 Seguem as dotações orçamentarias:

Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente

5595-1617-08-001-20.608.0010.1059-4.4.90.52.00.00

13. RESULTADOS PRETENDIDOS

13.1 A aquisição de veículos tipo pick up (cabine dupla e cabine simples), por

meio do Convênio nº 003/2026 — SEAB, tem como finalidade fortalecer a

estrutura operacional do órgão/município, proporcionando maior eficiência,
agilidade e qualidade na execução das ações voltadas ao atendimento do setor

agropecuário.

13.2 Com a incorporação dos veículos à frota oficial, pretende-se alcançar os

seguintes resultados:

13.2.1 Melhoria na mobilidade das equipes técnicas, garantindo

deslocamento seguro e ágil para atendimento às comunidades rurais e

produtores.

13.2.2 Ampliação da cobertura dos serviços de assistência técnica e extensão

rural, possibilitando maior presença institucional nas áreas de difícil
acesso.

13.2.3 Aumento da eficiência na fiscalização, acompanhamento e

monitoramento de programas e projetos agropecuários, assegurando

melhor execução das políticas públicas.

13.2.4 Redução de custos com manutenção de veículos antigos, promovendo

maior economicidade e racionalização dos recursos públicos.
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13.2.5 Fortalecimento da infraestrutura logística, permitindo transporte

adequado de equipamentos, insumos e materiais necessários às

atividades de campo.

13.2.6 Melhoria na qualidade do atendimento ao produtor rural, contribuindo

para o desenvolvimento sustentável do setor agrícola local.

13.2.7 Aprimoramento das condições de trabalho dos servidores, oferecendo

veículos adequados às demandas operacionais e às características do

meio rural.

13.3 Dessa forma, a aquisição dos veículos representa investimento estratégico

na modernização da gestão pública e no fortalecimento das ações de apoio ao

desenvolvimento agropecuário, alinhando-se às diretrizes estabelecidas no

Convênio nº 003/2026 — SEAB.

14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
14.1 Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verificam

impactos ambientais relevantes.

15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

15.1 Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. A contratação
pleiteada é viável e necessária, conforme Estudo Técnico Preliminar

apresentado.

16. RESPONSÁVEIS
bnito do Iguaçu — Paraná

1 ada Do

a] Kariane Doss

Oficial Administrativo — Departamento de Compras

Matricula: 25591

es:
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PROPOSTA COMERCIAL

Cliente : Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu
SAVEIRO ROBUST CABINE SIMPLES 1.6L (Cor Branco Cristal) 2 portasAno/modelo : 2026/2026

Itens de série:

- "ABS" - freios com sistema antitravamento
- “Aerowischer — palhetas do limpador de para-brisa com melhor performance
- “Easy trunk” sistema de abertura elétrica da tampa traseira pelo logotipo
- "EBD" - freios com distribuição eletrônica de frenagem
- “ESS” - alerta de frenagem de emergência
- 2 airbags (passageiro e motorista)
- Alerta sonoro para lanternas ligadas
- Antena no teto
- Apoio lateral para acesso da caçamba
- Banco do motorista com ajuste de altura
- Barra de apoio para carga no teto
- Capacidade de carga de 1.076 Kg PBT e 664 Kg carga útil
- Cintos de segurança dianteiros com pré-tensionador
- Console central com porta-copos
- Direção hidráulica
- Emblema * Robust” na tampa traseira
- Estepe sob a caçamba
- Faróis simples com máscara escurecida
- Freio a disco nas quatro rodas
- Grade dianteira em preto fosco

Indicador da troca de marcha
- Largura da poltrona : 50 em
- Moldura nas caixas de rodas
- Paínel de instrumentos com conta-giros, velocimetro e marcador do nível de combustível
- Para-choques em preto fosco
- Para-sol com espelho para motorista e passageiro
- Preparação para sistema de som com fiação
- Protetor de caçamba
- Retrovisores externos com controle interno manual
- Rodas de aço aro 15º com pneus 205/60 R15
- Suporte para celular com entrada USB
- Tampa da caçamba com amortecedor e chave *Potência: 100% Etanol / 100% Gasolina
- Temporizador do limpador do para-brisa
- Tomada de 12V no console central
- Ar-condicionado com filtro de poeira e polen
- Chave do tipo “ canivete” sem controle remoto
- Huminação da caçamba
- Lanterna de freio elevada ( brake light )
- Santantônio ( aro de proteção da cabine ) e grade protetora da janela traseira
- Som instalado
- Travamento elétrico sem controle remoto
- Tração dianteira 4 x 2
- Vidros elétricos

Laranjeiras do Sul, 11 de fevereiro de 2026 it8 : 51 2 E 779 ! 0001 - 11]
Valor: R$ 112.690,00,- Entrega com 60 dias
Validade da próposta | 31/03/2025

| AUTO BRAZ LTDA
Fabiano Richrdd Franciosi Rua Exp. João Maria, 1041

Centro '
85301 - 410 Laranjeiras do Sul - PRGerente dá Veras

Auto Braz
CNPJ 78.512.779/0001-11 » CCE 40600471-68

Rua Exp. João Maria, 1041 - Centro - Cx. Postal, 12 - Fones (42) 3635-1295 | 3635 1483 | 3635-1255
PR o Ps DI o E RO fesSocaaAs ATA É do o k ag
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VERITA | FIAT

Guarapuava, 13 de Fevereiro de 2026

Para
MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU

Ref.: Proposta para venda de veículo

Modelo: FIAT/ STRADA ENDURANCE 1.3 FLEX 26/26
Cor: BRANCO BANCHISA

Valor unitário: R$ 123.980,00 (Cento e vinte e três mil, novecentos e oitenta reais)

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:
Modelo: 281
Versão: AJP
Série: 1
Combustível:ETANOL/GASOLINA
MY: 2026
Cilindrada total (cc) : 1.332
Potência máxima (cv) : 98,0 (G) / 107,0 (E) a 6.250 rpm
Torque máximo (kgf.m) : 13,2 (G) / 13,7 (E) a 4.000 rpm
Altura do veículo (mm) : 1.608
Capacidade da caçamba (litros) : 1,354
Capacidade de carga (Kg) : 720
Comprimento do veículo (mm) : 4.474
Entre-Eixos (mm) : 2.737
Largura do veículo (mm) : 1.732
Tanque de combustível (litros) : 55

ITENS DE SERIE:

“Ar-condicionado
*Barra de proteção do vidro traseiro
*Direção elétrica
*Roda em chapa na cor chumbo 6.0 x 15" + Pneus 195/65 R15
*Volante com regulagem de altura
-Airbag duplo (motorista e passageiro)
-Alertas de uso de cinto de segurança do motorista
-Apoia-pé para o motorista
-Apoios de cabeça com regulagem de altura
-Bancos em tecido preto com Fiat Flag
«Cintos de segurança retráteis de 3 pontos com regulagem de altura
-Computador de bordo
“Console central com porta-objetos e portacopos
-Conta-giros
«Controle eletrônico de estabilidade
.Espelho no para-sol lados motorista e passageiro
.Estepe de dimensões normais
Follow me home
-Freios ABS com EBD
Ganchos para amarração de carga na caçamba
Grade frontal na cor preta
.Hill Holder (sistema ativo freio com controle eletrônico que auxilia nas arrancadas do veículo em subida)
-Hodômetro digital (total e parcial)

Rua Senador Nereu Ramos, nº 3633 - (42) 3624 5050 - Guarapuava PR - www fiatverita.com.br

IPEZ
] FTITURA CUMICIM

000040



VERITA | FIAI

Andicador de combustivel
Andicador de temperatura externa
Indicador de troca de marcha
Limpador e lavador do para-brisas
Luz de iluminação da caçamba
Luz de leitura
Luzes de posição diumas
-Maçanetas e retrovisores externos na cor preta
Moldura dos para-lamas

-Para-choque traseiro com estribos antiderrapantes
Porta objetos nas portas
-Porta-escadas
-Preparação para Rádio (Cabeamento e Chicote)
Protetor de caçamba
-Repetidores de Seta no retrovisor
“Retrovisores externos com comando interno mecânico
Sistema de alivio de peso na tampa da cacamba
Suspensão elevada

“Suspensão traseira com eixo ômega e molas parabólicas longitudinais-TC+ (Traction Control Plus)
-Tomada 12V

Prazo de entrega: 60 (sessenta) dias.

Orçamento válido para 60 (sessenta) dias.

Sem mais, colocamo-nos à disposição.

Jessika Gusso
Consultora de vendas.

ITURA EUMICIPAL

Rua Senador Nereu Ramos, nº 3633 - (42) 3624 5050 - Guarapuava PR - www fiatverita.com.br
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Pato Branco, 19 de Fevereiro de 2026

À MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU - PR
CNPJ: 95.587.770/0001-99

VALOR: R$ 116.990,00

DADOS TÉCNICOS:

Cilindrada total (cc): 1.332
Potência máxima (cv): 98,0 (G) / 107,0 (E) a 6.250 rpm
Torque máximo (kgf.m): 13,2 (G) / 13,7 (E) a 4.000 rpm
Altura do veículo (mm): 1.608
Capacidade da caçamba (litros): 1.354
Capacidade de carga (Kg): 720
Comprimento do veículo (mm): 4.474
Entre-Eixos (mm): 2.737
Largura do veículo (mm): 1.732
Tanque de combustível (litros): 55
Combustível: ETANOL/GASOLINA

FIA =:==== Jeep =scos E BaFIPAL ErpaLsoo É.
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ITENS JE SERIE"

*Ar-condicionado
*Barra de proteção do vidro traseiro
*Direção elétrica
*Roda em chapa na cor chumbo 6.0 x 15" + Pneus 195/65 R15
*Volante com regulagem de altura
“Airbag duplo (motorista e passageiro)
-Alertas de uso de cinto de segurança do motorista
-Apoia-pé para o motorista
-Apoios de cabeça com regulagem de altura
.Bancos em tecido preto com Fiat Flag
«Cintos de segurança retráteis de 3 pontos com regulagem de altura
“Computador de bordo
«Console central com porta-objetos e portacopos
-«Conta-giros
«Controle eletrônico de estabilidade
. Espelho no para-sol lados motorista e passageiro
«Estepe de dimensões normais
-Follow me home
.Freios ABS com EBD
«Ganchos para amarração de carga na caçamba
«Grade frontal na cor preta
.Hill Holder (sistema ativo freio com controle eletrônico que auxilia nas arrancadas do veículo em subida)
-Hodômetro digital (total e parcial)
“Indicador de combustível
«Indicador de temperatura externa
«Indicador de troca de marcha
Limpador e lavador do para-brisas
«Luz de iluminação da caçamba
-Luz de leitura
“Luzes de posição diurnas
Maçanetas e retrovisores externos na cor preta
Moldura dos para-lamas
.Para-choque traseiro com estribos antiderrapantes
«Porta objetos nas portas
-Porta-escadas
.Preparação para Rádio (Cabeamento e Chicote)
«Protetor de caçamba
-Repetidores de Seta no retrovisor
-Retrovisores externos com comando interno mecânico
-Sistema de alivio de peso na tampa da caçamba
Suspensão elevada
-Suspensão traseira com eixo ômega e molas parabólicas longitudinais
-TC+ (Traction Control Plus)
-Tomada 12V

Pato Branco, 19 de Fevereiro de 2026

* Prazo de entrega conforme disponibilidade do fabricante.

João Henrique Vignaga
Consultor de Vendas | Frotista | Ducato | Governo

Telefone: (46) 2101 7700 | (46) 99983-0159 | (46) 99102-9225
E-mail: frotista.vendedor02fipal.com.br
Site: www.fipal.com.br

FIAT
ER



Auta Braz

Proposta de Venda

Cliente: MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
CPF/CNPJ: 95.587.770/0001-99
Celular: (42) 9 9871-2499
E-mail: pmrbi.comprasGhotmail.com

Nova Saveiro Robust CD
5UKNU4 - Transmissão: Manual - 116 cv - Total Flex - Modelo: 2026

Meu Acabamento Interno
CM - Tecido R$ 0,00 Valor do Veículo R$ 130.190,00

Minha Cor Eur | R$ 0,00

B4B4 - Branco Cristal R$ 0,00 Opcionais R$ 0,00
Sub Total ; R$ 130.190,00

AUTO BRAZ LTDA

Rua Exp. João Maria, 1041
Centro |

| as304 - 410 Laranjeiras do Sul - PR

Condições:
O PREÇO REFERÊNCIA fixado nesta proposta é meramente indicativo. O PREÇO DEFINITIVO será determinado na data do faturamento
conforme Tabela de Preços Público em vigor. Prazo de entrega de acordo com a disponibilidade do fabricante. Prazo de pagamento de 10 dias,
contados a partir da data do faturamento. Informamos que a Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltda., poderá alterar
modelos, materiais, equipamentos e especificações ou descontinuar a produção de qualquer produto sem prévio aviso e sem incorrer em
qualquer responsabilidade perante seus concessionários ou demais adquirentes de seus produtos, sem prejuízo no disposto na lei 6729/79,
Todos os preços são divulgados em reais(R$), Preços, prazos, especificações técnicas, itens de série, opcionais, acabamento interno e cores
estão sujeitos a alterações pelo fs e sem aviso prévio. Alguns itens podem estar indisponíveis quando o seu veículo for produzido.
Consulte um revendedor sobre á disponibilidade de sua configuração. Pneus são fornecidos e garantidos pelo fabricante.

004026 - Auto Braz . Observações:
Fabiano Ricardo Fi josi (Gefente de Vendas) Cotação: 11035698 Data: 18/02/2026 Modelo: SUKNU4'
Telefone: (42) 3635-1295 'MY'26' Ed. '1 As imagens desta cotação, são meramente
Cel: (42) 9 9928-0004 ilustrativas.
E-mail: vendas.autobrazpassobrav.coyar Data de validade: 28/02/2026

R. Exp. João Maria, 1041, Centro, Laranjeiras Do Sul, PR, CEP: 85301-410 | (42) 3635-1295



Nova Saveiro Robust CD
5UKNUS4 - Transmissão: Manual - 116 cv - Total Flex - Modelo: 2026

Seus Itens de Série
* Motor EA211 com 116cv de potência
* “Easy trunk” - sistema de abertura elétrica da tampa traseira pelo logotipo
* “ABS” - freios com sistema antitravamento
* “EBD” - freios com distribuição eletrônica de frenagem
* “ESC” - controle eletrônico de estabilidade
* “E-Flex” - sistema de partida a frio sem tanque auxiliar de gasolina
* “ESS” - alerta de frenagem de emergência
* “HHC* - assistente para partida em subida
* 2 airbags (passageiro e motorista)
* Alça de segurança no teto para passageiro
* Alerta sonoro para lanternas ligadas
* Alerta sonoro e visual para não utilização do cinto de segurança do motorista
* Antena no teto
* Ar-condicionado com filtro de poeira e pólen
* Banco do motorista com ajuste de altura
* Banco traseiro para 3 passageiros com 3 apoios de cabeça
* Barra de apoio para carga no teto
* Chave tipo “canivete” sem controle remoto
* Cintos de segurança dianteiros com pré-tensionador
* Cintos de segurança traseiros de 3 pontos (inclusive o central)
* Console central com porta-copos
* Desembaçador do vidro traseiro
* Direção hidráulica
* Emblema “Robust” na tampa traseira
* Entrada USB no console central
* Espelhos retrovisores externos com luzes indicadoras de direção integradas
* Estepe sob a caçamba
* Faróis simples com máscara escurecida
* Freio a disco nas quatro rodas
* Grade dianteira em preto fosco
* Grade protetora da janela traseira
* Indicador de troca de marcha
* Lanterna de freio elevada (brake-light) e iluminação da caçamba
* Moldura nas caixas de rodas

RR A Pd
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* Painel de instrumentos com conta-giros, velocímetro e marcador do nível de combustível
* Para-choques em preto fosco
* Para-sol com espelho para passageiro
* Porta-objetos nas laterais das portas
* Porta objetos no encosto do banco dianteiro direito 78. 51 PR 7791 0001 * 11]
* Preparação para sistema de som com fiação
* Protetor da caçamba
* Rack de teto longitudinal AUTO BRAZ LTDA
* Retrovisores externos com controle interno manual
* Rodas de aço aro 15” com pneus 205/60 R15
* Sensor de estacionamento traseiro Rua Exp. João Maria, 1041
* Tampa da caçamba com amortecedor e chave
* Temporizador do limpador do para-brisa
* Tomada 12V no console central
* Travamento elétrico das portas

LN/

004026 - Auto Braz Observações:

Centro 4
[ossos - 410 Laranjeiras do Sul - PR

Fabiano Ricardo Frantiosi (Gérente de Vendas) Cotação: 11035698 Data: 18/02/2026 Modelo: SUKNU4'
Telefone: (42) 3635-129
Cel: (42) 9 9928-0004
E-mail; vendas, autobrazQagsobrav.co:

R. Exp. Joao Maria, 1041, Centro,

ilustrativas.
Data de validade: 28/02/2026

jeiras Do Sul, PR, CEP: 85301-410 | (42) 3635-1295

r

'MY'26' Ed. '1 As imagens desta cotação, são meramente



Nova Saveiro Robust CD a
5UKNUA - Transmissão: Manual - 116 cv - Total Flex - Modelo: 2026 0 04R b
Seus Itens de Série (Continuação) Imo ei: Vpsteunçera

* Vidros elétricos

Tê. 512. 77910001 = TH]

AUTO BRAZ LTDA
Rua Exp. João Maria, 1041

Centro +

À
85301 - 410 Laranjeiras do Su! - PR

004026 - Auto Braz À Observações:
Fabiano Ricardo Franci. 'erente de Vendas) Cotação: 11035698 Data: 18/02/2026 Modelo: SUKNU4”
Telefone: (42) 3635-12 'MY'26' Ed. '1 As imagens desta cotação, são meramente
Cel: (42) 9 9928-0004 ilustrativas.
E-mail: vendas,autobrazQassobrav.com, Data de validade: 28/02/2026
R. Exp. Joao Maria, 1041, Cenitro-Láranjeiras Do Sul, PR, CEP: 85301-410 | (42) 3635-1295
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Guarapuava, 11 de Fevereiro de 2026

Para
MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU

Ref.: Proposta para venda de veículo

Modelo: FIAT/ STRADA FREEDOM 1,3 FLEX 25/26 CD
Cor: BRANCO BANCHISA

Valor unitário: R$ 139.980,00 (Cento e trinta e nove mil, novecentos e oitenta reais)

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:
Modelo: 281
Versão: BKP
Série: 1
Combustivel: ETANOL/GASOLINA
MY: 2025
Cilindrada total (cc) : 1.332
Potência máxima (cv) : 98,0 (G) / 107,0 (E) a 6.250 rpm
Torque máximo (kgf.m) : 13,2 (G) / 13,7 (E) a 4.000 rpm
Altura do veículo (mm) : 1.606
Capacidade da caçamba (litros) ; 844
Capacidade de carga (Kg) : 650
Comprimento do veículo (mm) : 4.474
Entre-Eixos (mm) : 2.737
Largura do veiculo (mm) : 1.732
Tanque de combustível (litros) : 55

ITENS DE SERIE:
*Ajuste do banco do motorista
“Alarme antifurto
*Calotas integrais
*Chave com telecomando
*Detalhes externos na cor do veículo
"Motor 1.3 Firefly 107 cv
*Porta-luvas iluminado
*Predisposição para rádio + Alto Falantes + Antena
“Retrovisores externos elétricos
*Rodas de aço estampado 6.0 x 15" + Pneus 195/65 R15
*Sensor de monitoramento da pressão dos pneus
“Terceira luz de freio
*Tomada USB (Apenas Carregamento)
“Travas elétricas
*Vidro traseiro térmico
*Vidros elétricos dianteiros
*Visor de 3,5' TFT
-Air bag lateral
“Airbag duplo (motorista e passageiro)
-Alça de segurança lado passageiro
Alerta de uso do cinto de segurança passageiro
Alertas de uso de cinto de segurança do motorista
-Apoia-pé para o motorista

Rua Senador Nereu Ramos, nº 3633 - (42) 3624 5050 - Guarapuava PR - www fiatverita.com.br
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Apoios de cabeça com regulagem de altura
Apolos de cabeça traseiros com regulagem de altura
Ar-condicionado
-Bancos em tecido cinza com Fiat Flag
-Barra de proteção do vidro traseiro
“Capota maritima
«Cintos de segurança retráteis de 3 pontos com regulagem da altura
“Computador de bordo
“Console central com porta-objetos é portacopos
-Conta-giros
“Controle eletrônico de estabilidade
Direção elétrica
-E-locker - Controle do Tração Avançado (TC+)
-Espelho no para-sol lados motorista e passageiro
Estepe de dimensões normais

“Follow me home
«Freios ABS com EBD
“Gancho universal para fixação cadeira criança (Isofix)
“Ganchos para amarração de carga na caçamba
-Grade frontal na cor preta
«Hill Holder (sistema ativo freio com controle eletrônico que auxilia nas arrancadas do veículo em subida)
-Hodômetro digital (total e parcial)
“Indicador de combustivel
“Indicador de temperatura extema
Indicador de troca de marcha
“Limpador e lavador do para-brisas
Luz de iluminação da caçamba
Luz de leitura
-Luzes de posição diumas
-Moldura dos para-lamas
-Para-choque traseiro com estribos antiderrapantes
«Porta objetos nas portas
-Porta-escadas
.Predisposição para Rádio
-Preparação para Rádio (Cabeamento e Chicote)
«Protetor de caçamba
Protetor de cárter
-Revestimento do vão de carga completo
-Sistema de alivio de peso na tampa da cacamba
-Suspensão elevada E
-Suspensão traseira com eixo ômega e molas parabólicas longitudinais
Tomada 12V
Volante com regulagem de altura
-4 Portas

Prazo de entrega: 60 (sessenta) dias.

Orçamento válido para 60 (sessenta) dias.

Sem mais, colocamo-nos à disposição.

Jés : ika Gusso
Consultora de vendas.

Rua Senador Nereu Ramos, nº 3633 - (42) 3624 5050 - Guarapuava PR - www.fiatverita.com.br
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À MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU - PR
CNPJ: 95.587.770/0001-99

VALOR: R$ 133.990,00

DADOS TÉCNICOS:

Cilindrada total (cc) : 1.332
Potência máxima (cv) : 98,0 (G) / 107,0 (E) a 6.250 pm
Torque máximo (kgf.m) : 13,2 (G) / 13,7 (E) a 4.000 rpm
Altura do veículo (mm) : 1.606
Capacidade da caçamba (litros) : 844
Capacidade de carga (Kg) : 650
Comprimento do veículo (mm) : 4.474
Entre-Eixos (mm) : 2.737
Largura do veículo (mm) : 1.732
Tanque de combustível (litros) : 55
Combustível: ETANOL/GASOLINA

Jeep cscayy [Y) EN DaFIPAL Erparsoo é.
cosa



Pato Branco, 19 de Fevereiro de 2026

ITENS DE SERIE:
*Ajuste do banco do motorista
*Alarme antifurto
*Calotas integrais
*Chave com telecomando
*Maçanetas na cor do veículo
*Motor 1.3 Firefly 107 cv
*Para-choques na cor do veículo
*Porta-luvas iluminado
*Predisposição para rádio + Alto Falantes + Antena

*Retrovisores externos elétricos
*Rodas de aço estampado 6.0 x 15" + Pneus 195/65 R15
*Sensor de monitoramento da pressão dos pneus
*Terceira luz de freio
*Tomada USB (Apenas Carregamento)
*Travas elétricas
*Vidro traseiro térmico
*Visor de 3,5' TFT
«Air bag lateral
«Airbag duplo (motorista e passageiro)
-Alça de segurança lado passageiro
.Alerta de uso do cinto de segurança passageiro

“Alertas de uso de cinto de segurança do motorista
.Apoia-pé para o motorista
.Apoios de cabeça com regulagem de altura
.Apoios de cabeça traseiros com regulagem de altura

«Ar-condicionado
“Bancos em tecido cinza com Fiat Flag
-Barra de proteção do vidro traseiro
«Capota marítima
.Cintos de segurança retráteis de 3 pontos com regulagem de altura
“Computador de bordo
“Console central com porta-objetos e portacopos
-Conta-giros
.Controle eletrônico de estabilidade
«Direção elétrica
.E-locker - Controle de Tração Avançado (TC+)
-Espelho no para-sol lados motorista e passageiro
-Estepe de uso emergencial
-Follow me home
.Freios ABS com EBD
-Gancho universal para fixação cadeira criança (Isofix)

“Ganchos para amarração de carga na caçamba
-Grade frontal na cor preta
.Hill Holder (sistema ativo freio com controle eletrônico que auxilia nas arrancadas do veículo em subida)
.Hodômetro digital (total e parcial)
Indicador de combustível
«Indicador de temperatura externa
«Indicador de troca de marcha
.Limpador e lavador do para-brisas
“Luz de iluminação da caçamba
«Luz de leitura
-Luzes de posição diumas
.Moldura dos para-lamas
.Para-choque traseiro com estribos antiderrapantes
.Porta objetos nas portas
-Porta-escadas
.Predisposição para Rádio
.Preparação para Rádio (Cabeamento e Chicote)
«Protetor de caçamba
«Protetor de cárter
.Revestimento do vão de carga completo
“Sistema de alivio de peso na tampa da cacamba
-Suspensão elevada
-Suspensão traseira com eixo ômega e molas parabólicas longitudinais

Vidros elétricos dianteiros
“Volante com regulagem de altura
-4 Portas
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Pato Branco, 19 de Fevereiro de 2026

OBS.: * Proposta válida 60 dias;
* Garantia de 12 meses ou 100.000km, o que ocorrer primeiro; 57. 396. 81 0/0008-001
* Prazo de entrega conforme disponibilidade do fabricante.

FIPAL DISTRIBUIDORA DE
VEÍCULOS LTDAJoão Henrique Vignaga

Consultor de Vendas | Frotista | Ducato | Governo

Telefone: (46) 2101 7700 | (46) 99983-0159 | (46) 99102-9225
E-mail: frotista.vendedor02fipal.com.br
Site: www .fipal.com.br

Pp qe eahoo
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ANEXO II

TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

1.1 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS TIPO PICK UP — (CABINE DUPLA E
CABINE SIMPLES) — CONVENIO Nº 003/2026 — SEAB.

2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
Lote 001

Item | Quant. | Unidade Descrição Valor Valor

Unitário Total
01 01 UN Aquisição de Veículo tipo Pick Up — R$ R$

Cabine dupla. 134.720,00 | 134.720,00
Nas seguintes descrições mínimas:

Veículo utilitário de carga, zero

quilometro, ano de fabricação e modelo

do ano corrente ou posterior, de

primeiro emplacamento, bicombustível

(etanol e gasolina), cabine dupla, com
no mínimo 2 portas, capacidade mínima

de 5 (cinco) lugares, potência mínima 98
CV, capacidade mínima de carga 600kg,

ar condicionado frontal, ignição

eletrônica digital, transmissão 05

velocidades à frente e uma a ré. Freios

ABS. Air bag duplo frontal. Direção

elétrica/hidráulica, rodas de aço e pneus

novos originais, conforme

especificações do fabricante. Tanque de
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combustível com no mínimo 55 litros,

travamento elétrico das portas, vidros

elétricos, cinto de segurança compatível

para todos os passageiros. Incluso

capota marítima, radio USB, tapetes e

demais equipamentos obrigatórios

exigidos pela Legislação de Transito

vigente. O veículo deve ser equipado

com todos os equipamentos de série

exigidos pelo CONTRAN. Manual do

proprietário e de manutenção em

português. O veículo especificado

deverá ser de marca consolidada no

mercado fornecedor de peças e serviços

de assistência técnica no Estado do
Paraná, haja vista que circulara por

todas as regiões deste Estado. Garantia e
assistência técnica do chassi e da

carroceria de no mínimo 02 anos,

conforme manual do proprietário.

Lote 002

01 02 UN Aquisição de Veículo tipo Pick Up — R$ R$
Cabine simples. 117.886,66 | 235.773,32
Nas seguintes descrições mínimas:

Veículo utilitário de carga, zero

quilometro, ano de fabricação e modelo

do ano corrente ou posterior, de

primeiro emplacamento, bicombustível

(etanol e gasolina), cabine simples, com
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no mínimo 2 portas, capacidade de 2

(dois) lugares, potência mínima 98 CV,

capacidade mínima de carga 600kg, ar

condicionado frontal, ignição eletrônica

digital, transmissão 05 velocidades à

frente e uma a ré. Freios ABS. Air bag
duplo frontal. Direção

elétrica/hidráulica, rodas de aço e pneus
novos originais, conforme

especificações do fabricante. Tanque de

combustível com no mínimo 55 litros,

travamento elétrico das portas, vidros

elétricos, cinto de segurança compatível

para todos os passageiros. Incluso

capota marítima, radio USB, tapetes e

demais equipamentos obrigatórios
exigidos pela Legislação de Transito
vigente. O veículo deve ser equipado

com todos os equipamentos de série

exigidos pelo CONTRAN. Manual do

proprietário e de manutenção em
português. O veículo especificado

deverá ser de marca consolidada no
mercado fornecedor de peças e serviços

de assistência técnica no Estado do
Paraná, haja vista que circulara por
todas as regiões deste Estado. Garantia e

assistência técnica do chassi e da
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carroceria de no mínimo (02 anos,

conforme manual do proprietário.

2.1 Os objetos dessa licitação são classificados como bens comuns, pois possuem

especificações usuais de mercado e padrões de qualidades definidas em edital,

conforme estabelecidos no inciso XIII do art. 6º da Lei Federal nº 14.133, de

2021;

2.20 contrato oferece maior detalhamento das regras que são aplicadas em
relação à vigência da contratação.

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
3.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se

pormenorizada em Tópico especifico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice

deste Termo de Referência;

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
4.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico

especifico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de

Referência.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1 A empresa vencedora deverá fornecer os veículos, no prazo máximo de até 60

(sessenta) dias a contar do recebimento da ordem de compra, expedido pelo
Departamento de Compras do Município de Rio Bonito do Iguaçu e deverá

ser entregue na Rua Sete de Setembro, nº 720 - Centro, no Município de Rio

Bonito do Iguaçu.

6. GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA
6.1 Garantia:

gr
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6.1.1 Os veículos automotores adquiridos, deverão possuir garantia mínima
de 36 (trinta e seis) meses, contados a partir da data de entrega efetiva

e aceite definitivo pelo órgão contratante.

6.1.2 A garantia deverá ser prestada pela montadora ou concessionária
autorizada, abrangendo a substituição gratuita de peças e componentes

com defeito de fabricação, bem como a mão de obra necessária para

os reparos, excetuando-se os itens de desgaste natural conforme

previsto no manual do fabricante.

6.2 Manutenção Preventiva e Corretiva:

6.2.1 A contratada deverá apresentar, no momento da entrega dos veículos,

o plano de manutenção preventiva exigido pelo fabricante, com prazos

e quilometragens definidos.

6.2.2 A manutenção preventiva durante o período de garantia será de

responsabilidade do órgão contratante, conforme as orientações do

fabricante.

6.2.3 A contratada será responsável pela realização de todas as manutenções
corretivas decorrentes de defeitos de fabricação, sem ônus adicional à

Administração, durante o período de garantia.

6.3 Assistência Técnica:

6.3.1 A contratada deverá garantir a existência de rede de assistência técnica

autorizada na unidade federativa do órgão contratante, devidamente
capacitada a realizar serviços de garantia e manutenção.

6.3.2 Os serviços de assistência técnica deverão ser prestados no prazo
máximo de 5 (cinco) dias úteis após a solicitação, salvo necessidade

de aquisição de peças importadas ou de difícil acesso, devidamente
justificada pela autorizada.

6.4 Substituição do Veículo em Caso de Imobilização Prolongada:
6.4.1 Caso o veículo permaneça imobilizado por período superior a 15

(quinze) dias corridos em razão de defeito coberto pela garantia, a
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contratada deverá fornecer, em regime de comodato, um veículo

similar até a conclusão do reparo.

6.5 Documentação:

6.5.1 Todos os veículos deverão ser entregues com manual do proprietário,

caderneta de revisões, chave reserva, certificado de garantia e relação

da rede de assistência técnica autorizada no território nacional.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1 O licitante e o Contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções

administrativas previstas no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e no

Decreto Regulamentador, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos
termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal.

9. DA FISCALIZAÇÃO
9.1 Fica designado como fiscal do contrato a servidora Sra. Andreia de Fatima

Demenech;

9.2 O fiscal terá as seguintes atribuições:

9.2.1 prestar apoio técnico e operacional ao gestor da ata, com a realização

das tarefas relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à

formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do
empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas;

9.2.2 anotar no histórico de gerenciamento todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para
a regularização das faltas ou dos defeitos observados;
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9.2.3 emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer

inexatidão ou irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção;

9.2.4 demais funções previstas na regulamentação municipal.

10. GESTOR DO CONTRATO

10.1 Fica designado como fiscal do referido contrato o Secretário de

Agropecuária e Meio Ambiente Sr. Luiz Fernando Moreira.

10.1.1 O gestor terá as seguintes atribuições:

10.1.2 coordenar as atividades relacionadas à fiscalização;

10.1.3 acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas

adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem

a sua competência;

10.1.4 demais funções previstas na regulamentação municipal.

11. LIQUIDAÇÃO
11.1 As notas fiscais devem ser emitidas em nome do Município de RIO

BONITO DO IGUAÇU/PR, constando número da licitação, lote/item e

validado dos produtos, para fins de rastreabilidade em estoque;

11.2 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o

prazo de 30 (trinta) dias úteis para fins de liquidação, após comprovado o

adimplemento do Contratado em todas as suas obrigações, já deduzidas as

glosas e notas de débitos, observadas as disposições do Termo de Referência,

na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do Decreto

Regulamentador;

11.3 Nenhuma liquidação será efetuada sem a apresentação dos documentos

exigidos, bem como enquanto não forem sanadas irregularidades

eventualmente constatadas na nota fiscal, no fornecimento dos bens ou no

cumprimento de obrigações contratuais;
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11.4 A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública,

no período compreendido entre a decisão final que impôs a multa e seu
adimplemento, suspende a fluência de prazo para a Administração, não

importando em mora, nem gerando compensação financeira;

11.5 Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido
paga, os valores serão descontados da nota apresentada.

12. FORMA DE PAGAMENTO

12.1 O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias após a liberação do

RECURSO, conforme Decreto nº 215/2023: $8º. No caso de repasse de

parcelas de recursos oriundos de convênios, acordos, ajustes e outros
instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades da
Administração Pública que dependa de vistoria previa pelo fiscal do

órgão concedente do recurso, o prazo de que trata o inciso I do caput será
contado da data da autorização pelo órgão concedente;

12.2 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não
tenha concorrido para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo

adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação do índice de
correção monetária IGP-M (Índice Geral de Preços — Mercado), ou outro que

vier a substitui-lo;

12.3 A Contratante realizará as retenções tributárias a que for legalmente

obrigada, inclusive a do imposto de renda na fonte sobre todos os rendimentos
pagos a qualquer título pelo ente público municipal, nos termos da Instrução

Normativa nº. 1234/2012 da Receita Federal, a qual consolida o entendimento
acerca da amplitude e efeitos do inciso I do artigo 158 da Constituição Federal
de 1988;

12.4 Será aplicado a alíquota para retenção, conforme prevista na IN RFB nº.
1234/2012, e atualizações posteriores, editada nos termos do artigo 64 da Lei

o
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Federal nº. 9.430/96, aplicado por extensão aos pagamentos realizados por

esta Municipalidade;

12.5 As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo

deverão ser informados nos documentos fiscais, bem como as hipóteses de

dispensa de retenção, nos termos da IN RFB nº. 1234/2012;

12.6 As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores

decorrentes da prestação dos serviços contratados/fornecimento dos bens

contratados, uma vez atestados e liquidados, mediante recolhimento aos cofres

municipais, nos termos do inciso I do artigo 158 da Constituição Federal de

1988.

13. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

13.1 FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA

PROPOSTA

13.1.1 A presente licitação deverá ser processada na Modalidade Pregão,

que deverá ocorrer de ELETRÔNICA, tendo como critério de

julgamento o menor preço por LOTE.

14. EXIGÊNCIA DE HABILITAÇÃO
14.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista

são as usuais contidas no edital.

15. ESTIMATIVA DE PREÇO

15.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 370.493,32 (Trezentos e

setenta mil quatrocentos e noventa e três reais e trinta e dois centavos),

conforme custos unitários apostos na tabela acima.

16. DAS ALTERAÇÕES

ços
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16.1 Eventuais alterações nos preços registrados reger-se-ão pela disciplina dos

arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021;

16.2 O fornecedor é obrigado a aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial pactuado;

16.3 As alterações de que tratam esse tópico deverão ser promovidas mediante

celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica

do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus

efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo

máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021);

16.4 Registros que não caracterizam alteração podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº
14.133, de 2021;

16.5 As Alterações de que tratam este tópico deverão atender a todos os requisitos

constantes nos artigos 124 ao 136 da Lei Federal nº. 14.133/2021 no que for

cabível;

16.6 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência

de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo

dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
16.6.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,
que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d”

do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

16.6.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada
repercussão sobre os preços registrados;

16.6.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta

de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos

termos da Lei nº 14.133, de 2021.
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16.6.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da

anualidade e o índice previstos para a contratação;

16.6.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado,

conforme critérios definidos para a contratação.

16.7 As alterações dos preços registrados na Ata dependem de autorização da
autoridade competente, devendo o órgão responsável promover as respectivas
modificações, compondo novo quadro de preços registrados e disponibilizando-

os publicamente no site oficial;

16.8 As alterações dependem de pedido do fornecedor do item registrado, que
deve ser protocolado junto ao Fiscal da Ata de Registro.

17. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de

recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste
exercício, na dotação abaixo discriminada:

Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente

5595-1617-08-001-20.608.0010.1059-4.4.90.52.00.00

18. APÊNDICE DO ANEXO I- ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
18.1 O servidor que subscreve este Termo de Referência atesta que observou

integralmente a regulamentação estabelecida pelo decreto regulamentador e
as orientações constantes da minuta padronizada aprovada.

Rio Bonito do Iguaçu — Paraná

20/02/2026

(Sa
Gui) Kariane Doss

—



ei. MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — PR CONUS Eu
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Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente

Oficial Administrativo

Matricula: 25591

Responsável pela elabor: do Termo de Referência

Luiz Fernando Moreira

Secretário Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente

(———mememem



Solicitação 19/2026
Município de Rio Bonito do Iguaçu

Solicitação
Núrrero Tipo Emitido em
19 Aquisição de Material 19/02/2026 2
Solicitante Processo Gerado
Código Nore Núrrero
3751-6 LUIZ FERNANDO MOREIRA 0/2026
Local
801 DPTO DE AGROPECUÁRIA
Órgão
08 SECRETARIA DE AGROPECUARIA E MEIO AMBIENTE
Forma de pagamento
Descrição Tipo
EM ATÉ 30 DIAS APÓS A LIBERAÇÃO DO RECURSO. Depósito bancário
Entr
pra Prazo
RUA 7 DE SETEMBRO, Nº 720 - CENTRO. 90 Dias

Descrição:
ms, AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS TIPO PICK UP - (CABINE DUPLA E CABINE SIMPLES) - CONVENIO Nº 003/2026 - SEAB.

Justificativa:
Conforme ETP e Termo de Referencia em anexo.

Código Nome Unidade Quantidade
037599 AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO PICK UP . UN 1,00

Aquisição de Veículo tipo Pick Up - Cabine dupla.
Nas seguintes descrições mínimas: Veículo utilitário de carga, zero quilometro, ano de
fabricação e modelo do ano corrente ou posterior, de primeiro emplacamento, bicombustível
(etanol e gasolina), cabine dupla, com no mínimo 2 portas, capacidade mínima de 5 (cinco)
lugares, potência mínima 98 CV, capacidade mínima de carga 600kg, ar condicionado frontal,
ignição eletrônica digital, transmissão 05 velocidades à frente e uma a ré. Freios ABS. Air bag
duplo frontal. Direção elétrica/hidráulica, rodas de aço e pneus novos originais, conforme
especificações do fabricante. Tanque de combustivel com no mínimo 55 litros, travamento
elétrico das portas, vidros elétricos, cinto de segurança compatível para todos os passageiros.
Incluso capota marítima, radio USB, tapetes e demais equipamentos obrigatórios exigidos pela
Legislação de Transito vigente. O veículo deve ser equipado com todos os equipamentos de
série exigidos pelo CONTRAN. Manual do proprietário e de manutenção em português. O veículo
especificado deverá ser de marca consolidada no mercado fornecedor de peças e serviços de
assistência técnica no Estado do Paraná, haja vista que circulara por todas as regiões deste
Estado. Garantia e assistência técnica do chassi e da carroceria de no mínimo 02 anos,
conforme manual do proprietário.

Unitário Valor
134.720,00 134.720,00

TOTAL 134.720,00

Código Nome Unidade Quantidade
037599 AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO PICK UP UN 2,00

Aquisição de Veículo tipo Pick Up - Cabine simples.
Nas seguintes descrições mínimas: Veículo utilitário de carga, zero quilometro, ano de
fabricação e modelo do ano corrente ou posterior, de primeiro emplacamento, bicombustivel
(etanol e gasolina), cabine simples, com no mínimo 2 portas, capacidade de 2 (dois) lugares,
potência mínima 98 CV, capacidade mínima de carga 600kg, ar condicionado frontal, ignição
eletrônica digital, transmissão 05 velocidades à frente e uma a ré. Freios ABS. Air bag duplo
frontal. Direção elétrica/hidráulica, rodas de aço e pneus novos originais, conforme
especificações do fabricante. Tanque de combustível com no mínimo 55 litros, travamento
elétrico das portas, vidros elétricos, cinto de segurança compativel para todos os passageiros.
Incluso capota maritima, radio USB, tapetes e demais equipamentos obrigatórios exigidos pela
Legislação de Transito vigente. O veículo deve ser equipado com todos os equipamentos de
série exigidos pelo CONTRAN. Manual do proprietário e de manutenção em português. O veículo
especificado deverá ser de marca consolidada no mercado fornecedor de peças e serviços de
assistência técnica no Estado do Paraná, haja vista que circulara por todas as regiões deste
Estado. Garantia e assistência técnica do chassi e da carroceria de no mínimo 02 anos,
conforme manual do proprietário.

Unitário Valor
117.886,66 235.773,32
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MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR
CNP): 95.587.770/0001-99

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura riobonito.pr.gov.br

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Ao Departamento de Contabilidade
Sra. Renata Bocca Doertzbacher
Contadora

Assunto: Solicitação de dotação orçamentaria

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS TIPO PICK UP — (CABINE DUPLA E
CABINE SIMPLES) —- CONVENIO Nº 003/2026 — SEAB.

REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente.

Mediante o pedido de aquisição dos itens conforme documentação em anexo,
solicitamos informação acerca da existência de previsão orçamentária para custeio das
despesas, cujo valor estimado da aquisição é de R$ 370.493,32 (trezentos e setenta mil
quatrocentos e noventa e três reais e trinta e dois centavos).

Atenciosamente,

Kariane Doss
Departamento de Compras



E Município de Rio Bonito do Iguaçu
As CNPJ 95.587.770/0001-99 Ena

CDNSESSPR Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - 85340-000 Tel: (42) 3653-1122 qa
— Es Rio Bonito do Iguaçu - PR | 000067

JPSICUATU PRSECRETARIA DE FINANÇAS Em

Rio Bonito do Iguaçu, 19 de fevereiro de 2026
Imo. Sra.
Kariane Doss
Dpto de Compras

Ref. Indicação de previsão orçamentária para:
AQUISIÇÃO DE VEICULO TIPO PICK UP - (CABINE DUPLA E CABINE SIMPLES) CONVENIO
ESTADUAL 003/2026.

Em verificação feita junto ao orçamento municipal, verifiquei a
possibilidade orçamentária de aquisição dos bens/serviços solicitados. Para tanto, informo as
dotações orçamentárias a serem utilizadas:

SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

5595-1617-08-001-20.608.0010.1059-4.4.90.52.00.00

Atenciosamente,

occa Doertzigac EM
Contadora

CRC 071170-/0-6 PR



MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR
PREFEITURA plssomat

CNPJ: 95.587.770/0001-99 R
RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO A 1) ) C 8

Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura(driobonito.pr.gov.br
RODES AraIcuacu PR

GABINETE DO PREFEITO

Para tanto, determino que:

1 — Seja autuado o processo correspondente, devendo respeitar o protocolo e
numeração;

2 — Ao Setor de Licitações para elaboração da minuta do instrumento
convocatório e escolha da modalidade licitatória;

3 — À Procuradoria Jurídica para análise da minuta do Instrumento
convocatório; e

4 — Por fim, confecção do aviso de Licitação para posterior publicação.

Rio Bonito do Iguaçu, 20 de fevereiro de 2026.

SEZARnfianEseas
AUGUSÃO lista ses”
BOVINO: 33:88:57
348170915 Ee asnoFoxit PDF Reader Versão: 2025.2.1

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal
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MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — PR 000089
CNPJ: 95.587.770/0001-99 AA!

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO Seis O NIECAGÕER
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeituraQriobonito.pr.gov.br

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Departamento de Licitação

Referente: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS TIPO PICK UP - (CABINE DUPLA E
CABINE SIMPLES) —- CONVENIO Nº 003/2026 — SEAB — Solicitação nº 19/2026.

Venho respeitosamente encaminhar a presente solicitação para as providencias
necessárias e para que seja iniciado o procedimento competente.
Documentos em anexo:
a) ETP;
b) Termo de Referência;
c) Dotação orçamentária;
d) Autorização para abertura de procedimento licitatório.

Atenciosamente,

(o,
Kariane Doss
Departamento de Compras
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PREGÃO ELETRÔNICO xx/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO 35/2026

CONTRATANTE PREFEITURA DE RIO BONITO DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ

Aquisição de veículos tipo Pick Up - (cabine dupla e cabine
OBJETO simples), com recursos provenientes do Convênio nº

003/2026 - SEAB e contrapartida do município
To

CLASSIFICAÇÃO DO
OBJETO PRODUTOS REGIME DE EXECUÇÃO IMEDIATA

VALOR TOTAL DA R$ 370.493,32 (trezentos e setenta mil quatrocentos e
CONTRATAÇÃO noventa e três reais e trinta e dois centavos)

preso EA BLL COMPRAS hittps://bllcompras.org.br

DATA E HORA INÍCIO
DAS PROPOSTAS xx/xx/2026 às xn00min (horário de Brasília)

DATA E HORA FINAL
DAS PROPOSTAS xx/xx/2026 às xh00min (horário de Brasília)

de Lance E xx/xx/2026 às xh00min (horário de Brasília)

nin cao e Ino Até 2 (duas) horas após a convocação realizada pelo Operador do
Sistema (Agente de Contratação): hitps://bllicompras.com -READEQUADA E D c | Pôs diDOCUMENTAÇÃO ocumentos Complementares (Pós disputa)

CRITÉRIO DEJULGAMENTO MENOR PREÇO por LOTE

MODO DE DISPUTA ABERTO

Ri ari ITENS EXCLUSIVOS ITENS AMPLA CONCORRÊNCIA
EQUIPARADAS NÃO SIM
INTERESSADO SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
AGENTE DE
CONTRATAÇÃO E
EQUIPE DE APOIO
(DECRETO Nº 42/2025)

MAIARA FERNANDA DA SILVA
EQUIPE DE APOIO: GISELE GUILMAN, ANDRÉIA DE FÁTIMA

DEMENECH E RANGEL HENRIQUE KADES.

Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, Memorandos,ANEXOS É .Orçamentos e Minuta de Edital.
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (https://oncp.gov.br/app/editais); Portal
da Transparência do Municipio (https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-

PUBLICAÇÃO licitaçoes pho?modulo=&pesqui =2024&m=5&s=); Mural das Licitações
Municipais -
https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/Atoteca/Pagina/CadastrarL egislaçao.aspx:
Diário Oficial do Município - Jornal Xagu https://jornalxagu.com.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu -
PR UNA KUNICIPAL

|
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2026 IMON es
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 35/2026) Ro ei apo moaD

A Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº
95.587.770/0001-99, com sede social na Rua 7 de Setembro, 720 - Bairro Centro, cidade de Rio
Bonito do Iguaçu-PR, CEP 85340-000, telefone (42) 3653-1122, e-mail licitaQDriobonito.pr.gov.br,
através do seu agente de contratações, torna público o edital de licitação na modalidade Pregão
Eletrônico, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 187, de 29 de
setembro de 2022, Decreto Municipal nº 189, de 01 de agosto de 2024, Lei Complementar nº
123/2006, Lei Complementar nº 147/2014 Lei Complementar nº 155/2016, Lei Complementar nº
046/2014, de 4 de novembro de 2014, Decreto nº 212/2023, e demais legislação aplicável e, ainda de
acordo com as condições estabelecidas neste edital.

1- DATA, HORA E LOCAL DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA ago

1.1- A sessão de abertura da licitação para a fase de lances, julgamento das propostas e dos
documentos de habilitação, será conforme segue:

Local: https://blicompras .com/Home/Login “Acesso Identificado”

Recebimento das Propostas: A partir xxhxxmin do dia xx/xx/2026 até às xxhxxmin do dia
xx/xx/2026.

Abertura e Julgamento das Propostas: Das xxhxxmin até às xxhxxmin do dia xx/xx/2026.

Início da Sessão de Disputa de Preços: xxhxxmin do dia xx/xx/2026.

Referência de Tempo: Horário de Brasília (DF).

1.2 - Até a data e horário fixado para abertura da sessão, qualquer interessado credenciado na
plataforma eletrônica, poderá incluir, alterar e excluir sua proposta.

2 - DO OBJETO

21 - O objeto da presente licitação é a aquisição de veículos tipo Pick Up - (cabine dupla e
cabine simples), com recursos provenientes do Convênio nº 003/2026 - SEAB e
contrapartida do município, conforme características, quantitativos, e preços relacionados a
seguir, e demais exigências estabelecidas neste edital e seus anexos:

Lote: 1 - Lote 001
Item] Cód [Nome do produto/serviço Quant|Un| Preço |Preço total

1 37599 AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO PICK UP Aquisição de| 1,00|UN[134.720,00/134.720,00
Veículo tipo Pick Up - Cabine dupla.

Nas seguintes descrições mínimas: Veículo utilitário de
carga, zero quilometro, ano de fabricação e modelo do
ano corrente ou posterior, de primeiro emplacamento,
bicombustível (etanol e gasolina), cabine dupla, com no
mínimo 2 portas, capacidade mínima de 5 (cinco)
lugares, potência mínima 98 CV, capacidade mínima de
carga 600kg, ar condicionado frontal, ignição eletrônica
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digital, transmissão 05 velocidades à frente e uma a ré.
Freios ABS. Air bag duplo frontal. Direção
elétrica/hidráulica, rodas de aço e pneus novos originais,
conforme especificações do fabricante. Tanque de
combustível com no mínimo 55 litros, travamento elétrico
das portas, vidros elétricos, cinto de segurança
compatível para todos os passageiros. Incluso capota
marítima, radio USB, tapetes e demais equipamentos
obrigatórios exigidos pela Legislação de Transito vigente.
O veículo deve ser equipado com todos os
equipamentos de série exigidos pelo CONTRAN. Manual
do proprietário e de manutenção em português. O
veículo especificado deverá ser de marca consolidada no
mercado fornecedor de peças e serviços de assistência
técnica no Estado do Paraná, haja vista que circulara por
todas as regiões deste Estado. Garantia e assistência
técnica do chassi e da carroceria de no mínimo 02 anos,
conforme manual do proprietário.

1 |37599 [AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO PICK UP Aquisição de
Veículo tipo Pick Up - Cabine simples.

Nas seguintes descrições mínimas: Veículo utilitário de
carga, zero quilometro, ano de fabricação e modelo do
ano corrente ou posterior, de primeiro emplacamento,
bicombustível (etanol e gasolina), cabine simples, com
no mínimo 2 portas, capacidade de 2 (dois) lugares,
potência mínima 98 CV, capacidade mínima de carga
600kg, ar condicionado frontal, ignição eletrônica digital,
transmissão 05 velocidades à frente e uma a ré. Freios
ABS. Air bag duplo frontal. Direção elétrica/hidráulica,
rodas de aço e pneus novos originais, conforme
especificações do fabricante. Tanque de combustível
com no mínimo 55 litros, travamento elétrico das portas,
vidros elétricos, cinto de segurança compatível para
todos os passageiros. Incluso capota marítima, radio
USB, tapetes e demais equipamentos obrigatórios
exigidos pela Legislação de Transito vigente. O veículo
deve ser equipado com todos os equipamentos de série
exigidos pelo CONTRAN. Manual do proprietário e de
manutenção em português. O veículo especificado
deverá ser de marca consolidada no mercado fornecedor
de peças e serviços de assistência técnica no Estado do
Paraná, haja vista que circulara por todas as regiões
deste Estado. Garantia e assistência técnica do chassi e
da carroceria de no mínimo 02 anos, conforme manual
do proprietário.

2,00 UN 117.886,66 235.773,32

[TOTAL 370.493,32]

2.2- O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

Nag
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3 - ESCLARECIMENTOS INICIAIS

3.1-Esta licitação será conduzida pelo(a) Agente de Contratação, o(a) Sr(a). MAIARA
FERNANDA DA SILVA, designado(a) pela autoridade competente como Pregoeiro(a), através do
Decreto nº 42/2025, de 20 de fevereiro de 2025.

3.2 - A sessão pública será realizada pela internet através do sistema BLL COMPRAS, disponível E
no sitio eletrônico https://bllcompras.com/Home/Login

3.3- Sem prejuízo das publicações legais, qualquer alteração, modificação ou informação
referente ao edital em questão, serão divulgadas no sistema eletrônico do pregão e no sítio oficial
da Prefeitura www.riobonito.pr.gov.br, cabendo aos interessados inteira responsabilidade de
acompanhamento, não cabendo alegação de desconhecimento sobre quaisquer informações
publicadas.

3.4 - Quaisquer indícios de acordo, combinação, manipulação ou ajuste entre os licitantes, a não
efetivação da concorrência, a visível divisão de objetos, sob qualquer forma, ensejará na
anulação/revogação da licitação, sem prejuízos as penalidades previstas na legislação vigente.

3.4.1 - Os casos mencionados serão informados ao Ministério Público.

3.5 - O Diário Oficial do Município é o Jornal Xagu.

4- DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

4.1 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital por irregularidade na aplicação
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da
abertura do certame.

4.2 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame.

4.3- A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,
pelos seguintes meios: protocolo digital acessível no sitio eletrônico oficial no sistema BLL
COMPRAS - https://bllcompras.com/Home/Login, em campo próprio para este fim, relacionado ao
processo desta licitação ou pelo e-mail licita(Driobonito.pr.gov.br.

4.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

4.5- A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

4.6 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
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5 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

5.1 - Poderá participar desta licitação qualquer pessoa jurídica legalmente estabelecida no País,
que atenda às exigências deste edital e seus anexos, que esteja devidamente credenciada no
sistema da BLL COMPRAS (https://blicompras.com/Home/Login), cujo objeto social seja
compatível com o objeto do certame e que satisfaçam as condições deste edital.

5.2- A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os
termos, cláusulas e condições constantes deste edital e de seus anexos, bem como a
observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade
e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do processo.

5.3 - Não poderão disputar esta licitação:

5.3.1 - Aquele que não atenda às condições deste edital e seus anexos.

5.3.2 - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados.

5.3.3 - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou
fornecimento de bens a ela necessários.

5.3.4 - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta pela administração.

5.3.5 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão licitante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

5.3.6 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15
de dezembro de 1976, concorrendo entre si e aqueles que constituam grupo econômico.

5.3.7 - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

5.3.8 - Agente público da Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu-PR.

5.3.9 - Pessoas jurídicas reunidas em consórcio.

—
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5.3.10 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição. Mm

5.3.11 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do
contrato agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos
termos da legislação que disciplina a matéria, conforme $ 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de
2021.

5.3.12 - O impedimento de que trata o item 5.3.4 - será também aplicado ao licitante que atue
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do
licitante.

5.4- A vedação de que trata o item 5.3.8 - estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

5.5 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no Art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

5.5.1 - O tratamento favorecido a que se refere o item anterior assim como a possibilidade de
participação nos itens exclusivos, fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno
porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

6 - CREDENCIAMENTO NO PROVEDOR DO SISTEMA ELETRÔNICO

6.1 - O pregão será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de
segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases, através do sistema da BLL
COMPRAS (https://bllcompras.com/Home/Login).

6.2 - Para ter acesso ao sistema eletrônico BLL COMPRAS, o responsável legal do interessado
deverá obrigatoriamente, efetuar o seu cadastro, com atribuição de chave e senha, diretamente
junto ao provedor do sistema: https://bllcompras.com/Home/Register.

6.3 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante
e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao certame
na forma eletrônica.

6.4- O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
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sistema, agente de contratação ou Prefeitura por eventuais danos decorrentes de uso indevido » "7Ic=aTUAR
das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

+
6.5- É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais ros 6)
sistemas supracitados e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

6.6 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar a inabilitação.

6.7 - Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo
licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância
de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

6.8 - O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

7 - Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas
e lances e de julgamento.

7.2 - Os licitantes encaminharão a proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

7.3 - No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema:

7.3.1 - Que manifesta ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus
anexos, concordo com suas condições, respondendo pela veracidade das informações
prestadas, na forma da lei.

7.3.2 - Que a proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas,
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo.

7.3.3- Que atende aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento
convocatório.

7.3.4 - Que inexiste impedimento à sua habilitação e que comunicará a superveniência de
ocorrência impeditiva ao órgão contratante.

7.3.5 - Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

7.3.6 - Que manifesta ciência em relação a todas as informações e condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da licitação.
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7.3.7 - Que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988,
que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer
trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze
anos.

7.3.8 - Que observa os incisos Ill e IV do art. 1º e cumpre o disposto no inciso Ill do art. 5º,
todos da Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou degradante. 2

7.3.9 - Que cumpre a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas
de cargos previstas em outras normas específicas, quando cabíveis.

7.3.10 - Sim ou Não, para a declaração, sob as penas da Lei, que não ultrapassa o limite de
faturamento e cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de
14 de dezembro de 2006, sendo apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos
artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar.

7.3.10.1 - No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele
item;

7.3.10.2 - Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de
2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

7.4-A falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de
2021, e neste edital.

7.5 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inseridos no sistema, até
a abertura da sessão pública.

7.6 - Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes, após a fase de envio de lances.

7.7 - Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

7.8- O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

8 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

8.1 - O licitante deverá encaminhar sua proposta no sistema eletrônico mediante o preenchimento
da quantidade do objeto ofertado e o seu respectivo preço e marca, com no máximo 2 (duas)
casas decimais.
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8.1.1 - Fica vedado a oferta de quantidade inferior ao total previsto no termo de daria Po learUPR
deste edital.

8.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. q>

8.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, BDI, frete, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.

8.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

8.5- A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o termo de referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos.

8.6 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação.

8.6.1 - Anexo a proposta de preços a proponente deverá obrigatoriamente, sob pena de
desclassificação, apresentar Catálogo técnico devidamente publicado no site do
fabricante, para a devida comprovação das características exigidas, conforme ANEXO |
= Termo de Referência.

9-DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES E ;

9.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste edital.

9.2 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os
licitantes.

9.3 - No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

9.4 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.

9.5 - Iniciada a fase de lances, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

9.6 - O lance deverá ser ofertado pelo preço do lote.
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9.7 - O critério de julgamento será o de menor preço por lote. /rio Des Dear

9.8 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas neste edital.

9.9- O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

9.10 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

9.11 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de
R$ 0,01 (um centavo).

9.12- O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

9.13 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor da sua proposta inicial.

9.14 - O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

9.15 - Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

9.15.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

9.15.2- A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

9.15.3 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme
a ordem final de classificação.

9.15.4 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

9.15.5 - Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

9.16 - Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto
e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

"a
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esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.

9.16.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após mM

9.16.2 - Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por
cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.16.3 - No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o
seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

9.16.4 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

9.16.5 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores

9.17 - Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a
proposta de menor preço / maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por
cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

9.17.1 - Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 9.17 -,
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as
empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

9.17.2 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

9.17.3- A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

9.17.4 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme
a ordem final de classificação.

9.17.5 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
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9.17.6 - Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados gb rMCuast
apresentar lances intermediários.

9.18 - Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

9.19 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

9.20 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

9.21 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances

9.22 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.

9.23 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

9.24 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar
nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

9.24.1 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. ç

À)
9.24.2 - A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar —
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a
comunicação automática para tanto.

9.24.3 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco
por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

9.24.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,
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será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta.

9.25 - Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

9.25.1 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

9.25.1.1 - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à classificação;

9.25.1.2 - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento
de obrigações previstos nesta Lei;

9.25.1.3 - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres
no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

9.25.1.4 - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme
orientações dos órgãos de controle.

9.25.2 - Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

9.25.2.1 - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão
ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se
localize;

9.25.2.2 - empresas brasileiras; 4
No

9.25.2.3 - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
País;

9.25.2.4 - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187
de 29 de dezembro de 2009.

9.26 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado
do julgamento

9.27 - Encerrado os lances, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem
crescente de valores.
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9.28 - Definido a ordem de classificação, o pregoeiro iniciará a fase de julgamento das
propostas.

10 - DA FASE DE JULGAMENTO

10.1 - Definido a ordem de classificação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, e no item 5.3 - deste edital, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1 - SICAF;

10.1.2 - Cadastro de Restrições ao Direito de Contratar, mantido pelo TCE-PR;

10.1.3- Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(http://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br).

10.2 - Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de julgamento.

10.3 - Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte, o pregoeiro verificará se
faz jus ao benefício, em conformidade com o item 5.5 -deste edital.

10.4 - Caso a proposta do primeiro colocado seja superior ao preço máximo definido para a
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, e, não havendo êxito,
poderá fazer a negociação com os licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

10.5 - Finalizado as negociações, o pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no
prazo de 2 (duas) horas, anexe no sistema, em formato “.pdf”, a proposta com os preços
adequados ao último lance ofertado após a negociação realizada, e se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital
e já apresentados, sob pena de desclassificação e aplicação das penalidades cabíveis.

10.5.1 - É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. “O

10.6 - O pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste
edital e em seus anexos.

10.7 - Será desclassificada a proposta vencedora que:

10.7.1 - Não seja anexada no sistema, devidamente adequada ao último lance ou valor
negociado, dentro do prazo fixado pelo pregoeiro;
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10.7.2 - Contiver vícios insanáveis;

10.7.3 - Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital e no seu termo de
referência;

10.7.4 - Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem com valor global superior ao valor
estimado para contratação;

10.7.5 - Permanecer com o preço superior ao estimado para contratação fixado neste edital e
seus anexos;

10.7.6 - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

10.7.7 - Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde
que insanável.

10.8 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.

10.9 - Caso a proposta atenda ao edital, a proposta será aceita pelo pregoeiro, e iniciado a fase
de habilitação.

11 - DA FASE DE HABILITAÇÃO

11.1 - A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em:

11.1.1 - Apresentação de Cópia do documento de identidade do sócio ou de seu
representante legal.

11.1.2- No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

11.1.3 - Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI. % EO

)
11.1.4 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores.

11.1.5 - Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência.

11.1.6- No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores.
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11.1.7 - No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto
de autorização.

11.2- A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
consistirá em:

11.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ;

11.2.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através da apresentação de
Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União
administrados pela Secretaria da Receita Federal e com validade na data da abertura da
sessão pública;

11.2.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual através da apresentação de
Certidão Negativa de Tributos Estaduais expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda
com validade na data da abertura da sessão pública;

11.2.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal através da apresentação de
Certidão Negativa de Tributos Municipais expedida pela Prefeitura Municipal da sede da
Proponente, com validade na data de abertura da sessão pública;

11.2.5 - Prova de regularidade para com o FGTS através da apresentação de Certidão de
Regularidade do FGTS (CRF) expedida pela Caixa Econômica Federal, com validade na
data de abertura da sessão pública;

11.2.6- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de
acordo com a Lei Federal nº 12.440/2011;

11.2.7 - Fica dispensada a apresentação dos documentos acima (11.2.2-; 11.2.3-; 11.2.4-;
11.2.5-; e 11.2.6-), para os fornecedores com cadastro válido no SICAF, mediante
apresentação da Declaração emitida através do Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - SICAF;

11.3- A habilitação poderá ser verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele G QU
abrangidos.

11.4- É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados, sob pena de inabilitação.

11.5 - Nos termos do Art. 39, 8 6º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro
de 2022, a verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
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contado da solicitação do Pregoeiro

11.7 - A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será
feita em relação ao licitante vencedor, em momento posterior ao julgamento das propostas.

11.7.1 - Os documentos anexados no SICAF ou sistema BLL COMPRAS (conforme o caso),
para fins de habilitação serão considerados cópia fiel dos seus originais, sob a fé e a
responsabilidade do próprio licitante.

11.8 - Para os demais documentos exigidos, os quais não estão identificados em campo
próprio no sistema BLL COMPRAS, estes deverão ser anexados em arquivo único no
campo “Outros Documentos”.

11.9-A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá
em:

11.9.1 - Certidão Negativa de feitos sobre Falência e Concordata expedida pelo distribuidor
da sede do licitante, em plena validade.

11.9.2 - Os documentos não poderão apresentar emendas, rasuras ou ressalvas.

11.9.3 - As Certidões/documentos que não tiverem prazo de validade informado, terão como
data de validade 90 (noventa) dias após a sua emissão.

11.10 - A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em:

11.10.1 - Comprovação de aptidão para o fornecimento e/ou a prestação dos serviços em
características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto deste certame, ou com o item
pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de
direito público ou privado.

11.11 - DECLARAÇÃO(ÕES) Co)

11.11.1 - Declaração unificada - conforme modelo do ANEXO 04. k

11.11.2 - Declaração de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa (caso se
enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa) -
conforme modelo do ANEXO 05.

11.11.3 - Declaração de Conhecimento às Normas de Prevenção à Corrupção - conforme
modelo do ANEXO 06.
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11.11.4- Declaração de fornecimento, garantia e assistência técnica - conforme modelo do
ANEXO 07.

11.11.5- A(s) Declaração(ões) constante(s) no(s) Anexo(s) deste edital deverá(rão) ser
assinada(s) por seu representante legal, sendo o sócio ou seu procurador.

11.12 - Após a entrega dos documentos para habilitação, fica vedada a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para complementação de
informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária
para apurar fatos existentes à época da abertura do certame (Lei 14.133/21, art. 64).

11.13 - Os documentos exigidos neste edital e a(s) declaração(ões) do(s) modelo(s)
constante(s) no(s) anexo(s) deste edital, são necessários e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de executar o objeto da licitação, e serão exigidos para fins de
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.14 - Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, as
declarações exigidas no cadastramento da proposta.

11.15 - Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação.

11.16 - Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no
subitem.

11.17 - Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que
trata o subitem anterior.

11.18 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das
microempresas e das empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor
do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para regularização
da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

11.19 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei e edital, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para exercício
do mesmo direito.

CNPJ 95 587 770/0001-99 NA(S escore
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12 - DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Proposta

12.1 - O pregoeiro, no julgamento das propostas, poderá promover diligências para esclarecer e
sanar eventuais erros ou falhas que não alterem a sua substância e sua validade jurídica,
atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação, quando se evidencie não acarretarem lesão ao
interesse público nem prejuízo a terceiros. M)

Documentos de habilitação

12.2- O pregoeiro, na análise dos documentos de habilitação, poderá promover diligências para
esclarecer e sanar eventuais erros e falhas que não alterem a substância dos documentos e sua
validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação.

Realização de diligências

12.3-Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento de que tratam os itens 12.1 - e 12.2 - o seu reinício
somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro)
horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

13 - DOS RECURSOS

13.1-A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165
da Lei nº 14.133, de 2021.

13.2- O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da
ata.

13.3 - Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitação do licitante: 2)

q )
13.3.1 - A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente em campo próprio do /
sistema, sob pena de preclusão; É

13.3.2- O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação.

13.4 - Os recursos deverão ser encaminhados exclusivamente em campo próprio do sistema.

13.5 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
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encaminhar recurso para a autoridade superior o Prefeito Municipal, o qual deverá proferir sua
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.6 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.7 - O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.8-O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.9 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.10 - Os autos do processo administrativo do certame permanecerão com vista franqueada aos
interessados no sítio eletrônico oficial do Município https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-
licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s=.

14- DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO

14.1 - Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:

14.1.1 - Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

14.1.2 - Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

14.1.3 - Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros,
sempre que presente ilegalidade insanável;

14.1.4 - Adjudicar o objeto e homologar a licitação.

14.2- Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios
insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à
apuração de responsabilidade administrativa, civil ou criminal de quem lhes tenha dado causa.

14.3- O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de
fato superveniente devidamente comprovado.

14.4 - Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos
interessados.

14.5 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
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15 - DA CONTRATAÇÃO

15.1 - A contratação será formalizada pela administração por meio de instrumento contratual,
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021 M

15.2 - A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado sucessivamente,
respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

15.3- A convocação para assinatura será feita através de e-mail licita(Driobonito.pr.gov.br, no
qual constará como anexo o contrato, que deverá ser assinado no prazo máximo de 5 (cinco) dias
úteis, por assinatura física ou digital.

15.4- O prazo estabelecido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez,
por igual período, quando solicitado pelo adjudicatário, durante o seu transcurso, e desde que
devidamente aceito

15.5 - A recusa do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido, permitirá a
convocação dos licitantes remanescentes na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação
das penalidades previstas em lei e neste edital.

15.6 - A recusa injustificada, ou cuja justificativa não seja aceita pela administração, implicará na
instauração de procedimento administrativo para, após garantidos o contraditório e a ampla
defesa, eventual aplicação de penalidades administrativas.

16-DO REAJUSTE E MANUTENQÃO, DO EQUILÍBRIO ERONQMIGO FINANCEIRO DO
CONTRATO

16.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano da data da
realização do certame.

16.2 - Após interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados por simples apostilamento, mediante aplicação, pelo contratante, do
índice IPCA (IBGE) acumulado nos últimos 12 (doze) meses, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

16.2.1- A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado, conforme
estabelece o parágrafo sétimo do artigo 25 da Lei n.º 14.133/2021, até a data do efetivo
adimplemento da obrigação, calculada pelo índice definido neste Contrato.

16.2.2 - O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da
Lei n.º 14.133, de 2021.

16.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir do último reajuste.
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16.4 - Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua
assinatura.

16.5 - A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento
próprio.

16.6 - Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a sua
exequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidos
pelo contratado.

16.6.1 - A decisão sobre a revisão será proferida pelo gestor do contrato no prazo de até 10
(dez) dias, contados do pedido formal do contratado, instruído de justificativas, planilhas,
memória de cálculo e todas as evidências capazes.

16.7 - Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo órgão
competente e enviados ao setor financeiro do Município para o pagamento devido.

17 - MODELO DE GESTÃO E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO |

17.1-O regime de execução, forma de fornecimento, modelo de gestão e de execução do
contrato constam no termo de referência deste edital e minuta do contrato.

18 - DO RECEBIMENTO E DO PAGAMENTO

18.1 - As disposições da forma e prazo de pagamento contam no termo de referência deste edital
e minuta do contrato.

19- DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

19.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

19.1.1 - Deixar de apresentar a documentação exigida no edital ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame, inclusive a
declaração unificada;

19.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

19.1.2.1 - não anexar no sistema a proposta reajustada conforme o último lance
ofertado;

19.1.2.2 - Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

19.1.2.3 - Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

19.1.2.4 - Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital.
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19.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

19.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato.

19.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou presa MA)
declaração falsa durante a licitação;

19.1.5 - Fraudar a licitação;

19.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando:

19.1.6.1 - Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

19.1.6.2 - Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

19.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.

19.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013.

19.,1.9 - Executar o objeto em descompasso com o edital e seus anexos, ou não cumprir os
prazos e obrigações assumidas.

19.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:

19.2.1 - Advertência;

19.2.2 - Multa;

19.2.3 - Impedimento de licitar e contratar e

19.2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

19.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:

19.3.1 - a natureza e a gravidade da infração cometida.

19.3.2 - as peculiaridades do caso concreto

19.3.3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes
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19.3.4 - os danos que dela provierem para a Administração Pública. ME H

19.4- A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

19.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 19.1.1 -, 19.1.2 - e 19.1.3 -, a multa será de
0,5% a 15% do valor do objeto;

19,4.2 - Para as infrações previstas nos itens 19.1.4 -, 19.1.5 -, 19.1.6-, 19.1.7 - e 19.1.9-,a
multa será de 15% a 30% do valor do objeto.

19.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

19.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

19.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 19.1.1 -, 19.1.2 -, 191.3 - e
19.1.9 -, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável
de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Municipal, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos.

19.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 19.1.4 -, 19.1.5 -, 19.1.6 -,
19.1.7 - e 19.1.8 -, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 19.1.1 -, 19.1.2 -
e 19.1.3 - que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 85º, da Lei n.º
14.133/2021.

19.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço
no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 19.1.3 -, caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da
garantia de proposta em favor da Administração.

19.10 - A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

19.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que
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deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos
autos.

)

“q19.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu
recebimento.

19.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

19.14- A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1 - Será divulgado o termo de julgamento no sistema eletrônico e no sitio eletrônico oficial do
Município.

20.2 - Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

20.3 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

20.4 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

20.5 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo licitatório.

20.6 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia
e do interesse público.

20.7 - Fica entendido que o presente Edital e todos os seus anexos são complementares
entre si, de modo que qualquer detalhe ou condição que se mencione em um, e se omita
em outro, será considerado o conteúdo especificado e válido neste edital.

20.8 - Este edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e no sitio eletrônico do Município https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-
licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s=.

20.9 - Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
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20.9.1 - ANEXO 1 - Termo de Referência;

20.9.2 - ANEXO 2 - Modelo de proposta comercial; E DONNOS

20.9.3 - ANEXO 3 - Minuta do contrato; | és ,
RIOSC:: or MICUATUPR

20.9.4 - ANEXO 4 - Declaração unificada; - É

es = ePREFEITURA VUNICIPAL

20.9.5 - ANEXO 5 - Declaração de enquadramento de microempresa ou empresa de pequeno
porte;

20.9.6 - ANEXO 6 - Modelo de Declaração de conhecimento as normas de prevenção à
corrupção;

20.9.7 - ANEXO 7 - Declaração de fornecimento, garantia e assistência técnica.

Rio Bonito do Iguaçu, Pr, xx de xxxx de 2026.

vo +
MAIARA FERNANDA DA SILVA

Pregoeira
Decreto nº 42/2025
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ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO E o rMCSTACPR
1.1 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS TIPO PICK UP - (CABINE DUPLA E CABINE SIMPLES) -

CONVENIO Nº 003/2026 - SEAB.

2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS INCM) .
Lote 001

Item | Quant. | Unidade Descrição Valor Valor Total

Unitário

01 01 UN Aquisição de Veículo tipo Pick Up - R$ R$
Cabine dupla. 134.720,00 | 134.720,00

Nas seguintes descrições mínimas:

Veículo utilitário de carga, zero quilometro,

ano de fabricação e modelo do ano

corrente ou posterior, de primeiro

emplacamento, bicombustível (etanol e

gasolina), cabine dupla, com no mínimo 2

portas, capacidade mínima de 5 (cinco)

lugares, potência mínima 98 CV,
capacidade mínima de carga 600kg, ar

condicionado frontal, ignição eletrônica

digital, transmissão 05 velocidades à frente
e uma a ré. Freios ABS. Air bag duplo
frontal. Direção elétrica/hidráulica, rodas

de aço e pneus novos originais, conforme

especificações do fabricante. Tanque de
combustível com no mínimo 55 litros,

travamento elétrico das portas, vidros
elétricos, cinto de segurança compatível
para todos os passageiros. Incluso capota

marítima, radio USB, tapetes e demais

equipamentos obrigatórios exigidos pela

Legislação de Transito vigente. O veículo

deve ser equipado com todos os
equipamentos de série exigidos pelo
CONTRAN. Manual do proprietário e de
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manutenção em português. O veículo

especificado deverá ser de marca
consolidada no mercado fornecedor de

peças e serviços de assistência técnica no

Estado do Paraná, haja vista que circulara

por todas as regiões deste Estado.

Garantia e assistência técnica do chassi e %)

da carroceria de no mínimo 02 anos, Go)

conforme manual do proprietário.

Lote 002

01 02 UN Aquisição de Veículo tipo Pick Up - R$ R$
Cabine simples. 117.886,66 | 235.773,32

Nas seguintes descrições mínimas:

Veículo utilitário de carga, zero quilometro,

ano de fabricação e modelo do ano

corrente ou posterior, de primeiro

emplacamento, bicombustível (etanol e

gasolina), cabine simples, com no mínimo
2 portas, capacidade de 2 (dois) lugares,

potência mínima 98 CV, capacidade

mínima de carga 600kg, ar condicionado

frontal, ignição | eletrônica digital,

transmissão 05 velocidades à frente e uma

a ré. Freios ABS. Air bag duplo frontal.

Direção elétrica/hidráulica, rodas de aço e

pneus novos originais, conforme
especificações do fabricante. Tanque de

combustível com no mínimo 55 litros,

travamento elétrico das portas, vidros

elétricos, cinto de segurança compatível

para todos os passageiros. Incluso capota

marítima, radio USB, tapetes e demais

equipamentos obrigatórios exigidos pela

Legislação de Transito vigente. O veículo

deve ser equipado com todos os
equipamentos de série exigidos pelo
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CONTRAN. Manual do proprietário e de
manutenção em português. O veículo m

especificado deverá ser de marca
consolidada no mercado fornecedor de
peças e serviços de assistência técnica no
Estado do Paraná, haja vista que circulara

por todas as regiões deste Estado.

Garantia e assistência técnica do chassi e

da carroceria de no mínimo 02 anos,
conforme manual do proprietário.

21 Os objetos dessa licitação são classificados como bens comuns, pois possuem
especificações usuais de mercado e padrões de qualidades definidas em edital, conforme
estabelecidos no inciso XIII do art. 6º da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

2.2 O contrato oferece maior detalhamento das regras que são aplicadas em relação à
vigência da contratação.

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

3.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada
em Tópico especifico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de
Referência;

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
4.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especifico

do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1 A empresa vencedora deverá fornecer os veículos, no prazo máximo de até 60

(sessenta) dias a contar do recebimento da ordem de compra, expedido pelo
Departamento de Compras do Município de Rio Bonito do Iguaçu e deverá ser entregue

na Rua Sete de Setembro, nº 720 - Centro, no Município de Rio Bonito do Iguaçu.

6. GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA
6.1 Garantia:

6.1.1 Os veículos automotores adquiridos, deverão possuir garantia mínima de 36
(trinta e seis) meses, contados a partir da data de entrega efetiva e aceite

definitivo pelo órgão contratante.
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A garantia deverá ser prestada pela montadora ou concessionária autorizada,

abrangendo a substituição gratuita de peças e componentes com defeito de
fabricação, bem como a mão de obra necessária para os reparos, excetuando-se

os itens de desgaste natural conforme previsto no manual do fabricante.

6.2 Manutenção Preventiva e Corretiva:

6.2.1

6.2.2

6.2.3

A contratada deverá apresentar, no momento da entrega dos veículos, o plano de m

manutenção preventiva exigido pelo fabricante, com prazos e quilometragens ÇA]

definidos.

A manutenção preventiva durante o período de garantia será de responsabilidade

do órgão contratante, conforme as orientações do fabricante.

A contratada será responsável pela realização de todas as manutenções
corretivas decorrentes de defeitos de fabricação, sem ônus adicional à

Administração, durante o período de garantia.
6.3 Assistência Técnica:

6.3.1

6.3.2

A contratada deverá garantir a existência de rede de assistência técnica

autorizada na unidade federativa do órgão contratante, devidamente capacitada a
realizar serviços de garantia e manutenção.

Os serviços de assistência técnica deverão ser prestados no prazo máximo de 5
(cinco) dias úteis após a solicitação, salvo necessidade de aquisição de peças

importadas ou de difícil acesso, devidamente justificada pela autorizada.

6.4 Substituição do Veículo em Caso de Imobilização Prolongada:
6.4.1 Caso o veículo permaneça imobilizado por período superior a 15 (quinze) dias

corridos em razão de defeito coberto pela garantia, a contratada deverá fornecer,
em regime de comodato, um veículo similar até a conclusão do reparo.

6.5 Documentação:

6.5.1 Todos os veículos deverão ser entregues com manual do proprietário, caderneta
de revisões, chave reserva, certificado de garantia e relação da rede de
assistência técnica autorizada no território nacional.

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

74 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1 O licitante e o Contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções
administrativas previstas no art. 156 da Lei Federal n. º 14.133, de 2021 e no Decreto
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Regulamentador, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê

o Capítulo |I-B do Título XI do Código Penal.

9. DA FISCALIZAÇÃO nO
9.1 Fica designado como fiscal do contrato a servidora Sra. Andreia de Fatima Demenech; õ
9.2 O fiscal terá as seguintes atribuições:

9.2.1 prestar apoio técnico e operacional ao gestor da ata, com a realização das

tarefas relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de
apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao
acompanhamento de garantias e glosas;

9.2.2 anotar no histórico de gerenciamento todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados;

9.2.3 emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou
irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção;

9.2.4 demais funções previstas na regulamentação municipal.

10. GESTOR DO CONTRATO
10.1 | Fica designado como fiscal do referido contrato o Secretário de Agropecuária e Meio

Ambiente Sr. Luiz Fernando Moreira.

10.1.1 O gestor terá as seguintes atribuições:
10.1.2 coordenar as atividades relacionadas à fiscalização;

10.1.3 acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à
autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência;

10.1.4 demais funções previstas na regulamentação municipal.

11. LIQUIDAÇÃO
11.1 As notas fiscais devem ser emitidas em nome do Município de RIO BONITO DO

IGUAÇU/PR, constando número da licitação, lote/item e validado dos produtos, para fins

de rastreabilidade em estoque;
11.2 | Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30

(trinta) dias úteis para fins de liquidação, após comprovado o adimplemento do
Contratado em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos,
observadas as disposições do Termo de Referência, na forma desta seção, prorrogáveis
por igual período, nos termos do Decreto Regulamentador;
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11.3 Nenhuma liquidação será efetuada sem a apresentação dos documéntos exi FACUeR

bem como enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na

nota fiscal, no fornecimento dos bens ou no cumprimento de obrigações contratuais;

11.4 A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no

período compreendido entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento,
suspende a fluência de prazo para a Administração, não importando em mora, nem

gerando compensação financeira;

11.5 Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os

12. FORMA DE PAGAMENTO

12.1 O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias após a liberação do

valores serão descontados da nota apresentada.

RECURSO, conforme Decreto nº 215/2023: 88º. No caso de repasse de parcelas de
recursos oriundos de convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos
congêneres celebrados por órgãos e entidades da Administração Pública que
dependa de vistoria previa pelo fiscal do órgão concedente do recurso, o prazo de
que trata o inciso | do caput será contado da data da autorização pelo órgão
concedente;

12.22 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha

concorrido para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida
pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, será

calculada mediante a aplicação do índice de correção monetária IGP-M (Índice Geral de
Preços - Mercado), ou outro que vier a substitui-lo;

12.3 A Contratante realizará as retenções tributárias a que for legalmente obrigada,
inclusive a do imposto de renda na fonte sobre todos os rendimentos pagos a qualquer
título pelo ente público municipal, nos termos da Instrução Normativa nº. 1234/2012 da

Receita Federal, a qual consolida o entendimento acerca da amplitude e efeitos do inciso
I do artigo 158 da Constituição Federal de 1988;

12.4 Será aplicado a alíquota para retenção, conforme prevista na IN RFB nº. 1234/2012, e

atualizações posteriores, editada nos termos do artigo 64 da Lei Federal nº. 9.430/96,

aplicado por extensão aos pagamentos realizados por esta Municipalidade;
12.5 As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão ser

informados nos documentos fiscais, bem como as hipóteses de dispensa de retenção,
nos termos da IN RFB nº. 1234/2012;

12.6 As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes
da prestação dos serviços contratados/fornecimento dos bens contratados, uma vez
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atestados e liquidados, mediante recolhimento aos cofres municipais, nos termos do
-inciso | do artigo 158 da Constituição Federal de 1988.

13. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR migo
13.1 FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA

13.1.1 A presente licitação deverá ser processada na Modalidade Pregão, que deverá

ocorrer de ELETRÔNICA, tendo como critério de julgamento o menor preço por
LOTE.

14. EXIGÊNCIA DE HABILITAÇÃO

14.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as
usuais contidas no edital.

15. ESTIMATIVA DE PREÇO

15.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 370.493,32 (Trezentos e setenta mil
quatrocentos e noventa e três reais e trinta e dois centavos), conforme custos unitários
apostos na tabela acima.

16. DAS ALTERAÇÕES

16.1 Eventuais alterações nos preços registrados reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021;
16.2 O fornecedor é obrigado a aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial pactuado;

16.3 As alterações de que tratam esse tópico deverão ser promovidas mediante celebração
de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo
nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº
14.133, de 2021);

16.4 Registros que não caracterizam alteração podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021;
16.5 As Alterações de que tratam este tópico deverão atender a todos os requisitos
constantes nos artigos 124 ao 136 da Lei Federal nº. 14.133/2021 no que for cabível;

16.6 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras

ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
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16.6.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso Il do caput do art. 124

da Lei nº 14.133, de 2021;
16.6.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os
preços registrados; Meg

16.6.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de
cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº

14.133, de 2021.

16.6.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade
eo índice previstos para a contratação;

16.6.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme
critérios definidos para a contratação.
16.7 As alterações dos preços registrados na Ata dependem de autorização da autoridade

competente, devendo o órgão responsável promover as respectivas modificações, compondo
novo quadro de preços registrados e disponibilizando-os publicamente no site oficial;

16.8 As alterações dependem de pedido do fornecedor do item registrado, que deve ser

protocolado junto ao Fiscal da Ata de Registro.

17. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação
abaixo discriminada:

Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente

5595-1617-08-001-20.608.0010.1059-4.4.90.52.00.00

18. APÊNDICE DO ANEXO | - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
18.1 O servidor que subscreve este Termo de Referência atesta que observou

integralmente a regulamentação estabelecida pelo decreto regulamentador e as

orientações constantes da minuta padronizada aprovada.

Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

20/02/2026
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Kariane Doss -

Oficial Administrativo

Matricula: 25591

Responsável pela elaboração do Termo de Referência

a

Luiz Fernando Moreira Tao

Secretário Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente
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000106
A nPrefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu - Estado do Paraná PRÓDe:o NS IcuaçU-P!
Pregão Eletrônico nº xx/2026 -
Processo Administrativo nº 35/2026

Prezados Srs.

[e nome da empresa....), inscrita no CNPJ sob 0 nº... , vêm respeitosamente à h
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, apresentar proposta no valor de R$. ( Jpara “o
a aquisição de veículos tipo Pick Up - (cabine dupla e cabine simples), com recursos
provenientes do Convênio nº 003/2026 - SEAB e contrapartida do município, em observância ao
Pregão Eletrônico nº xx/2026, conforme preços unitários a seguir:

Lote: 1 - Lote 001
ltem| Cód |Nome do produto/serviço QuantjUn| Preço |Preço total

1 |37599/AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO PICK UP Aquisição de) 1,00]UN|134.720,00/134.720,00
Veículo tipo Pick Up - Cabine dupla.

Nas seguintes descrições mínimas: Veículo utilitário de
carga, zero quilometro, ano de fabricação e modelo do
ano corrente ou posterior, de primeiro emplacamento,
bicombustível (etanol e gasolina), cabine dupla, com no
mínimo 2 portas, capacidade mínima de 5 (cinco)
lugares, potência mínima 98 CV, capacidade mínima de
carga 600kg, ar condicionado frontal, ignição eletrônica
digital, transmissão 05 velocidades à frente e uma a ré.
Freios ABS. Air bag duplo frontal. Direção
elétrica/hidráulica, rodas de aço e pneus novos originais,
conforme especificações do fabricante. Tanque de
combustível com no mínimo 55 litros, travamento elétrico
das portas, vidros elétricos, cinto de segurança
compatível para todos os passageiros. Incluso capota
marítima, radio USB, tapetes e demais equipamentos
obrigatórios exigidos pela Legislação de Transito vigente.
O veículo deve ser equipado com todos os
equipamentos de série exigidos pelo CONTRAN. Manual
do proprietário e de manutenção em português. O
veículo especificado deverá ser de marca consolidada no
mercado fornecedor de peças e serviços de assistência
técnica no Estado do Paraná, haja vista que circulara por
todas as regiões deste Estado. Garantia e assistência
técnica do chassi e da carroceria de no mínimo 02 anos,
conforme manual do proprietário.

1 |37599 AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO PICK UP Aquisição de) 2,00|UN|117.886,66/235.773,32
Veículo tipo Pick Up - Cabine simples.

Nas seguintes descrições mínimas: Veículo utilitário de
carga, zero quilometro, ano de fabricação e modelo do
ano corrente ou posterior, de primeiro emplacamento,
bicombustível (etanol e gasolina), cabine simples, com
no mínimo 2 portas, capacidade de 2 (dois) lugares,
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potência mínima 98 CV, capacidade mínima de carga
600kg, ar condicionado frontal, ignição eletrônica digital,
transmissão 05 velocidades à frente e uma a ré. Freios
ABS. Air bag duplo frontal. Direção elétrica/hidráulica,
rodas de aço e pneus novos originais, conforme
especificações do fabricante. Tanque de combustível
com no mínimo 55 litros, travamento elétrico das portas,
vidros elétricos, cinto de segurança compatível para UM,
todos os passageiros. Incluso capota marítima, radio
USB, tapetes e demais equipamentos obrigatórios
exigidos pela Legislação de Transito vigente. O veículo
deve ser equipado com todos os equipamentos de série
exigidos pelo CONTRAN. Manual do proprietário e de
manutenção em português. O veículo especificado
deverá ser de marca consolidada no mercado fornecedor
de peças e serviços de assistência técnica no Estado do
Paraná, haja vista que circulara por todas as regiões
deste Estado. Garantia e assistência técnica do chassi e
da carroceria de no mínimo 02 anos, conforme manual
do proprietário.

TOTAL 370.493,32

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

Y Anexo a proposta de preços a proponente deverá obrigatoriamente, sob pena de
desclassificação, apresentar Catálogo técnico devidamente publicado no site do
fabricante, para a devida comprovação das características exigidas, conforme
especificações acima.

local e data

(Identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal ou
Procurador, neste caso encaminhar procuração)
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ANEXO 3 - MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO Nº. /2026 0108
PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2026 pn DO us
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 35/2026 a

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica Y
de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal, á
localizada na Rua 7 de Setembro, 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado pelo Q
Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, inscrito no CPF sob o nº 333.481.709-15, portador da
cédula de identidade civil RG nº 1.420.491 SESP/PR, e no
direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº , com sede na ,
doravante designado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr.(a) , tendo
em vista o que consta no Processo Administrativo nº 35/2026 e em observância às disposições da Lei
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente
contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº xx/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

, pessoa jurídica de

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO (art. 92, le Il)

Constitui objeto deste contrato, aquisição de veículos tipo Pick Up - (cabine dupla e cabine
simples), com recursos provenientes do Convênio nº 003/2026 - SEAB e contrapartida do
município, conforme características, quantitativos e demais exigências a seguir.

$ 1º Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

| - o edital do Pregão Eletrônico nº xx/2026;

Il - o termo de referência do edital;

Il - contrato nº /2026;

IV - a proposta do CONTRATADO;

V - eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA
VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

A vigência deste contrato é de 12 (dose) meses contados da data da sua assinatura.

Parágrafo único. Parágrafo único. Este contrato é de fornecimento único, portanto, não será
prorrogado.

CLÁUSULA TERCEIRA
PREÇO (art. 92, V)
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Pela execução do objeto o contratante pagará ao contratado até o valor global de até Rebe! 3 Bo RI
( ), em moeda corrente nacional, de acordo com as características, preços unitários,
e marcas a seguir e em compatibilidade com os quantitativos efetivamente fornecidos:

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano da data da
realização do certame.

S$ 1º Após interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados por simples apostilamento, mediante aplicação, pelo contratante, do índice
IPCA (IBGE) acumulado nos últimos 12 (doze) meses, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

| - A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado, conforme estabelece o
parágrafo sétimo do artigo 25 da Lei n.º 14.133/2021, até a data do efetivo adimplemento da
obrigação, calculada pelo índice definido neste Contrato;

Il - O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei n.º
14.133, de 2021;

Hll - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do
último reajuste;

Iv - Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua
assinatura;

V- A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio.

$ 2º Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a sua
exequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidos
pelo contratado.

8 3º A variação positiva ou negativa ocorrida no período de referencia (30 dias) será aplicada tendo
como base de cálculo o preço aquisitivo do periodo anterior.

| - A decisão sobre a revisão será proferida pelo gestor do contrato no prazo de até 10 (dez) dias,
contados do pedido formal do contratado, instruído de justificativas, planilhas, memória de cálculo e
todas as evidências capazes.

8 4º Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo órgão
competente e enviados ao setor financeiro do Município para o pagamento devido.

- CLÁUSULA QUINTA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
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As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentários consignatios? "!c=>""
na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2026, com recursos provenientes do Convênio
nº 003/2026 - SEAB e recursos próprios do municipio, nas seguintes funcionais programáticas:

Funcional Programática | Conta ' Fonte de Recurso Natureza da Despesa
20.608.0010.1059 5595 1617 4.4.90.52.00.00 ea

CLÁUSULA SEXTA .
DA SUBCONTRATAÇÃO

É expressamente vedado a subcontratação total ou parcial do objeto, sob pena de rescisão do
contrato e aplicação e outras penalidades cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, IV)

O objeto contratado será fornecido após emissão de ordem de empenho emitido pela Secretaria e
Compras do município.

CLÁUSULA OITAVA
MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO (art. 92, VII)

Prazo, local e condições de execução:

O(s) produto(s), objeto desta licitação, deverão ser entregue(s) rigorosamente de acordo com os
descritivos constantes no ANEXO | - Termo de Referência.

8 1º O prazo máximo para entrega do objeto será de até 60 (sessenta) dias, contados a partir da
entrega da respectiva requisição de compra ao fornecedor.

8 2º Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos (03) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de
prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

| - O prazo de entrega/fornecimento poderá ser prorrogado mediante solicitação da CONTRATADA
com justificativa fundamentada, e com anuência expressa do município, nos casos previstos em
lei, especialmente quando:

a) houver alteração de quantidades, obedecidos os limites fixados neste contrato, por atos do
CONTRATANTE;
b) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de fornecimento;
c) atos de terceiros que interfiram no prazo de fornecimento ou outros devidamente justificados
e aceitos pelo CONTRATANTE;
d) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham influência direta
sobre o fornecimento do objeto contratado.
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8 3º A Contratada deverá ter disponibilidade e capacidade de entregar o objeto no endereço indicado
neste Termo de Referência, conforme as condições e as necessidades do licitante.

$ 4º O local da entrega será no prédio da prefeitura, localizado na Rua 7 de Setembro, 720 - Centro,
no município de Rio Bonito do Iguaçu - PR

8 5º A entrega deverá ser realizada de Segunda à Sexta-feira das 08h00min às 11h00min e das
13h00min à 16h00min.

$ 6º Em hipótese alguma será aceito objeto diferente do que foi cotado, que esteja em desacordo
com avarias ou defeito de fabricação, ou que não atender as especificações do edital.

- CLÁUSULA NONA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, XIV)

São obrigações do contratante, além das previstas no termo de referência:

| - supervisionar e fiscalizar a execução e obrigações contratuais;

Il - comunicar o contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
serviço, para que sejam tomadas todas as medidas necessárias para adequação ou substituição;

III - efetuar o pagamento no valor, prazo e forma estabelecidos neste contrato;

IV - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

— CLÁUSULA DÉCIMA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. XIV, XVI, XVII)

O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no termo de
referência:

| - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para a habilitação no edital da licitação;

Il - apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que houver;

Ill - arcar com todas as responsabilidades decorrentes da execução do objeto, nos termos do código
civil e do código de defesa e proteção do consumidor;

IV - indenizar o contratante ou a terceiros por quaisquer danos causados, em decorrência de
imprudência ou imperícia ou inabilidade;
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V - arcar com a reparação dos danos causados ao contratante ou à terceiros, por culpa/dolo de seus
funcionários, na medida de suas responsabilidades apuradas por procedimento próprio, ou pelo
fornecimento de produtos inadequados ou adulterados;

VI - assumir a responsabilidade pelos atos ilícitos (penais, administrativos e civis) que se
funcionários venham a causar, promovendo-lhes a responsabilização pelas normas que adotar;

VII - cumprir rigorosamente os prazos e obrigações fixados no edital e seus anexos e contrato;

VIII - executar e cumprir fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo
pelas consequências da inexecução;

IX - se responsabilizar pela eventual violação às normas vigentes, inclusive pelo pagamento de
multas decorrentes da inobservância;

X - O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da
relação da rede de assistência técnica autorizada;

XI - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

XII - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência e
Estudo Técnico Preliminar, o objeto com avarias ou defeitos;

XIII - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

XIV - Indicar preposto para representá-la durante a execução;

XV - Deverão dispor de estrutura necessária a fim de poder entregar nas cidades previstas, os
veículos, conforme as especificações descritas no Termo de Referência, e se necessário,
excepcionalmente, em outro local a ser especificado pela Contratante;

XVI - Arcar com todos os custos necessários para a entrega dos bens, incluindo despesas dos
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamento de pessoal, garantia e quaisquer outros que incidam ou venham incidir;

XVII - O meio de transporte e o acondicionamento dos bens devem ocorrer em padrões de qualidade
que assegurem a integridade e qualidade dos mesmos. Todas as partes sujeitas a vibrações ou
pancadas durante o transporte deverão ser travadas ou suportadas de forma a evitar danos aos
objetos transportados;

XVIII - A empresa contratada deverá entregar o Equipamento em situação regular junto aos órgãos
de trânsito nacionais e com toda a respectiva documentação necessária em dia e demais
determinações do Termo de Referência;
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XIX - Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de É
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento ao objeto da licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA Ye
MEDIÇÃO, PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

Recebimento do Objeto

As condições de entrega do(s) objeto(s) deve(m) obedecer ao disposto no Edital de Licitação, Termo
de Referência e art. 92 da Lei Federal 14.133, de 01 de abril de 2021.

8 1º O(s) Veículo(s) deverá(rão) ser novo, de primeiro uso, da linha normal de produção e deverá ser
entregue no local mencionado na CLÁUSULA OITAVA, $ 4º, sem ônus de frete para a Administração
Municipal e acompanhado da(s) respectiva(s) nota(s) fiscai(s).

8 2º O(s) objeto(s) entregue(s) serão recebido(s) provisoriamente pelos técnicos, a serem designados
para tanto, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes do termo de referência e contrato.

$ 3º A emissão da nota fiscal correspondente, cujo faturamento poderá ser em nome do MUNICÍPIO
ou dos FUNDOS MUNICIPAIS, conforme determinação da secretaria requisitante, sendo faturado
diretamente da CONTRATADA para o primeiro emplacamento.

8 4º O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, na
eventualidade de constatação de defeito, avarias ou desconformidade com o termo de referência ou
contrato ou ainda:

| - O(s) veículo(s) somente serão recebido(s) definitivamente depois de certificados pelos técnicos a
serem designados para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as
especificações contidas no respectivo instrumento convocatório.

Il - A empresa vencedora do certame deverá entregar o objeto deste termo de referência no prazo
máximo de até 60 (sessenta) dias após a emissão da Ordem de Compra, emitido pelo Município de
Rio Bonito do Iguaçu - PR.

Hll - A empresa vencedora do certame deverá agendar junto à Secretaria Municipal de Administração
pelo telefone (42) 3653-1122 ou 93300-4745 em horário comercial, a entrega técnica do(s) veículo(s),
dentro do prazo previsto para a entrega do objeto.

IV - O local da entrega será na Secretaria Municipal de Administração, Localizada na Rua 7 de
Setembro, 720 - Centro - CEP 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - PR.
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$ 5º O recebimento definitivo ocorrerá em até 7 (sete) dias, a contar do recebimento provisório, por
comissão formada pelo fiscal e, no minimo, 2 (dois) servidores efetivos, ou pelo gestor do contrato,
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação. dy

Garantia, Manutenção e Assistência Técnica

$ 6º Garantia:

IA CONTRATADA ficará obrigada a garantir a qualidade dos equipamentos contra defeitos
mecânicos pelo período mínimo de 36 (trinta e seis) meses, fornecendo os respectivos
termos e/ou declaração dessa garantia. Ainda, caso haja previsão nas características
técnicas .do objeto, deverá oferecer treinamento para operação do equipamento;

ll. — Durante o prazo de garantia de 36 (trinta e seis) meses, caso não seja possível à solução do
problema no próprio local onde se encontre o equipamento e havendo a necessidade de
transporte para oficina própria da proponente, fica sob responsabilidade da CONTRATADA
todo ônus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem e outros que porventura se
fizerem necessários à perfeita solução do problema;

ll. Após o período de garantia de 36 (trinta e seis) meses, a proponente fica obrigada, às
expensas do Município, por prazo não inferior a 60 (sessenta) meses, disponibilizar oficina de
manutenção e assistência Técnica no Estado do Paraná, bem como garantir a
disponibilização, se necessário, de peças. Se a Assistência Técnica for realizada por terceiro
a proponente deverá apresentar, juntamente com a documentação técnica, termo de
compromisso assinado pelo fabricante do equipamento, indicando quem fará a assistência
técnica.

$ 7º Manutenção Preventiva e Corretiva:

|. A CONTRATADA deverá apresentar, no momento da entrega dos veículos, o plano de
manutenção preventiva exigido pelo fabricante, com prazos e quilometragens definidos;

Hl. A manutenção preventiva durante o período de garantia será de responsabilidade do órgão
contratante, conforme as orientações do fabricante;

ll. A CONTRATADA será responsável pela realização de todas as manutenções corretivas
decorrentes de defeitos de fabricação, sem ônus adicional à Administração, durante o período
de garantia. 3

$ 8º Assistência Técnica:

1 A CONTRATADA deverá garantir a existência de rede de assistência técnica autorizada na
unidade federativa do órgão contratante, devidamente capacitada a realizar serviços de
garantia e manutenção;
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$ 9º Substituição do Veículo em Caso de Imobilização Prolongada: O)

| Caso o veículo permaneça imobilizado por período superior a 15 (quinze) dias corridos em
razão de defeito coberto pela garantia, a contratada deverá fornecer, em regime de
comodato, um veículo similar até a conclusão do reparo.

$ 10º Documentação:

l. Todos os veículos deverão ser entregues com manual do proprietário, caderneta de revisões,
chave reserva, certificado de garantia e relação da rede de assistência técnica autorizada no
território nacional.

Entrega Técnica

$ 11º A CONTRATADA deverá efetuar a entrega técnica e realizar o treinamento aos usuários (se
necessário).

Liquidação

$ 12º Recebido a nota fiscal em conformidade, o setor competente fará a liquidação.

8 13º Deverá constar, em campo apropriado da nota fiscal, os dados bancários para pagamento, e
referência à licitação, ao contrato, à requisição de compra ou nota de empenho e número da
medição.

$ 14º Havendo erro na apresentação da nota fiscal, esta ficará sobrestada até que a contratada
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante.

Prazo de Pagamento

$ 15º O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias após a liberação do RECURSO, conforme
Decreto nº 215/2023: 88º. No caso de repasse de parcelas de recursos oriundos de convênios,
acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades da
Administração Pública que dependa de vistoria previa pelo fiscal do órgão concedente do recurso, o
prazo de que trata o inciso | do caput será contado da data da autorização pelo órgão concedente.

$ 16º Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido
para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre
a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação do
índice de correção monetária IGP-M (Índice Geral de Preços - Mercado), ou outro que vier a substitui-
lo.
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8 17º A Contratante realizará as retenções tributárias a que for legalmente obrigada, inclusive a do
imposto de renda na fonte sobre todos os rendimentos pagos a qualquer título pelo ente público '
municipal, nos termos da Instrução Normativa nº. 1234/2012 da Receita Federal, a qual consolida o 4 á
entendimento acerca da amplitude e efeitos do inciso | do artigo 158 da Constituição Federal de 1988. KO

8 18º Será aplicado a alíquota para retenção, conforme prevista na IN RFB nº. 1234/2012, e
atualizações posteriores, editada nos termos do artigo 64 da Lei Federal nº. 9.430/96, aplicado por
extensão aos pagamentos realizados por esta Municipalidade.

$ 19º As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão ser informados
nos documentos fiscais, bem como as hipóteses de dispensa de retenção, nos termos da IN RFB nº.
1234/2012;

8 20º As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes da
prestação dos serviços contratados/fornecimento dos bens contratados, uma vez atestados e
liquidados, mediante recolhimento aos cofres municipais, nos termos do inciso | do artigo 158 da
Constituição Federal de 1988.

Forma de Pagamento

8 21º O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

8 22º Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária do ISS (se for o caso) previsto na
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou deste contrato, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.

$ 1º Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

$ 2º É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
Lei.

$3º O contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.

8 4º Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
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8 5º É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

8 6º O contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

8 7º O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

8 8º O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.

$ 9º Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos.

|- Os referidos bancos de dados devem ser desenvoividos em formato interoperável, a fim de garantir
a reutilização desses dados pelo contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

$ 10º O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 92, XVIII)

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.

$ 1º Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo de entrega
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila.

8 2º A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

$ 3º A execução deste contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(a) fiscal o(a) Sr(a).
ANDREIA DE FATIMA DEMENECH.
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8 4º O fiscal acompanhará a execução do contrato, nos termos do para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração.

8 5º No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas As, o
fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

$ 6º O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato, com vistas à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual, quando for o caso.

8 7º Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

8 8º O gestor deste contrato será o secretário responsável pela pasta da Secretaria Municipal de
Agropecuária e Meio Ambiente, o(a) Sr(a). LUIZ FERNANDO MOREIRA, ou outro que vier à
substituí-lo(a), que terá a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

| - der causa à inexecução parcial do contrato;

Il - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao contratante ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

HI - der causa à inexecução total do contrato;

IV - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

V - apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

VI - praticar ato fraudulento na execução do contrato;

VII - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

VIII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8 1º Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

| - advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021);
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Il - impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos Il, Ill e IV
do caput, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 8 4º, da Lei nº
14.133, de 2021);

Ill - declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
incisos V, VI, VIl e VIII do caput, bem como nos incisos Il, Ill e IV, que justifiquem a imposição 4
penalidade mais grave (art. 156, 8 5º, da Lei nº 14.133, de 2021). NE)

Iv - multa:

a) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,
até o limite de 30 (trinta) dias;

b) compensatória, para as infrações descritas nos incisos V ao VIII do caput, de 1% a 10% do valor
do contrato;

c) compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no inciso Ill do caput, de 0.5% a 5% do
valor do contrato;

d) para infração descrita nos demais inciso do caput, a multa será de 0.5% a 3% do valor do contrato.

& 2º A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, $ 9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

$ 3º Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, 87º, da Lei nº 14.133, de 2021).

$ 4º Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do contratado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

8 5º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º, da Lei nº 14.133, de
2021).

$ 6º Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

$ 7º A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e
a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8 8º Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021):

| - a natureza e a gravidade da infração cometida;
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$ 9º A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que"utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

8 10º As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

$ 11º Os débitos do contratado para com o contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo contratante decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

O contrato será extinto de ofício, na data prevista na sua cláusula segunda.

$ 1º O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se
também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

$ 2º A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

| - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

$ 3º O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

| - balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Il - relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

II - indenizações e multas.
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$ 4º A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

e—
PREFEMUTA Cuii

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA NUUIAI
DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES YYNO

+ RIO FC: of MECArU PR

A comunicação entre as partes contratantes, será preferencialmente via protocolo digital do
contratante, entregue através de e-mail, produzindo assim, total validade jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

$ 1º O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

S$ 2º As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

$ 3º Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

- CLÁUSULA DÉCIMA NONA
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS (art. 92, Ill)

A legislação aplicável à execução deste contrato, inclusive quanto aos casos omissos serão decididos
pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA
COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO

As Partes contratantes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei
Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus
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8 1º - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, par. SEUS c-:acueR
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceffgs par:
contratados.

|- Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: O)

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato;

e) “prática obstrutiva". (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

Il - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo
organismo.

Ill - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar
o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e
à execução do contrato.

$ 2º - Os contratantes declaram que manterão até o final da vigência deste contrato conduta ética e
máximo profissionalismo na execução do objeto do presente instrumento.
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$ 3º - À CONTRATADA se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Confrátg) 19 3

a) Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer AL agua
públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou
entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou
direcionar negócios ilicitamente;

b) Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das ese
anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de
dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados;

c) Não empregar, direta ou mediante contrato de serviços ou qualquer outro instrumento, trabalho
escravo ou infantil;

d) Obedecer e garantir que a prestação de serviços ora contratada se dará de acordo com todas as
normas internas da CONTRATANTE;

e) Zelar pelo bom nome comercial da CONTRATANTE e a abster-se ou omitir-se da prática de atos
que possam prejudicar a reputação da CONTRATANTE. Em caso de uso indevido do nome da
CONTRATANTE, ou de qualquer outro nome, marca, termo ou expressão vinculados direta ou
indiretamente à CONTRATANTE, responderá a CONTRATADA pelas perdas e danos daí
decorrentes;

f) Participar de todos e quaisquer treinamentos eventualmente oferecidos pela CONTRATANTE que
sejam relativos a qualquer aspecto que consta da lei anticorrupção ou políticas internas da
CONTRATANTE, bem como aqueles relativos ao Código de Ética e Conduta desta.

8 4º - A CONTRATADA declara que não esteve envolvida com qualquer alegação de crime de
lavagem de dinheiro, delito financeiro, financiamento de atividades ilícitas ou atos contra a
Administração Pública, corrupção, fraude em licitações ou suborno.

$ 5º - A CONTRATADA concorda em notificar prontamente à CONTRATANTE, caso tome
conhecimento de que algum pagamento impróprio tenha sido realizado, direta ou indiretamente, por
um de seus colaboradores ou terceiros por estar contratados.

8 6º - A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a
rescisão unilateral motivada deste Contrato, independentemente de qualquer notificação, sem
prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente e das demais penalidades
previstas no presente instrumento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA
PUBLICAÇÃO

Após assinatura das partes, o extrato deste contrato será publicado no Diário Oficial do Município -
Jornal Xagu e disponibilizado e no sítio oficial da Prefeitura https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-
licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s=.
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Parágrafo único. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sí e
na internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, À qcuartPR
12.527, de 2011, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma Prevista
no art. 94 c/c art. 176 da Lei 14.133, de 2021.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA
FORO (art. 92, 8 1º) h es

Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme
art. 92, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021.

E, assim, por estarem justas e convencionadas, as partes assinam o presente Contrato, em 02 (duas)
vias de igual teor e forma.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, xx de xxxx de 2026.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
CONTRATANTE

XXXX
CONTRATADA
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ANEXO 4 - DECLARAÇÃO UNIFICADA PEZFIITUNA CUNISIPAL

(papel timbrado do licitante) 00 25 j
YANG O

À  RIOSE!. DroIGUAÇUPR

Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná Des
Pregão Eletrônico nº xx/2026
Processo Administrativo nº 35/2026

Pelo presente instrumento, a empresa ................ , inscrita no CNPJ sob o nº... ,
através de seu representante legal subscrito:

1) Declara nos termos do Art. 67, VI da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que de tomou conhecimento
de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da
licitação do Pregão Eletrônico nº xx/2026;

2) Declara, sob as penas da Lei, que atende aos requisitos de habilitação previsto no edital;

3) Declara nos termos do Art. 63, 8 1º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que a proposta econômica
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas;

4) Declara, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não
emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de
dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;

5) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

6) Declara que não possuí em seu quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente da
Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu-PR ou responsável pela licitação, nos termos Art. 9º & 1º da Lei
Federal nº 14.133, de 2021;

7) Declara que não possuí vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente da Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, e que deles não somos cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do
Art. 14, IV da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

8) Declara que o responsável pela assinatura do instrumento contratual é o Sr(a) ....
inscrito no CPF nº ..... .. e-mail [informar e-mail para envio do contrato.......], telefone
[informar telefone para contato. ocupante do cargo de .................. nesta empresa. (Se for
procurador, encaminhar anexo a procuração);

9) Declara que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, todas as
comunicações, inclusive envio de requisições de compra, nota de empenho, notificações, citações e
etc., poderão ser feitas através do e-mail... 8/0U WhalBaDD (as; saasi casos iareesrasesanis ;
produzindo para todos os fins, total validade jurídica.
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= PREFEITURA 1
ANEXO 5 - DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA NO CONCEITO LEGAL DE “USA 4

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE | 000177
(papel timbrado do licitante) RA cu

Pelo presente instrumento, a empresa ..................., inscrita no CNPJ sob 0 nº...
através de seu representante legal subscrito:

DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de ()
MICROEMPRESA, ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE ou ( ) COOPERATIVA, nos termos da Lei
Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos
supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

(“Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou
cooperativa).

() DECLARA, para fins de obtenção do benefício disposto nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006 e que, nos termos do Art. 4º, 8 2º da Lei Federal nº 14.133, de
2021, no ano-calendário da realização da licitação, ainda não celebramos contratos com a
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, sendo apto a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar.

(“Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte).

local e data

(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal
ou Procurador, neste caso encaminhar procuração)
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ANEXO 6 - MODELO DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO AS NORMAS DE
PREVENÇÃO À CORRUPÇÃO E

(papel timbrado do licitante) | o.
000123

ss NAO ra
À
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná
Pregão Eletrônico nº xx/2026
Processo Administrativo nº 35/2026 )

Pelo presente instrumento, a empresa .............s inscrita no CNPJ sob 0 nº... A
através de seu representante legal subscrito:

DECLARA, conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013,

Decreto 11.129/2022 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato
nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou
se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos
de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como
de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta
ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,
administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

local e data

(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal
ou Procurador, neste caso encaminhar procuração)
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ANEXO 7 - MODELO DECLARAÇÃO DE FORNECIMENTO, GARANTIA E ASSISTÊNCIA no
TÉCNICA PESFCITUDA [UNICIDAL

(papel timbrado do licitante) | 000129
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Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná
Pregão Eletrônico nº xx/2026
Processo Administrativo nº 35/2026 W 140)

Pelo presente instrumento, a empresa .............. , inscrita no CNPJ sob o nº ......................,
através de seu representante legal subscrito:

DECLARA, que, se vencedora do presente certame, fornecerá, durante o período de garantia às suas
expensas e após a garantia, por no mínimo ( ) anos, às expensas do CONTRATANTE, as alterações,
substituições e reparos de toda e qualquer peça que apresente anomalia, vício ou defeito de
fabricação, bem como, falhas ou imperfeições constatadas em suas características de operação, sob
pena de aplicação da penalidade prevista no edital.

Após o período de garantia de ( ) anos, a CONTRATADA fica obrigada, a expensas do Município, por
prazo não inferior a 5 (cinco) anos, disponibilizar oficina de manutenção e assistência técnica no
Estado do Paraná, bem como garantir a disponibilização, se necessário, de peças.

local e data

(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal
ou Procurador, neste caso encaminhar procuração)



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

————————s
PRIFCITURA FUIHO:MEMORANDO INTERNO

00 -

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS TIPO PICK UP - (CABINE DUPLASP-CABINE>""*
SIMPLES), COM RECURSOS PROVENIENTES DO CONVÊNIO Nº 003/2026 - SEAB E
CONTRAPARTIDA DO MUNICÍPIO.

> Encaminhe-se à Assessoria Jurídica para parecer.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 23 de fevereiro de 2026.

NY y
MAIARA FERNANDA DA SILVA

Pregoeira



Procuradoria Geral da Wunicípio de Fio Bonito do Tguaça
LEI COMPLEMENTAR Nº 037/2013 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefone (042) 3653-1122

CEP 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

PROCESSO DE PREGÃO ELETRÔNICO | -
EM ty ade 4
Io AN , Ànçoss

Requisitante: Departamento de Compras
Assunto: licitação

[A RELATÓRIO

Cuida-se de análise jurídica, para fins de aquisição de 01 (um) veículo tipo Pick Up — (cabine
dupla) 01 (um) veículo tipo Pick Up — (cabine simples) convênio 003/2026 — SEAB, com
contrapartida municipal, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Agropecuária e
Meio Ambiente.

No âmbito do Município, aplica-se a esse processo os regulamentos, previstos nos Decretos
nº.201 à 221, todos de 17 de novembro de 2023, que têm por base a Lei Federal nº. 14.133/2021.

Nada obstante, recomenda-se que a área responsável atente sempre para os princípios da
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público e demais
princípios que regem o processo licitatório, e que devem nortear as compras e contratações

realizadas pela Administração Pública.

Assim, vieram os autos contendo: a requisição do objeto e a sua definição, a apresentação
das justificativas das necessidades de contratação, a autorização da autoridade competente para
instauração do procedimento, o estudo técnico preliminar, a pesquisa de mercado, a previsão de
dotação orçamentária, o termo de referência, a portaria de designação do agente de
contratação/pregoeiro e da equipe de apoio, e a minuta do Edital.

Desta forma, é possível aferir claramente que o processo se encontra devidamente instruído,
atendendo as exigências mínimas legais; fica assim evidenciada a solução mais adequada para
atendimento da necessidade pública.

Il. | CONSIDERAÇÕES NECESSÁRIAS

Inicialmente, vale registrar que o presente parecer toma por base, exclusivamente, os
elementos que constam no processo licitatório anexo, até a presente data. Incumbe a este órgão
prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo avaliar aspectos de
conveniência ou oportunidade dos atos praticados no âmbito da Secretaria requerente, nem analisar
aspectos de natureza eminentemente técnica ou administrativa.

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessora Íno
controle da legalidade administrativa dos atos a serem praticados, apontar possíveis riscos dofponto
de vista jurídico e recomendar providências, para salvaguardar a autoridade assessorada,/a quem

; ia de 9
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Procuradoria Geral da Município de Rio Bonito do Tguaça
LEI COMPLEMENTAR Nº 037/2013 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefone (042) 3653-1122
CEP 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade se dá em

função do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação; portanto, reforça-se

que esta análise não abrange os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica,
mercadológica ou de conveniência e oportunidade.

Passamos, após tais considerações, à análise jurídica do procedimento apresentado.
RS RERER ad

TUNIGIPALPR
l

|. 000133
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Roses: Arsicuaçuer

A Lei 14.133/2021 disciplinou acerca da modalidade licitatória Pregão, servindo de base

legal para fundamentar a modalidade licitatória definida pela consulente.

A Lei traz, como definição:

Art. 6º. [...]
XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério

de julgamento poderá ser o de menor preço ou O de maior desconto;

Cumpre alertar, ainda, que é descabido o uso do pregão para aquisições de objetos
especiais ou para contratação de trabalho eminentemente intelectual e complexo, devendo a
Administração ser diligente na classificação dos itens a serem licitados, a fim de afastar vícios no
certame e eventual responsabilização de seus agentes.

No caso vertente, pressupõe-se correta a natureza comum dos itens a serem contratados,
o que viabiliza a adoção do pregão como modalidade licitatória e o exame dos demais aspectos
jurídicos relativos ao certame proposto.

Em relação à exigência legal de realização de processo licitatório na forma eletrônica, temos
que o art. 17 da Lei n. 14.133/2021 prevê, em seu 82º, que “As licitações serão realizadas
preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a utilização da forma presencial, desde que
motivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo.”

IV. DA FASE PREPARATÓRIA

O artigo 18 da Lei nº 14.133, de 2021, elenca providências e documentos que devem instruir

a fase de planejamento, conforme abaixo transcrito:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve
compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata O inciso VII do caput do art. 12 desta
Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações
técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, compreendidos:
| - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico preliminar que
caracterize o interesse público envolvido; Fé

Il - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de referência,

anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso; / AI
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Procuradoria Geral da Município de Pio Bonito do Tquaça
LEI COMPLEMENTAR Nº 037/2013 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013 =
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VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias

de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a

Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à

assistência técnica, quando for o caso;
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento

dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, inclusive

quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual;
XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos

de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e

reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade

a que se destina.

Como se vê, então, o Estudo Técnico aborda as necessidades a serem atendidas, os
benefícios que a contratação deve gerar, os motivos que justificam a contratação e os elementos
que caracterizam o objeto da contratação.

A identificação da necessidade da contratação é o primeiro aspecto a ser abordado e um
dos principais em um estudo técnico preliminar, justamente para permitir a reflexão sobre os motivos
pelos quais determinada contratação foi solicitada, investigando assim qual a necessidade final a
ser atendida. Em relação a esta exigência, o ETP a cumpre, pois concretiza a finalidade de atender
a demanda da Secretaria de Agropecuária e Meio Ambiente do Município de Rio Bonito do Iguaçu.

Uma vez identificada a necessidade administrativa, o próximo passo é buscar soluções que
tenham o potencial de atendê-la. Não se trata, portanto, de realizar estimativa de preços, e sim
estudar as práticas do mercado e de outros órgãos e entidades públicas, a fim de verificar se existe

alguma outra solução para atender a necessidade administrativa ou então novas metodologias de
execução/contratação que gerem ganhos de produtividade ou economia para a Administração.

Em vista do exposto, registra-se que no caso concreto, o órgão realizou a busca por soluções
de mercado, tendo justificado, a forma da escolha com parâmetros objetivos e concretos.

Definida a necessidade administrativa do pedido de contratação, foi encontrada a solução
mais adequada para atendê-la. A finalidade principal desta etapa é propiciar que a própria
Administração incremente seus conhecimentos sobre o objeto, distinguindo suas características
principais, para então, por meio da descrição, possibilitar que todos os fornecedores da solução
escolhida venham a saber do interesse administrativo em uma futura contratação.

A definição do objeto da aquisição prescinde de análise cuidadosa e criteriosa, bem como
de item adequado para que se evite uma abordagem muito ampla ou específica demais a ponto de
caracterizar-se de forma incompleta ou muito restritiva.

Alguns problemas podem ser verificados advindos da descrição incompleta ou muito
restritiva dos produtos ou serviços durante o processo licitatório, como a aquisição de produtós de

qualidade inferior. No caso dos autos e a despeito da tecnicidade do assunto, o órgão demapdante

definiu o objeto de forma a contemplar os elementos acima, sendo conveniente ERA iai por
Vl

ráia 5de9
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Procuradoria Geral da Wunicípio de Fio Bonito do Iguaçu
LEI COMPLEMENTAR Nº 037/2013 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefone (042) 3653-1122

CEP 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

RiIrc' or CUAÇU-PR

materializada em documento que busca observar as exigências da regulamentação
municipal. No presente caso, o valor estimado total da contratação é de R$ 370.493,32

(trezentos e setenta mil, quatrocentos e noventa e três reais e trinta e dois centavos).

Por sua vez, é possível localizar autorização de despesa orçamentária, conforme documento
apenso ao processo.

A existência de disponibilidade orçamentária com a respectiva indicação da classificação
funcional programática e da categoria econômica da despesa é uma imposição legal. Nesse ponto,
convém citar o artigo 10, inciso IX, da Lei 8.429, de 1992, e o art. 105, da Lei nº 14.133, de 2021:

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário qualquer ação ou omissão
dolosa, que enseje, efetiva e comprovadamente, perda patrimonial, desvio, apropriação,
malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 1º desta Lei, e
notadamente:

(...)

IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não autorizadas em lei ou regulamento;

Art. 105. A duração dos contratos regidos por esta Lei será a prevista em edital, e deverão ser
observadas, no momento da contratação e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício
financeiro.

Em seguimento aos tópicos que precisam ser analisados, com base na exigência do art. 18,

inciso VIII, da Lei nº 14.133, de 2021, é possível concluir que a fase de planejamento deve abordar
as razões que conduzem a definição de elementos aptos a conduzir a seleção da proposta apta a
gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o
ciclo de vida do objeto.

Desse modo, com base na premissa de busca pela proposta mais vantajosa, deve o
planejamento da contratação conter informações sobre:

1) modalidade de licitação;
HI) critério de julgamento;
HI) modo de disputa; e
Iv) adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros.

No caso concreto, os temas foram tratados na fase de planejamento, de forma adequada

Seguindo as exigências da NLLC, o termo de referência foi juntado aos autos e reúne
cláusulas e condições essenciais exigidas nos instrumentos da espécie. Observa-se que o
instrumento, amolda-se aos termos da regulamentação municipal sobre o tema. (r2epês À

PR PS qui E 4



Procuradoria Geral do Município de Fio Eonito do Iguaça
LEI COMPLEMENTAR Nº 037/2013 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefone (042) 3653-1122

CEP 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

A 000129 4CONCLUSÃO |
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Seguindo a recomendação contida na Lei de Licitações, no“sentido de que os pareceres
jurídicos devem ser redigidos em linguagem simples e compreensível e de forma clara e objetiva,
com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos
pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica, salvo melhor juízo,
estão presentes os pressupostos de regularidade jurídica dos autos e entende-se pela possibilidade
de realização do processo licitatório, com fundamento na Noya Lei de Licitações.

É o Parecer.

io-Bonito do Iguaçu, 23 de fevereiro de 2026.

Ricardo Corso
Procurador Municipal

OABIPR 5 ).287
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ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
PREFEITURA MUNICIPAL ——

PREFEITURA EUTUGIPAL

|
DECRETO Nº 042/2025

DATA: 20/02/2025

SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação de servidora de carreira
para exercer a função de Agente de Contratação e Pregoeira
junto ao Setor de Licitações do Município de Rio Bonito do
Iguaçu - PR, e nomeia membros da Equipe de Apoio e

Comissão de Contrato.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR, NO USO DE SUAS
COMPETÊNCIAS, QUE LHES CONFERE A LEI ORGÂNICA MUNICIPAL; E

CONSIDERANDO QUE A LEI Nº. 14.133/2021, QUE DISPÕE SOBRE A NOVA LEI DE

LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, ESTABELECEU QUE AS LICITAÇÕES COM
FUNDAMENTO NESTA LEI DEVERÃO SER CONDUZIDAS POR AGENTE DE CONTRATAÇÃO, A SER

DESIGNADO PELA AUTORIDADE COMPETENTE, ENTRE SERVIDORES EFETIVOS DO QUADRO DE
PESSOAL DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL (ART.8º, DA LEI Nº. 14.133/2021); E

CONSIDERANDO, O DISPOSTO NO DECRETO Nº 201/2023 DE 17/11/2023, RESOLVE,

DECRETAR:

Art.1º. Fica nomeada para exercer as funções de Agente de Contratação e Pregoeira nos

processos licitatórios instaurados com fundamento na Lei nº 14.133/2021, a Sra. MAIARA FERNANDA DA

SILVA, servidora pública ocupante do cargo efetivo de Assistente Administrativo, inscrita no CPF sob o nº

117.627.299-38.

Art.2º. Ficam designados como membros da Equipe de Apoio do Agente de contratação os

servidores:
|- EQUIPE DE APOIO:

a) GISELE GUILMAN, servidora pública ocupante do cargo de provimento efetivo de

Assistente Administrativo, inscrita no CPF sob o nº 081.679.249-63;

b) ANDREIA DE FATIMA DEMENECH, servidora pública ocupante do cargo em comissão

de Diretor de Divisão Il, inscrito no CPF sob o nº 039.205.619-45;

c) RANGEL HENRIQUE KADES, servidor público ocupante do cargo efetivo de Oficial

Administrativo, inscrito no CPF sob o nº 107.660.399-86.

Il- COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO:

a) ALTEMIR VALMOR JOHANN, servidor público ocupante do Cargo efetivo de Oficial

Administrativo, inscrito no CPF sob o nº 672.859.109-53;

b) AMARILDO GOMES DE ALMEIDA, servidor público ocupante do cargo efetivo de

Desenhista Projetista, inscrito no CPF sob o nº 839.783.139-87;

c) MARIA LUCI DO NASCIMENTO BURATO, servidora pública ocupante do cargo efetivo
de Oficial Administrativo, inscrita no CPF sob o nº 054.896.739-31.

Art.3º. A Agente de Contratação designada, nos processos licitatórios instaurados com

fundamento na Lei nº 14.133/2021, possui as atribuições estabelecidas nos termos do Decreto nº 202/2023 de

17/11/2023.
Art.4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições

em contrário especialmente os Decretos nº 189/2024 de 01/08/2024 e 250/2024 de 12/11/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio Bonito do Iguaçu-PR., em 20 de fevereiro de 2025.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

O o ao ae o o RA E a



ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
PREFEITURA MUNICIPAL

CAFENURA [UMNCIPÁLPRIFITURA TUCA

DECRETO Nº 278/2025 | ;
DATA: 26/09/2025 a SS) À

SÚMULA: Altera dispositivos do Decretôrr:04212025“de e
20/02/2025 que nomeia Agente de Contratação, Pregoeiro,
membros da Equipe de Apoio e Comissão de Contrato, para
o Setor de Licitações do Município de Rio Bonito do Iguaçu -
PR

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E

DECRETAR:

Art. 1º Fica destituído o Sr. AMARILDO GOMES DE ALMEIDA da comissão de
contratação do setor de licitações, nomeado por meio do decreto nº 042/2025 de 20/02/2025.

Art. 2º Em virtude do disposto no Art. 1º deste decreto a representatividade constante na

Alínea “b” do Inciso II do Artigo 2º Decreto nº 042/2025 de 20/02/2025, que nomeia o Agente de Contratação,
Pregoeiro, membros da Equipe de Apoio e Comissão de Contrato, para o Setor de Licitações do Município de

Rio Bonito do Iguaçu — PR, passa a vigorar com seguinte representatividade:

b) WILLIAM PEREIRA TECKIO, servidor público ocupante do cargo efetivo de Assistente
Administrativo, Matrícula nº 2760-1;

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio Bonito do Iguaçu-PR., em 26 de setembro de 2025.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

Publicado no Jornal Xagu, Edição nº 1508 de 01/10/2025-Pág. 11.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇ ro esscuo

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO 04/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO 35/2026

CONTRATANTE PREFEITURA DE RIO BONITO DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ

Aquisição de veículos tipo Pick Up - (cabine dupla e cabine
OBJETO simples), com recursos provenientes do Convênio nº

003/2026 - SEAB e contrapartida do município
CLASSIFICAÇÃO DO
OBJETO PRODUTOS REGIME DE EXECUÇÃO IMEDIATA

VALOR TOTAL DA R$ 370.493,32 (trezentos e setenta mil quatrocentos e

CONTRATAÇÃO noventa e três reais e trinta e dois centavos)
ENDEREÇO
ELETRÔNICO BLL COMPRAS https://bllcompras.org.br

DATA 2602/2026 às 9h00min (horário de Brasília)

Papi picAdao see 10/03/2026 às 14h00min (horário de Brasília)

Pope peiead FASE 10/03/2026 às 14h10min (horário de Brasília)

pres co qi Até 2 (duas) horas após a convocação realizada pelo Operador do
Sistema (Agente de Contratação): hitps://blicompras.com -

READEQUADA E õ Combi Pós di
DOCUMENTAÇÃO ocumentos Complementares (Pós disputa)

CRITÉRIO DEJULGAMENTO MENOR PREÇO por LOTE

MODO DE DISPUTA ABERTO

PRETA SNSIA ITENS EXCLUSIVOS ITENS AMPLA CONCORRÊNCIA

EQUIPARADAS NÃO SIM

INTERESSADO SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
AGENTE DE
CONTRATAÇÃO E
EQUIPE DE APOIO
(DECRETO Nº 42/2025)

MAIARA FERNANDA DA SILVA
EQUIPE DE APOIO: GISELE GUILMAN, ANDRÉIA DE FÁTIMA

DEMENECH E RANGEL HENRIQUE KADES.

Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, Memorandos,
ANEXOS à A

Orçamentos e Minuta de Edital.

Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (https:/pncp.gov.br/ap) n/editais); Portal

da Transparência do Municipio (httos:/riobonito pr.gov.briportal/portal-
x licitações php?modulo=&pesquisar= 1&a=2024&m=5&s=); Mural das Licitações

PUBLICAÇÃO Municipais -
https://servicos tce. pr gov.br/TCEPR/Tribunal/Atoteca/Pagina/CadastrarLegislaçao.aspx;
Diário Oficial do Município - Jornal Xagu https://jornalxagu.com.br
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2026
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 35/2026)

A Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº
95.587.770/0001-99, com sede social na Rua 7 de Setembro, 720 - Bairro Centro, cidade de Rio
Bonito do Iguaçu-PR, CEP 85340-000, telefone (42) 3653-1122, e-mail licita(Driobonito.pr.gov.br,
através do seu agente de contratações, torna público o edital de licitação na modalidade Pregão
Eletrônico, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 187, de 29 de

setembro de 2022, Decreto Municipal nº 189, de 01 de agosto de 2024, Lei Complementar nº
123/2006, Lei Complementar nº 147/2014 Lei Complementar nº 155/2016, Lei Complementar nº

046/2014, de 4 de novembro de 2014, Decreto nº 212/2023, e demais legislação aplicável e, ainda de

acordo com as condições estabelecidas neste edital.

4-DATA, HORA E LOCAL DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

1.1- A sessão de abertura da licitação para a fase de lances, julgamento das propostas e dos

documentos de habilitação, será conforme segue:

Local: https://bllcompras.com/Home/Loain “Acesso Identificado”

Recebimento das Propostas: A partir 09h00min do dia 26/02/2026 até às 14h00min do dia

10/03/2026.

Abertura e Julgamento das Propostas: Das 14h00min até às 14h10min do dia 10/03/2026.

Início da Sessão de Disputa de Preços: 14h10min do dia 10/03/2026.

Referência de Tempo: Horário de Brasília (DF).

1.2 - Até a data e horário fixado para abertura da sessão, qualquer interessado credenciado na

plataforma eletrônica, poderá incluir, alterar e excluir sua proposta.

2 - DO OBJETO

2.1- O objeto da presente licitação é a aquisição de veículos tipo Pick Up - (cabine dupla e

cabine simples), com recursos provenientes do Convênio nº 003/2026 - SEAB e

contrapartida do município, conforme características, quantitativos, e preços relacionados a
seguir, e demais exigências estabelecidas neste edital e seus anexos:

Lote: 1 - Lote 001
Item| Cód |Nome do produto/serviço ; IQuantUn| Preço | |Preço total

1 |37599]AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO PICK UP Aquisição de] 1,00/UN 134.720,00/134.720,00
Veículo tipo Pick Up - Cabine dupla.

Nas seguintes descrições mínimas: Veículo utilitário de
carga, zero quilometro, ano de fabricação e modelo do
ano corrente ou posterior, de primeiro emplacamento,
bicombustível (etanol e gasolina), cabine dupla, com no
mínimo 2 portas, capacidade mínima de 5 (cinco)
lugares, potência mínima 98 CV, capacidade mínima de
carga 600kg, ar condicionado frontal, ignição eletrônica
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digital, transmissão 05 velocidades à frente e uma a ré.
Freios ABS. Air bag duplo frontal. Direção
elétrica/hidráulica, rodas de aço e pneus novos originais,
conforme especificações do fabricante. Tanque de
combustível com no mínimo 55 litros, travamento elétrico
das portas, vidros elétricos, cinto de segurança
compatível para todos os passageiros. Incluso capota
marítima, radio USB, tapetes e demais equipamentos
obrigatórios exigidos pela Legislação de Transito vigente.
O veículo deve ser equipado com todos os
equipamentos de série exigidos pelo CONTRAN. Manual
do proprietário e de manutenção em português. O
veículo especificado deverá ser de marca consolidada no
mercado fornecedor de peças e serviços de assistência
técnica no Estado do Paraná, haja vista que circulara por
todas as regiões deste Estado. Garantia e assistência
técnica do chassi e da carroceria de no mínimo 02 anos,
conforme manual do proprietário.

1 |37599AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO PICKUP Aquisição de] 2,00/UN|117.886,66 235.773,32|
Veículo tipo Pick Up - Cabine simples.

Nas seguintes descrições mínimas: Veículo utilitário de
carga, zero quilometro, ano de fabricação e modelo do
ano corrente ou posterior, de primeiro emplacamento,
bicombustível (etanol e gasolina), cabine simples, com
no mínimo 2 portas, capacidade de 2 (dois) lugares,
potência mínima 98 CV, capacidade mínima de carga
[600kg, ar condicionado frontal, ignição eletrônica digital,
transmissão 05 velocidades à frente e uma a ré. Freios
ABS. Air bag duplo frontal. Direção elétrica/hidráulica,
rodas de aço e pneus novos originais, conforme
especificações do fabricante. Tanque de combustível
com no mínimo 55 litros, travamento elétrico das portas,
vidros elétricos, cinto de segurança compatível para
todos os passageiros. Incluso capota marítima, radio
USB, tapetes e demais equipamentos obrigatórios
exigidos pela Legislação de Transito vigente. O veículo
deve ser equipado com todos os equipamentos de série
exigidos pelo CONTRAN. Manual do proprietário e de
manutenção em português. O veículo especificado
deverá ser de marca consolidada no mercado fornecedor
de peças e serviços de assistência técnica no Estado do
Paraná, haja vista que circulara por todas as regiões
deste Estado. Garantia e assistência técnica do chassi e
Ida carroceria de no mínimo 02 anos, conforme manual
do proprietário.

TOTAL 370.493,32

2.2- O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
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3- ESCLARECIMENTOS INICIAIS

3.1-Esta licitação será conduzida pelo(a) Agente de Contratação, o(a) Sr(a). MAIARA

FERNANDA DA SILVA, designado(a) pela autoridade competente como Pregoeiro(a), através do

Decreto nº 42/2025, de 20 de fevereiro de 2025.

3.2 - A sessão pública será realizada pela internet através do sistema BLL COMPRAS, disponível

no sitio eletrônico https://bllcompras.com/HomeiLogin

3.3- Sem prejuízo das publicações legais, qualquer alteração, modificação ou informação

referente ao edital em questão, serão divulgadas no sistema eletrônico do pregão e no sítio oficial

da Prefeitura www.riobonito.pr.gov.br, cabendo aos interessados inteira responsabilidade de

acompanhamento, não cabendo alegação de desconhecimento sobre quaisquer informações
publicadas.

3.4 - Quaisquer indícios de acordo, combinação, manipulação ou ajuste entre os licitantes, a não

efetivação da concorrência, a visível divisão de objetos, sob qualquer forma, ensejará na

anulação/revogação da licitação, sem prejuízos as penalidades previstas na legislação vigente.

3.4.1 - Os casos mencionados serão informados ao Ministério Público.

3.5 - O Diário Oficial do Município é o Jornal Xagu.

4 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

4.1 - Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este edital por irregularidade na aplicação

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da

abertura do certame.

4.2 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do

certame.

4.3- A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,

pelos seguintes meios: protocolo digital acessível no sitio eletrônico oficial no sistema BLL

COMPRAS - https://blIcompras.com/Home/Login, em campo próprio para este fim, relacionado ao

processo desta licitação ou pelo e-mail licita(Driobonito.pr.gov.br.

4.4- As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.

4.5- A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

4.6 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
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5 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

5.1 - Poderá participar desta licitação qualquer pessoa jurídica legalmente estabelecida no País,

que atenda às exigências deste edital e seus anexos, que esteja devidamente credenciada no

sistema da BLL COMPRAS (https://bllcompras.com/Home/Login), cujo objeto social seja

compatível com o objeto do certame e que satisfaçam as condições deste edital.

5.2- A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os

termos, cláusulas e condições constantes deste edital e de seus anexos, bem como a

observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade

e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do processo.

5.3 - Não poderão disputar esta licitação:

5.3.1 - Aquele que não atenda às condições deste edital e seus anexos.

5.3.2 - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados.

5.3.3 - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou

fornecimento de bens a ela necessários.

5.3.4 - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta pela administração.

5.3.5 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão licitante ou com agente público que desempenhe

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

5.3.6 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15

de dezembro de 1976, concorrendo entre si e aqueles que constituam grupo econômico.

5.3.7 - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

5.3.8 - Agente público da Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu-PR.

5.3.9 - Pessoas jurídicas reunidas em consórcio.
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5.3.10 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição.

5.3.11 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do

contrato agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos

termos da legislação que disciplina a matéria, conforme $ 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de

2021.

5.3.12 - O impedimento de que trata o item 5.3.4 - será também aplicado ao licitante que atue

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do

licitante.

5.4- A vedação de que trata o item 5.3.8 - estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

5.5 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no Art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

5.5.1 - O tratamento favorecido a que se refere o item anterior assim como a possibilidade de

participação nos itens exclusivos, fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno

porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

6 - CREDENCIAMENTO NO PROVEDOR DO SISTEMA ELETRÔNICO

6.1- O pregão será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de

segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases, através do sistema da BLL

COMPRAS (https://bllcompras.com/Home/Login).

6.2 - Para ter acesso ao sistema eletrônico BLL COMPRAS, o responsável legal do interessado

deverá obrigatoriamente, efetuar o seu cadastro, com atribuição de chave e senha, diretamente
junto ao provedor do sistema: https://blicompras.com/Home/Reaister.

6.3 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante

e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao certame
na forma eletrônica.

6.4- O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
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sistema, agente de contratação ou Prefeitura por eventuais danos decorrentes de uso indevido

das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

6.5- É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos

sistemas supracitados e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

6.6 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar a inabilitação.

6.7 - Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo

licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância

de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

6.8 - O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

7- DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

7.1 - Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas

e lances e de julgamento.

7.2 - Os licitantes encaminharão a proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

7.3 - No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema:

7.3.1 - Que manifesta ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus

anexos, concordo com suas condições, respondendo pela veracidade das informações
prestadas, na forma da lei.

7.3.2 - Que a proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas,

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de

conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo.

7.3.3 - Que atende aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento

convocatório.

7.3.4 - Que inexiste impedimento à sua habilitação e que comunicará a superveniência de

ocorrência impeditiva ao órgão contratante.

7.3.5 - Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

7.3.6 - Que manifesta ciência em relação a todas as informações e condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da licitação.
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7.3.7 - Que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988,

que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer

trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze

anos.

7.3.8 - Que observa os incisos Ill e IV do art. 1º e cumpre o disposto no inciso Ill do art. 5º.

todos da Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou degradante.

7.3.9 - Que cumpre a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas

de cargos previstas em outras normas específicas, quando cabíveis.

7.3.10 - Sim ou Não, para a declaração, sob as penas da Lei, que não ultrapassa o limite de

faturamento e cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de

14 de dezembro de 2006, sendo apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos

artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar.

7.3.10.1 - No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele

item;

7.3.10.2 - Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o

licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de

2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

7.4- A falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de

2021, e neste edital.

7.5 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inseridos no sistema, até

a abertura da sessão pública.

7.6 - Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos

licitantes, após a fase de envio de lances.

7.7 - Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

7.8- O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

8 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

8.1 - O licitante deverá encaminhar sua proposta no sistema eletrônico mediante o preenchimento

da quantidade do objeto ofertado e o seu respectivo preço e marca, com no máximo 2 (duas)

casas decimais.
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8.1.1 - Fica vedado a oferta de quantidade inferior ao total previsto no termo de referência |

deste edital.

8.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

8.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, BDI, frete, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na execução do objeto.

8.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

8.5- A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o termo de referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos.

8.6- O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de

sua apresentação.

8.6.1 - Anexo a proposta de preços a proponente deverá obrigatoriamente, sob pena de

desclassificação, apresentar Catálogo técnico devidamente publicado no site do
fabricante, para a devida comprovação das características exigidas, conforme ANEXO |

- Termo de Referência.

9- DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

9.1- A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste edital.

9.2 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os

licitantes.

9.3 - No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

9.4 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro

horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgação.

9.5 - Iniciada a fase de lances, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

9.6 - O lance deverá ser ofertado pelo preço do lote.
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9.7 - O critério de julgamento será o de menor preço por lote.

9.8 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura

da sessão e as regras estabelecidas neste edital.

9.9- O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

9.10 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

9.11 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de

R$ 0,01 (um centavo).

9.12- O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

9.13 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor da sua proposta inicial.

9.14 - O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

9.15 - Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

9.15.1- A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duração da sessão pública.

9.15.2- A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

9.15.3 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme

a ordem final de classificação.

9.15.4 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

9.15.5 - Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar

lances intermediários.

9.16 - Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto

e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
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9.16.1- A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será

automaticamente encerrada a recepção de lances.

9.16.2 - Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por

cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o

qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.16.3 - No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o

seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

9.16.4 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o

encerramento deste prazo.

9.16.5 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores

9.17 - Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa

“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a

proposta de menor preço / maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por

cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e

sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

9.17.1 - Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 9.17 -,

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as
empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

9.17.2 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duração da sessão pública.

9.17.3- A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

9.17.4 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme

a ordem final de classificação.

9.17.5 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
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9.17.6- Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

9.18 - Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

9.19 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

9.20 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

9.21 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances

9.22 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.

9.23 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

9.24 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar
nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8 538, de 2015.

9.24.1 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

9.24.2 - A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a
comunicação automática para tanto.

9.24.3 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco
por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

9.24.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,
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será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá

apresentar melhor oferta.

9.25 - Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances Vas

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

9.25.1 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

9.25.1.1 - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova

proposta em ato contínuo à classificação;

9.25.1.2 - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento

de obrigações previstos nesta Lei;

9.25.1.3 - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres

no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

9.25.1.4 - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme

orientações dos órgãos de controle.

9.25.2 - Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

9.25.2.1 - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se

localize;

9.25.2.2 - empresas brasileiras;

9.25.2.3 - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

País;

9.25.2.4 - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187

de 29 de dezembro de 2009.

9.26 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado

do julgamento

9.27 - Encerrado os lances, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem

crescente de valores.
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9.28 - Definido a ordem de classificação, o pregoeiro iniciará a fase de julgamento das
propostas.

10 - DA FASE DE JULGAMENTO

10.1 - Definido a ordem de classificação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, e no item 5.3 - deste edital, especialmente quanto à

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a

consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1 - SICAF;

10.1.2 - Cadastro de Restrições ao Direito de Contratar, mantido pelo TCE-PR;

10.1.3 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(http://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br).

10.2 - Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de julgamento.

10.3 - Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum

tratamento favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte, o pregoeiro verificará se

faz jus ao benefício, em conformidade com o item 5.5 -deste edital.

10.4 - Caso a proposta do primeiro colocado seja superior ao preço máximo definido para a

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, e, não havendo êxito,

poderá fazer a negociação com os licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

10.5 - Finalizado as negociações, o pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no

prazo de 2 (duas) horas, anexe no sistema, em formato “.pdf”, a proposta com os preços

adequados ao último lance ofertado após a negociação realizada, e se for o caso, dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital

e já apresentados, sob pena de desclassificação e aplicação das penalidades cabíveis.

10.5.1 - É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

10.6 - O pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste

edital e em seus anexos.

10.7 - Será desclassificada a proposta vencedora que:

10.7.1 - Não seja anexada no sistema, devidamente adequada ao último lance ou valor

negociado, dentro do prazo fixado pelo pregoeiro;
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10.7.2 - Contiver vícios insanáveis;

10.7.3 - Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital e no seu termo de

referência;

10.7.4 - Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem com valor global superior ao valor

estimado para contratação;

10.7.5 - Permanecer com o preço superior ao estimado para contratação fixado neste edital e

seus anexos;

10.7.6 - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração,

10.7.7 - Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde

que insanável.

10.8 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa

comprove a exequibilidade da proposta.

10.9 - Caso a proposta atenda ao edital, a proposta será aceita pelo pregoeiro, e iniciado a fase

de habilitação.

11- DA FASE DE HABILITAÇÃO

11.1 - A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em:

11.1.1 - Apresentação de Cópia do documento de identidade do sócio ou de seu

representante legal.

11.1.2- No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

11.1.3 - Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI.

11.1.4 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores.

11.1.5 - Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência.

11.1.6- No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores.
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11.1.7 - No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto “RO

de autorização.

11.2- A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

consistirá em:

11.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ;

11.2.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através da apresentação de

Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União

administrados pela Secretaria da Receita Federal e com validade na data da abertura da

sessão pública;

11.2.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual através da apresentação de

Certidão Negativa de Tributos Estaduais expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda

com validade na data da abertura da sessão pública;

11.2.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal através da apresentação de

Certidão Negativa de Tributos Municipais expedida pela Prefeitura Municipal da sede da

Proponente, com validade na data de abertura da sessão pública;

11.2.5 - Prova de regularidade para com o FGTS através da apresentação de Certidão de

Regularidade do FGTS (CRF) expedida pela Caixa Econômica Federal, com validade na

data de abertura da sessão pública;

11.2.6 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de

acordo com a Lei Federal nº 12.440/2011;

11.2.7 - Fica dispensada a apresentação dos documentos acima (11.2.2-; 11.2.3-; 11.2.4-;

11.2.5-; e 11.2.6-), para os fornecedores com cadastro válido no SICAF, mediante

apresentação da Declaração emitida através do Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - SICAF;

11.3- A habilitação poderá ser verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele

abrangidos.

11.4 - É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF

e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles

se tornem desatualizados, sob pena de inabilitação.

11.5 - Nos termos do Art. 39, 8 6º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro

de 2022, a verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
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11.7 - A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será

feita em relação ao licitante vencedor, em momento posterior ao julgamento das propostas.

11.7.1 - Os documentos anexados no SICAF ou sistema BLL COMPRAS (conforme o caso),

para fins de habilitação serão considerados cópia fiel dos seus originais, sob a fé e a

responsabilidade do próprio licitante.

11.8 - Para os demais documentos exigidos, os quais não estão identificados em campo

próprio no sistema BLL COMPRAS, estes deverão ser anexados em arquivo único no

campo “Outros Documentos”.

11.9- A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá

em:

11.9.1 - Certidão Negativa de feitos sobre Falência e Concordata expedida pelo distribuidor

da sede do licitante, em plena validade.

11.9.2 - Os documentos não poderão apresentar emendas, rasuras ou ressalvas.

11.9.3 - As Certidões/documentos que não tiverem prazo de validade informado, terão como

data de validade 90 (noventa) dias após a sua emissão.

11.10 - A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em:

11.10.1 - Comprovação de aptidão para o fornecimento e/ou a prestação dos serviços em

características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto deste certame, ou com o item

pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de

direito público ou privado.

11.11 - DECLARAÇÃO(ÕES)

11.11.1 - Declaração unificada - conforme modelo do ANEXO 04.

11.11.2 - Declaração de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa (caso se

enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa) -
conforme modelo do ANEXO 05.

11.11.3 - Declaração de Conhecimento às Normas de Prevenção à Corrupção - conforme
modelo do ANEXO 06.
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11.114 - Declaração de fornecimento, garantia e assistência técnica - conforme modelo do

ANEXO 07.

11.11.5- A(s) Declaração(ões) constante(s) no(s) Anexo(s) deste edital deverá(rão) ser

assinada(s) por seu representante legal, sendo o sócio ou seu procurador.

11.12 - Após a entrega dos documentos para habilitação, fica vedada a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para complementação de

informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária

para apurar fatos existentes à época da abertura do certame (Lei 14.133/21, art. 64).

11.13- Os documentos exigidos neste edital e a(s) declaração(ões) do(s) modelo(s)

constante(s) no(s) anexo(s) deste edital, são necessários e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de executar o objeto da licitação, e serão exigidos para fins de

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.14 - Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, as

declarações exigidas no cadastramento da proposta.

11.15 - Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

habilitação e classificação.

11.16- Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no

subitem.

11.17 - Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que

trata o subitem anterior.

11.18 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das

microempresas e das empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias

úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor

do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para regularização

da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

11.19 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei e edital, sendo facultado à

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para exercício

do mesmo direito.

PRÓ Ber APSTCUAÇU-PR
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12- DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Proposta

12.1 - O pregoeiro, no julgamento das propostas, poderá promover diligências para esclarecer e
sanar eventuais erros ou falhas que não alterem a sua substância e sua validade jurídica,
atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação, quando se evidencie não acarretarem lesão ao

interesse público nem prejuízo a terceiros.

Documentos de habilitação

12.2 - O pregoeiro, na análise dos documentos de habilitação, poderá promover diligências para
esclarecer e sanar eventuais erros e falhas que não alterem a substância dos documentos e sua
validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação.

Realização de diligências

12.3- Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento de que tratam os itens 12.1 - e 12.2 - o seu reinício
somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro)
horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

13- DOS RECURSOS

13.1-A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165

da Lei nº 14.133, de 2021.

13.2- O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da

ata.

13.3 - Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de

habilitação ou inabilitação do licitante:

13.3.1 - A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente em campo próprio do

sistema, sob pena de preclusão;

13.3.2- O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação.

13.4 - Os recursos deverão ser encaminhados exclusivamente em campo próprio do sistema.

13.5 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
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encaminhar recurso para a autoridade superior o Prefeito Municipal, o qual deverá proferir sua
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.6 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.7 - O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.8- O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.9 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.10 - Os autos do processo administrativo do certame permanecerão com vista franqueada aos
interessados no sítio eletrônico oficial do Município https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-
licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s=

14 - DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO

14.1 - Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:

14.1.1 - Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

14.1.2 - Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

14.1.3 - Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros,
sempre que presente ilegalidade insanável;

14.1.4 - Adjudicar o objeto e homologar a licitação.

14.2- Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios
insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à
apuração de responsabilidade administrativa, civil ou criminal de quem lhes tenha dado causa.

14.3- O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de
fato superveniente devidamente comprovado.

14.4 - Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos
interessados.

14.5 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
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15 - DA CONTRATAÇÃO

15.1 - A contratação será formalizada pela administração por meio de instrumento contratual,
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021

15.2 - A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado sucessivamente,
respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

15.3- A convocação para assinatura será feita através de e-mail licita(Driobonito.pr.gov.br, no
qual constará como anexo o contrato, que deverá ser assinado no prazo máximo de 5 (cinco) dias
úteis, por assinatura física ou digital.

15.4- O prazo estabelecido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez,
por igual período, quando solicitado pelo adjudicatário, durante o seu transcurso, e desde que
devidamente aceito

15.5 - A recusa do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido, permitirá a
convocação dos licitantes remanescentes na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação
das penalidades previstas em lei e neste edital.

15.6 - A recusa injustificada, ou cuja justificativa não seja aceita pela administração, implicará na
instauração de procedimento administrativo para, após garantidos o contraditório e a ampla
defesa, eventual aplicação de penalidades administrativas.

16-DO REAJUSTE E MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO
CONTRATO

16.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano da data da
realização do certame.

16.2 - Após interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados por simples apostilamento, mediante aplicação, pelo contratante, do
índice IPCA (IBGE) acumulado nos últimos 12 (doze) meses, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

16.2.1 - A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado, conforme
estabelece o parágrafo sétimo do artigo 25 da Lei n.º 14.133/2021, até a data do efetivo
adimplemento da obrigação, calculada pelo índice definido neste Contrato.

16.2.2 - O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da
Lei n.º 14.133, de 2021.

16.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir do último reajuste.



COND
io Er CITURA EUNICIPAL

E)0164
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO cola 93c: JEDICUAGU- PR

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

16.4 - Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua
assinatura.

16.5 - A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento
próprio.

16.6 - Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a sua
exequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidos
pelo contratado.

16.6.1 - A decisão sobre a revisão será proferida pelo gestor do contrato no prazo de até 10
(dez) dias, contados do pedido formal do contratado, instruído de justificativas, planilhas,
memória de cálculo e todas as evidências capazes.

16.7 - Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo órgão
competente e enviados ao setor financeiro do Município para o pagamento devido.

17 - MODELO DE GESTÃO E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO .

17.1- O regime de execução, forma de fornecimento, modelo de gestão e de execução do
contrato constam no termo de referência deste edital e minuta do contrato.

18 - DO RECEBIMENTO E DO PAGAMENTO

18.1 - As disposições da forma e prazo de pagamento contam no termo de referência deste edital
e minuta do contrato.

19 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

19.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

19.1.1 - Deixar de apresentar a documentação exigida no edital ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame, inclusive a
declaração unificada;

19.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

19.1.2.1 - não anexar no sistema a proposta reajustada conforme o último lance
ofertado;

19.1.2.2 - Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

19.1.2.3 - Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

19.1.2.4 - Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital.
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19.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

19.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato.

19.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação;

19.1.5 - Fraudar a licitação;

19.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando:

19.1.6.1 - Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

19.1.6.2 - Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

19.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.

19.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013.

19.1.9 - Executar o objeto em descompasso com o edital e seus anexos, ou não cumprir os
prazos e obrigações assumidas.

19.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:

19.2.1 - Advertência;

19.2.2 - Multa;

19.2.3 - Impedimento de licitar e contratar e

19.2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

19.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:

19.3.1 - a natureza e a gravidade da infração cometida.

19.3.2 - as peculiaridades do caso concreto

19.3.3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes
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19.3.4 - os danos que dela provierem para a Administração Pública.

19.4- A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

19.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 19.1.1 -, 19.1.2 - e 19.1.3 -, a multa será de
0,5% a 15% do valor do objeto;

19.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 19.1.4 -, 19.1.5 -, 19.1.6 -, 19.1.7 - e 19.1.9 -,a
multa será de 15% a 30% do valor do objeto.

19.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

19.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

19.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 19.1.1 -, 19.1.2 -, 19.1.3 - e

19.1.9 -, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável
de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Municipal, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos.

19.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 19.1.4 -, 19.1.5 -, 19.1.6 -,
19.1.7 - e 19.1.8 -, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 19.1.1 -, 19.1.2 -
e 19.1.3 - que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 85º, da Lei n.º
14.133/2021.

19.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço
no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 19.1.3 -, caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da
garantia de proposta em favor da Administração.

19.10 - A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

19.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que
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deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos
autos.

19.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu
recebimento.

19.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

19.14- A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

20 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1 - Será divulgado o termo de julgamento no sistema eletrônico e no sitio eletrônico oficial do
Município.

20.2 - Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

20.3 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

20.4 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

20.5 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo licitatório.

20.6 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia
e do interesse público.

20.7 - Fica entendido que o presente Edital e todos os seus anexos são complementares
entre si, de modo que qualquer detalhe ou condição que se mencione em um, e se omita
em outro, será considerado o conteúdo especificado e válido neste edital.

20.8 - Este edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e no sitio eletrônico do Município https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-
licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s=.

20.9 - Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
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20.9.1 - ANEXO 1 - Termo de Referência;

20.9.2 - ANEXO 2 - Modelo de proposta comercial;

20.9.3 - ANEXO 3 - Minuta do contrato;

20.9.4 - ANEXO 4 - Declaração unificada;

20.9.5 - ANEXO 5 - Declaração de enquadramento de microempresa ou empresa de pequeno
porte;

20.9.6 - ANEXO 6 - Modelo de Declaração de conhecimento as normas de prevenção à
corrupção;

20.9.7 - ANEXO 7 - Declaração de fornecimento, garantia e assistência técnica.

Rio Bonito do Iguaçu, Pr, 24 de fevereiro de 2026.

oo +
MAIARA FERNANDA DA SILVA

Pregoeira
Decreto nº 42/2025
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ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA

2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
Lote 001

Item | Quant. | Unidade Descrição Valor Valor Total

Unitário

01 01 UN Aquisição de Veículo tipo Pick Up - R$ R$

Cabine dupla. 134.720,00 | 134.720,00

Nas seguintes descrições mínimas:

Veículo utilitário de carga, zero quilometro,

ano de fabricação e modelo do ano

corrente ou posterior, de primeiro

emplacamento, bicombustível (etanol e

gasolina), cabine dupla, com no mínimo 2

portas, capacidade mínima de 5 (cinco)

lugares, potência mínima 98 CV,

capacidade mínima de carga 600kg, ar

condicionado frontal, ignição eletrônica

digital, transmissão 05 velocidades à frente

e uma a ré. Freios ABS. Air bag duplo

frontal. Direção elétrica/hidráulica, rodas

de aço e pneus novos originais, conforme

especificações do fabricante. Tanque de

combustível com no mínimo 55 litros,

travamento elétrico das portas, vidros

elétricos, cinto de segurança compatível

para todos os passageiros. Incluso capota

marítima, radio USB, tapetes e demais

equipamentos obrigatórios exigidos pela

Legislação de Transito vigente. O veículo

deve ser equipado com todos os

equipamentos de série exigidos pelo

CONTRAN. Manual do proprietário e de
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manutenção em português. O veículo

especificado deverá ser de marca

consolidada no mercado fornecedor de

peças e serviços de assistência técnica no

Estado do Paraná, haja vista que circulara

por todas as regiões deste Estado.

Garantia e assistência técnica do chassi e

da carroceria de no mínimo 02 anos,

conforme manual do proprietário.

Lote 002

01 02 UN Aquisição de Veículo tipo Pick Up - R$ R$
Cabine simples. 117.886,66 | 235.773,32

Nas seguintes descrições mínimas:

Veículo utilitário de carga, zero quilometro,

ano de fabricação e modelo do ano

corrente ou posterior, de primeiro

emplacamento, bicombustível (etanol e

gasolina), cabine simples, com no mínimo

2 portas, capacidade de 2 (dois) lugares,
potência mínima 98 CV, capacidade

mínima de carga 600kg, ar condicionado

frontal, ignição eletrônica digital,

transmissão 05 velocidades à frente e uma

a ré. Freios ABS. Air bag duplo frontal.
Direção elétrica/hidráulica, rodas de aço e

pneus novos originais, conforme

especificações do fabricante. Tanque de
combustível com no mínimo 55 litros,

travamento elétrico das portas, vidros

elétricos, cinto de segurança compatível

para todos os passageiros. Incluso capota

marítima, radio USB, tapetes e demais

equipamentos obrigatórios exigidos pela

Legislação de Transito vigente. O veículo

deve ser equipado com todos os

equipamentos de série exigidos pelo
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CONTRAN. Manual do proprietário e de

manutenção em português. O veículo

especificado deverá ser de marca
consolidada no mercado fornecedor de
peças e serviços de assistência técnica no

Estado do Paraná, haja vista que circulara
por todas as regiões deste Estado.

Garantia e assistência técnica do chassi e

da carroceria de no mínimo 02 anos,

conforme manual do proprietário.

2.1 Os objetos dessa licitação são classificados como bens comuns, pois possuem

especificações usuais de mercado e padrões de qualidades definidas em edital, conforme

estabelecidos no inciso XIII do art. 6º da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

2.2 O contrato oferece maior detalhamento das regras que são aplicadas em relação à

vigência da contratação.

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
3.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada

em Tópico especifico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de

Referência;

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

4.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especifico

do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1 A empresa vencedora deverá fornecer os veículos, no prazo máximo de até 60

(sessenta) dias a contar do recebimento da ordem de compra, expedido pelo

Departamento de Compras do Município de Rio Bonito do Iguaçu e deverá ser entregue

na Rua Sete de Setembro, nº 720 - Centro, no Município de Rio Bonito do Iguaçu.

6. GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

6.1 Garantia:

6.1.1 Os veículos automotores adquiridos, deverão possuir garantia mínima de 36

(trinta e seis) meses, contados a partir da data de entrega efetiva e aceite

definitivo pelo órgão contratante.



——————eees
PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAGBES"!9 NY sAçua

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

6.1.2 A garantia deverá ser prestada pela montadora ou concessionária autorizada,

abrangendo a substituição gratuita de peças e componentes com defeito de

fabricação, bem como a mão de obra necessária para os reparos, excetuando-se

os itens de desgaste natural conforme previsto no manual do fabricante.

6.2 Manutenção Preventiva e Corretiva:

6.2.1 A contratada deverá apresentar, no momento da entrega dos veículos, o plano de

manutenção preventiva exigido pelo fabricante, com prazos e quilometragens

definidos.

6.2.2 A manutenção preventiva durante o período de garantia será de responsabilidade

do órgão contratante, conforme as orientações do fabricante.

6.2.3 A contratada será responsável pela realização de todas as manutenções

corretivas decorrentes de defeitos de fabricação, sem ônus adicional à

Administração, durante o período de garantia.

6.3 Assistência Técnica:

6.3.1 A contratada deverá garantir a existência de rede de assistência técnica

autorizada na unidade federativa do órgão contratante, devidamente capacitada a

realizar serviços de garantia e manutenção.

6.3.2 Os serviços de assistência técnica deverão ser prestados no prazo máximo de 5

(cinco) dias úteis após a solicitação, salvo necessidade de aquisição de peças

importadas ou de difícil acesso, devidamente justificada pela autorizada.

6.4 Substituição do Veículo em Caso de Imobilização Prolongada:

6.4.1 Caso o veículo permaneça imobilizado por período superior a 15 (quinze) dias

corridos em razão de defeito coberto pela garantia, a contratada deverá fornecer,

em regime de comodato, um veículo similar até a conclusão do reparo.

6.5 Documentação:
6.5.1 Todos os veículos deverão ser entregues com manual do proprietário, caderneta

de revisões, chave reserva, certificado de garantia e relação da rede de

assistência técnica autorizada no território nacional.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.

8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1 O licitante e o Contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções

administrativas previstas no art. 156 da Lei Federal n. º 14.133, de 2021 e no Decreto
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Regulamentador, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê

o Capítulo |I-B do Título XI do Código Penal.

9. DA FISCALIZAÇÃO

9.1 Fica designado como fiscal do contrato a servidora Sra. Andreia de Fatima Demenech;

9.2 O fiscal terá as seguintes atribuições:

9.2.1 prestar apoio técnico e operacional ao gestor da ata, com a realização das

tarefas relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de
apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao

acompanhamento de garantias e glosas;
9.2.2 anotar no histórico de gerenciamento todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas

ou dos defeitos observados;
9.2.3 emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou

irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção;

9.2.4 demais funções previstas na regulamentação municipal.

10. GESTOR DO CONTRATO

10.1 Fica designado como fiscal do referido contrato o Secretário de Agropecuária e Meio

Ambiente Sr. Luiz Fernando Moreira.

10.1.1 O gestor terá as seguintes atribuições:

10.1.2 coordenar as atividades relacionadas à fiscalização;

10.1.3 acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à

autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência;
10.1.4 demais funções previstas na regulamentação municipal.

11. LIQUIDAÇÃO

11.1 As notas fiscais devem ser emitidas em nome do Município de RIO BONITO DO

IGUAÇU/PR, constando número da licitação, lote/item e validado dos produtos, para fins

de rastreabilidade em estoque;
11.2 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30

(trinta) dias úteis para fins de liquidação, após comprovado o adimplemento do

Contratado em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos,
observadas as disposições do Termo de Referência, na forma desta seção, prorrogáveis

por igual período, nos termos do Decreto Regulamentador;
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11.3 Nenhuma liquidação será efetuada sem a apresentação dos documentos exigidos,

bem como enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na

nota fiscal, no fornecimento dos bens ou no cumprimento de obrigações contratuais;

11.4 A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no

período compreendido entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento,

suspende a fluência de prazo para a Administração, não importando em mora, nem

gerando compensação financeira;

11.5 Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os

valores serão descontados da nota apresentada.

12. FORMA DE PAGAMENTO

12.1 O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias após a liberação do

RECURSO, conforme Decreto nº 215/2023: 88º. No caso de repasse de parcelas de
recursos oriundos de convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos
congêneres celebrados por órgãos e entidades da Administração Pública que

dependa de vistoria previa pelo fiscal do órgão concedente do recurso, o prazo de
que trata o inciso | do caput será contado da data da autorização pelo órgão
concedente;

12.2 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha

concorrido para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida

pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, será

calculada mediante a aplicação do índice de correção monetária IGP-M (Índice Geral de

Preços - Mercado), ou outro que vier a substitui-lo;

12.3 A Contratante realizará as retenções tributárias a que for legalmente obrigada,

inclusive a do imposto de renda na fonte sobre todos os rendimentos pagos a qualquer

título pelo ente público municipal, nos termos da Instrução Normativa nº. 1234/2012 da

Receita Federal, a qual consolida o entendimento acerca da amplitude e efeitos do inciso

I do artigo 158 da Constituição Federal de 1988;

12.4 Será aplicado a alíquota para retenção, conforme prevista na IN RFB nº. 1234/2012, e

atualizações posteriores, editada nos termos do artigo 64 da Lei Federal nº. 9.430/96,

aplicado por extensão aos pagamentos realizados por esta Municipalidade;

12.5 As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão ser

informados nos documentos fiscais, bem como as hipóteses de dispensa de retenção,
nos termos da IN RFB nº. 1234/2012;

12.6 As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes

da prestação dos serviços contratados/fornecimento dos bens contratados, uma vez
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atestados e liquidados, mediante recolhimento aos cofres municipais, nos termos do
inciso | do artigo 158 da Constituição Federal de 1988.

13. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
13.1 FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA

13.1.1 A presente licitação deverá ser processada na Modalidade Pregão, que deverá

ocorrer de ELETRÔNICA, tendo como critério de julgamento o menor preço por

LOTE.

14. EXIGÊNCIA DE HABILITAÇÃO
14.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as

usuais contidas no edital.

15. ESTIMATIVA DE PREÇO

15.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 370.493,32 (Trezentos e setenta mil

quatrocentos e noventa e três reais e trinta e dois centavos), conforme custos unitários

apostos na tabela acima.

16. DAS ALTERAÇÕES
16.1 Eventuais alterações nos preços registrados reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021;

16.2 O fornecedor é obrigado a aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial pactuado;

16.3 As alterações de que tratam esse tópico deverão ser promovidas mediante celebração

de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo

nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº

14.133, de 2021);
16.4 Registros que não caracterizam alteração podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021;
16.5 As Alterações de que tratam este tópico deverão atender a todos os requisitos

constantes nos artigos 124 ao 136 da Lei Federal nº. 14.133/2021 no que for cabível;

16.6 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras

ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
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16.6.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso Il do caput do art. 124

da Lei nº 14.133, de 2021;
16.6.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os

preços registrados;
16.6.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de

cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº

14.133, de 2021.

16.6.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade

eo índice previstos para a contratação;

16.6.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme
critérios definidos para a contratação.

16.7 As alterações dos preços registrados na Ata dependem de autorização da autoridade

competente, devendo o órgão responsável promover as respectivas modificações, compondo
novo quadro de preços registrados e disponibilizando-os publicamente no site oficial;

16.8 As alterações dependem de pedido do fornecedor do item registrado, que deve ser

protocolado junto ao Fiscal da Ata de Registro.

17. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação

abaixo discriminada:
Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente

5595-1617-08-001-20.608.0010.1059-4.4.90.52.00.00

18. APÊNDICE DO ANEXO | - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

18.1 O servidor que subscreve este Termo de Referência atesta que observou

integralmente a regulamentação estabelecida pelo decreto regulamentador e as

orientações constantes da minuta padronizada aprovada.

Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

20/02/2026
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Kariane Doss
Oficial Administrativo

Matricula: 25591

Responsável pela elaboração do Termo de Referência

Luiz Fernando Moreira

Secretário Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente
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ANEXO 2 - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

Prezados Srs.

lo «nome da empresa....), inscrita no CNPJ sob 0 nº... , vêm respeitosamente à
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, apresentar proposta no valor de R$. ( 5para
a aquisição de veículos tipo Pick Up - (cabine dupla e cabine simples), com recursos
provenientes do Convênio nº 003/2026 - SEAB e contrapartida do município, em observância ao
Pregão Eletrônico nº 04/2026, conforme preços unitários a seguir:

Lote: 1 - Lote 001
Item Cód Nome do produto/serviço Quant Un Preço Preço total

1 37599] AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO PICK UP Aquisição de
Veículo tipo Pick Up - Cabine dupla.

Nas seguintes descrições mínimas: Veículo utilitário de
carga, zero quilometro, ano de fabricação e modelo do
ano corrente ou posterior, de primeiro emplacamento,
bicombustível (etanol e gasolina), cabine dupla, com no
mínimo 2 portas, capacidade mínima de 5 (cinco)
lugares, potência mínima 98 CV, capacidade mínima de
carga 600kg, ar condicionado frontal, ignição eletrônica
digital, transmissão 05 velocidades à frente e uma a ré.
Freios ABS. Air bag duplo frontal. Direção
elétrica/hidráulica, rodas de aço e pneus novos originais,
conforme especificações do fabricante. Tanque de
combustível com no mínimo 55 litros, travamento elétrico
das portas, vidros elétricos, cinto de segurança
compatível para todos os passageiros. Incluso capota
marítima, radio USB, tapetes e demais equipamentos
obrigatórios exigidos pela Legislação de Transito vigente.
O veículo deve ser equipado com todos os
equipamentos de série exigidos pelo CONTRAN. Manual
do proprietário e de manutenção em português. O
veículo especificado deverá ser de marca consolidada no
mercado fornecedor de peças e serviços de assistência
técnica no Estado do Paraná, haja vista que circulara por
todas as regiões deste Estado. Garantia e assistência
técnica do chassi e da carroceria de no mínimo 02 anos,
conforme manual do proprietário.

1,00 UN 134.720,00 134.720,00

37599)AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO PICK UP Aquisição de
Veículo tipo Pick Up - Cabine simples.

Nas seguintes descrições mínimas: Veículo utilitário de
carga, zero quilometro, ano de fabricação e modelo do
ano corrente ou posterior, de primeiro emplacamento,
bicombustível (etanol e gasolina), cabine simples, com
no mínimo 2 portas, capacidade de 2 (dois) lugares,

2,00 UN 117.886,66 235.773,32]
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potência mínima 98 CV, capacidade mínima de carga k
[600kg, ar condicionado frontal, ignição eletrônica digital,
transmissão 05 velocidades à frente e uma a ré. Freios
ABS. Air bag duplo frontal. Direção elétrica/hidráulica,
rodas de aço e pneus novos originais, conforme
especificações do fabricante. Tanque de combustível
com no mínimo 55 litros, travamento elétrico das portas,
vidros elétricos, cinto de segurança compatível para
todos os passageiros. Incluso capota marítima, radio
USB, tapetes e demais equipamentos obrigatórios
exigidos pela Legislação de Transito vigente. O veículo
deve ser equipado com todos os equipamentos de série
exigidos pelo CONTRAN. Manual do proprietário e de
manutenção em português. O veículo especificado
deverá ser de marca consolidada no mercado fornecedor
de peças e serviços de assistência técnica no Estado do
Paraná, haja vista que circulara por todas as regiões
deste Estado. Garantia e assistência técnica do chassi e
da carroceria de no mínimo 02 anos, conforme manual
do proprietário.

TOTAL 370.493,32]

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

Y” Anexo a proposta de preços a proponente deverá obrigatoriamente, sob pena de
desclassificação, apresentar Catálogo técnico devidamente publicado no site do
fabricante, para a devida comprovação das características exigidas, conforme
especificações acima.

local e data

(Identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal ou
Procurador, neste caso encaminhar procuração)
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ANEXO 3 - MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO HÁ CR

CONTRATO Nº. /2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 35/2026
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica
de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal,
localizada na Rua 7 de Setembro, 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado pelo
Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, inscrito no CPF sob o nº 333.481.709-15, portador da
cédula de identidade civil RG nº 1.420.491 SESP/PR, e , pessoa jurídica de
direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº , com sede na ,
doravante designado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr.(a) , tendo
em vista o que consta no Processo Administrativo nº 35/2026 e em observância às disposições da Lei
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente
contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 04/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO (art. 92, le Il)

Constitui objeto deste contrato, aquisição de veículos tipo Pick Up - (cabine dupla e cabine
simples), com recursos provenientes do Convênio nº 003/2026 - SEAB e contrapartida do
município, conforme características, quantitativos e demais exigências a seguir.

$ 1º Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

|-o edital do Pregão Eletrônico nº 04/2026;

Il - o termo de referência do edital;

ll - contrato nº. /2026;

IV - a proposta do CONTRATADO;

V - eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA
VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

A vigência deste contrato é de 12 (dose) meses contados da data da sua assinatura.

Parágrafo único. Parágrafo único. Este contrato é de fornecimento único, portanto, não será
prorrogado.

CLÁUSULA TERCEIRA
PREÇO (art. 92, V)



PREFEITURA MUNICIPAL

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-H22

Pela execução do objeto o contratante pagará ao contratado até o valor global de até R$
( ), em moeda corrente nacional, de acordo com as características, preços unitários,
e marcas a seguir e em compatibilidade com os quantitativos efetivamente fornecidos:

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano da data da
realização do certame.

$ 1º Após interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados por simples apostilamento, mediante aplicação, pelo contratante, do índice
IPCA (IBGE) acumulado nos últimos 12 (doze) meses, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

| - A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado, conforme estabelece o
parágrafo sétimo do artigo 25 da Lei n.º 14.133/2021, até a data do efetivo adimplemento da
obrigação, calculada pelo índice definido neste Contrato;

Il - O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei n.º
14.133, de 2021;

III - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do
último reajuste;

Iv - Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua
assinatura;

V- A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio.

$ 2º Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a sua
exequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidos
pelo contratado.

8 3º A variação positiva ou negativa ocorrida no período de referencia (30 dias) será aplicada tendo
como base de cálculo o preço aquisitivo do período anterior.

| - A decisão sobre a revisão será proferida pelo gestor do contrato no prazo de até 10 (dez) dias,
contados do pedido formal do contratado, instruído de justificativas, planilhas, memória de cálculo e
todas as evidências capazes.

8 4º Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo órgão
competente e enviados ao setor financeiro do Município para o pagamento devido.

- CLÁUSULA QUINTA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná m
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As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentários consignados
na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2026, com recursos provenientes do Convênio
nº 003/2026 - SEAB e recursos próprios do município, nas seguintes funcionais programáticas:

Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa

20.608.0010.1059 5595 1617 4.4.90.52.00.00

CLÁUSULA SEXTA
DA SUBCONTRATAÇÃO

É expressamente vedado a subcontratação total ou parcial do objeto, sob pena de rescisão do
contrato e aplicação e outras penalidades cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, IV)

O objeto contratado será fornecido após emissão de ordem de empenho emitido pela Secretaria e
Compras do município.

CLÁUSULA OITAVA
MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO (art. 92, VII)

Prazo, local e condições de execução:

O(s) produto(s), objeto desta licitação, deverão ser entregue(s) rigorosamente de acordo com os
descritivos constantes no ANEXO | - Termo de Referência.

$ 1º O prazo máximo para entrega do objeto será de até 60 (sessenta) dias, contados a partir da
entrega da respectiva requisição de compra ao fornecedor.

8 2º Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos (03) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de
prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

| - O prazo de entrega/fornecimento poderá ser prorrogado mediante solicitação da CONTRATADA
com justificativa fundamentada, e com anuência expressa do município, nos casos previstos em
lei, especialmente quando:

a) houver alteração de quantidades, obedecidos os limites fixados neste contrato, por atos do
CONTRATANTE;
b) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de fornecimento;
c) atos de terceiros que interfiram no prazo de fornecimento ou outros devidamente justificados
e aceitos pelo CONTRATANTE;
d) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham influência direta
sobre o fornecimento do objeto contratado.
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8 3º A Contratada deverá ter disponibilidade e capacidade de entregar o objeto no endereço indicado
neste Termo de Referência, conforme as condições e as necessidades do licitante.

8 4º O local da entrega será no prédio da prefeitura, localizado na Rua 7 de Setembro, 720 - Centro,
no município de Rio Bonito do Iguaçu - PR

8 5º A entrega deverá ser realizada de Segunda à Sexta-feira das 08h00min às 11h00min e das
13h00min à 16h00min.

$ 6º Em hipótese alguma será aceito objeto diferente do que foi cotado, que esteja em desacordo
com avarias ou defeito de fabricação, ou que não atender as especificações do edital.

— CLÁUSULA NONA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, XIV)

São obrigações do contratante, além das previstas no termo de referência:

| - supervisionar e fiscalizar a execução e obrigações contratuais,

Il - comunicar o contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
serviço, para que sejam tomadas todas as medidas necessárias para adequação ou substituição;

III - efetuar o pagamento no valor, prazo e forma estabelecidos neste contrato;

IV - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. XIV, XVI, XVII)

O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no termo de
referência:

| - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para a habilitação no edital da licitação;

Il - apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que houver;

HI - arcar com todas as responsabilidades decorrentes da execução do objeto, nos termos do código
civil e do código de defesa e proteção do consumidor;

IV - indenizar o contratante ou a terceiros por quaisquer danos causados, em decorrência de
imprudência ou imperícia ou inabilidade;
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V - arcar com a reparação dos danos causados ao contratante ou à terceiros, por culpa/dolo de seus
funcionários, na medida de suas responsabilidades apuradas por procedimento próprio, ou pelo
fornecimento de produtos inadequados ou adulterados;

VI - assumir a responsabilidade pelos atos ilícitos (penais, administrativos e civis) que seus
funcionários venham a causar, promovendo-lhes a responsabilização pelas normas que adotar,

VII - cumprir rigorosamente os prazos e obrigações fixados no edital e seus anexos e contrato;

VIII - executar e cumprir fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo
pelas consequências da inexecução;

IX - se responsabilizar pela eventual violação às normas vigentes, inclusive pelo pagamento de
multas decorrentes da inobservância;

X- O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da

relação da rede de assistência técnica autorizada;

XI - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

XII - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência e
Estudo Técnico Preliminar, o objeto com avarias ou defeitos;

XIII - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

XIV - Indicar preposto para representá-la durante a execução;

XV - Deverão dispor de estrutura necessária a fim de poder entregar nas cidades previstas, os
veículos, conforme as especificações descritas no Termo de Referência, e se necessário,
excepcionalmente, em outro local a ser especificado pela Contratante;

XVI - Arcar com todos os custos necessários para a entrega dos bens, incluindo despesas dos
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamento de pessoal, garantia e quaisquer outros que incidam ou venham incidir;

XVII - O meio de transporte e o acondicionamento dos bens devem ocorrer em padrões de qualidade
que assegurem a integridade e qualidade dos mesmos. Todas as partes sujeitas a vibrações ou
pancadas durante o transporte deverão ser travadas ou suportadas de forma a evitar danos aos
objetos transportados;

XVIII - A empresa contratada deverá entregar o Equipamento em situação regular junto aos órgãos
de trânsito nacionais e com toda a respectiva documentação necessária em dia e demais
determinações do Termo de Referência;
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XIX - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o

atendimento ao objeto da licitação.

. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
MEDIÇÃO, PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

Recebimento do Objeto

As condições de entrega do(s) objeto(s) deve(m) obedecer ao disposto no Edital de Licitação, Termo
de Referência e art. 92 da Lei Federal 14.133, de 01 de abril de 2021.

8 1º O(s) Veículo(s) deverá(rão) ser novo, de primeiro uso, da linha normal de produção e deverá ser

entregue no local mencionado na CLÁUSULA OITAVA, $ 4º, sem ônus de frete para a Administração
Municipal e acompanhado da(s) respectiva(s) nota(s) fiscai(s).

8 2º O(s) objeto(s) entregue(s) serão recebido(s) provisoriamente pelos técnicos, a serem designados
para tanto, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes do termo de referência e contrato

8 3º A emissão da nota fiscal correspondente, cujo faturamento poderá ser em nome do MUNICÍPIO
ou dos FUNDOS MUNICIPAIS, conforme determinação da secretaria requisitante, sendo faturado
diretamente da CONTRATADA para o primeiro emplacamento.

8 4º O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, na
eventualidade de constatação de defeito, avarias ou desconformidade com o termo de referência ou
contrato ou ainda:

| - O(s) veículo(s) somente serão recebido(s) definitivamente depois de certificados pelos técnicos a
serem designados para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as
especificações contidas no respectivo instrumento convocatório.

Il - A empresa vencedora do certame deverá entregar o objeto deste termo de referência no prazo
máximo de até 60 (sessenta) dias após a emissão da Ordem de Compra, emitido pelo Município de
Rio Bonito do Iguaçu - PR.

Ill - A empresa vencedora do certame deverá agendar junto à Secretaria Municipal de Administração
pelo telefone (42) 3653-1122 ou 93300-4745 em horário comercial, a entrega técnica do(s) veículo(s),
dentro do prazo previsto para a entrega do objeto.

IV - O local da entrega será na Secretaria Municipal de Administração, Localizada na Rua 7 de
Setembro, 720 - Centro - CEP 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - PR.
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$ 5º O recebimento definitivo ocorrerá em até 7 (sete) dias, a contar do recebimento provisório, por
comissão formada pelo fiscal e, no mínimo, 2 (dois) servidores efetivos, ou pelo gestor do contrato,
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.

Garantia, Manutenção e Assistência Técnica

8 6º Garantia:

|. A CONTRATADA ficará obrigada a garantir a qualidade dos equipamentos contra defeitos
mecânicos pelo período mínimo de 36 (trinta e seis) meses, fornecendo os respectivos
termos e/ou declaração dessa garantia. Ainda, caso haja previsão nas características
técnicas do objeto, deverá oferecer treinamento para operação do equipamento;

Il. Durante o prazo de garantia de 36 (trinta e seis) meses, caso não seja possível à solução do
problema no próprio local onde se encontre o equipamento e havendo a necessidade de
transporte para oficina própria da proponente, fica sob responsabilidade da CONTRATADA
todo ônus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem e outros que porventura se
fizerem necessários à perfeita solução do problema;

Wl. Após o período de garantia de 36 (trinta e seis) meses, a proponente fica obrigada, às
expensas do Município, por prazo não inferior a 60 (sessenta) meses, disponibilizar oficina de
manutenção e assistência Técnica no Estado do Paraná, bem como garantir a
disponibilização, se necessário, de peças. Se a Assistência Técnica for realizada por terceiro
a proponente deverá apresentar, juntamente com a documentação técnica, termo de
compromisso assinado pelo fabricante do equipamento, indicando quem fará a assistência
técnica.

$ 7º Manutenção Preventiva e Corretiva:

|. A CONTRATADA deverá apresentar, no momento da entrega dos veículos, o plano de
manutenção preventiva exigido pelo fabricante, com prazos e quilometragens definidos;

IH. A manutenção preventiva durante o período de garantia será de responsabilidade do órgão
contratante, conforme as orientações do fabricante;

ll. | A CONTRATADA será responsável pela realização de todas as manutenções corretivas
decorrentes de defeitos de fabricação, sem ônus adicional à Administração, durante o período
de garantia.

$ 8º Assistência Técnica:

Il. A CONTRATADA deverá garantir a existência de rede de assistência técnica autorizada na
unidade federativa do órgão contratante, devidamente capacitada a realizar serviços de
garantia e manutenção;
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Il. Os serviços de assistência técnica deverão ser prestados no prazo máximo de 5 (cinco) dias
úteis após a solicitação, salvo necessidade de aquisição de peças importadas ou de difícil
acesso, devidamente justificada pela autorizada.

8 9º Substituição do Veículo em Caso de Imobilização Prolongada:

Il. Caso o veículo permaneça imobilizado por período superior a 15 (quinze) dias corridos em
razão de defeito coberto pela garantia, a contratada deverá fornecer, em regime de
comodato, um veículo similar até a conclusão do reparo.

$ 10º Documentação:

Il. - Todos os veículos deverão ser entregues com manual do proprietário, caderneta de revisões,
chave reserva, certificado de garantia e relação da rede de assistência técnica autorizada no
território nacional.

Entrega Técnica

$ 11º A CONTRATADA deverá efetuar a entrega técnica e realizar o treinamento aos usuários (se
necessário).

Liquidação

$ 12º Recebido a nota fiscal em conformidade, o setor competente fará a liquidação.

$ 13º Deverá constar, em campo apropriado da nota fiscal, os dados bancários para pagamento, e
referência à licitação, ao contrato, à requisição de compra ou nota de empenho e número da
medição.

$ 14º Havendo erro na apresentação da nota fiscal, esta ficará sobrestada até que a contratada
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante.

Prazo de Pagamento

8 15º O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias após a liberação do RECURSO, conforme
Decreto nº 215/2023: 88º. No caso de repasse de parcelas de recursos oriundos de convênios,
acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades da
Administração Pública que dependa de vistoria previa pelo fiscal do órgão concedente do recurso, o
prazo de que trata o inciso | do caput será contado da data da autorização pelo órgão concedente.

$ 16º Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido
para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre
a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação do
índice de correção monetária IGP-M (Índice Geral de Preços - Mercado), ou outro que vier a substitui-
lo.
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8 17º A Contratante realizará as retenções tributárias a que for legalmente obrigada, inclusive a do
imposto de renda na fonte sobre todos os rendimentos pagos a qualquer título pelo ente público
municipal, nos termos da Instrução Normativa nº. 1234/2012 da Receita Federal, a qual consolida o
entendimento acerca da amplitude e efeitos do inciso | do artigo 158 da Constituição Federal de 1988.

$ 18º Será aplicado a alíquota para retenção, conforme prevista na IN RFB nº. 1234/2012, e
atualizações posteriores, editada nos termos do artigo 64 da Lei Federal nº. 9.430/96, aplicado por
extensão aos pagamentos realizados por esta Municipalidade.

$ 19º As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão ser informados
nos documentos fiscais, bem como as hipóteses de dispensa de retenção, nos termos da IN RFB nº.
1234/2012;

$ 20º As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes da
prestação dos serviços contratados/fornecimento dos bens contratados, uma vez atestados e
liquidados, mediante recolhimento aos cofres municipais, nos termos do inciso | do artigo 158 da
Constituição Federal de 1988.

Forma de Pagamento

$ 21º O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

$ 22º Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária do ISS (se for o caso) previsto na
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou deste contrato, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.

$ 1º Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

$ 2º É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
Lei.

$ 3º O contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.

$ 4º Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
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8 5º É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos *Y)
responsabilidades decorrentes da LGPD. RO

8 6º O contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

8 7º O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

$ 8º O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.

$ 9º Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos.

| - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir
a reutilização desses dados pelo contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

$ 10º O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 92, XVIII)

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.

$ 1º Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo de entrega
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila.

$ 2º A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

$ 3º A execução deste contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(a) fiscal o(a) Sr(a).
ANDREIA DE FATIMA DEMENECH.
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8 4º O fiscal acompanhará a execução do contrato, nos termos do para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração.

$ 5º No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

$ 6º O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato, com vistas à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual, quando for o caso.

$ 7º Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

8 8º O gestor deste contrato será o secretário responsável pela pasta da Secretaria Municipal de
Agropecuária e Meio Ambiente, o(a) Sr(a). LUIZ FERNANDO MOREIRA, ou outro que vier à
substituí-lo(a), que terá a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização.

º CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

| - der causa à inexecução parcial do contrato;

Il - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao contratante ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - der causa à inexecução total do contrato;

IV - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

V - apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

VI - praticar ato fraudulento na execução do contrato;

VII - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

MIII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

$ 1º Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

| - advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021);
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Il - impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos Il, III e IV
do caput, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 8 4º, da Lei nº
14.133, de 2021);

Ill - declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
incisos V, VI, VIl e VIII do caput, bem como nos incisos Il, Ill e IV, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, 8 5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

IV - multa:

a) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,
até o limite de 30 (trinta) dias;

b) compensatória, para as infrações descritas nos incisos V ao VIII do caput, de 1% a 10% do valor
do contrato;

c) compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no inciso Ill do caput, de 0.5% a 5% do
valor do contrato;

d) para infração descrita nos demais inciso do caput, a multa será de 0.5% a 3% do valor do contrato.

$ 2º A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, 8 9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

$ 3º Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, 87º, da Lei nº 14.133, de 2021).

8 4º Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do contratado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

$ 5º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º, da Lei nº 14.133, de
2021).

8 6º Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

8 7º A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e
a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

$ 8º Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021):

|- a natureza e a gravidade da infração cometida;
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Il - as peculiaridades do caso concreto; W
HI - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; (O

IV - os danos que dela provierem para o contratante.

$ 9º A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

$ 10º As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

8 11º Os débitos do contratado para com o contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo contratante decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

O contrato será extinto de ofício, na data prevista na sua cláusula segunda.

$ 1º O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se
também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

$ 2º A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

| - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

8 3º O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

| - balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Il - relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Ill - indenizações e multas.
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8 4º A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES

A comunicação entre as partes contratantes, será preferencialmente via protocolo digital do
contratante, entregue através de e-mail, produzindo assim, total validade jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

$ 1º O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

8 2º As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

8 3º Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

- CLÁUSULA DÉCIMA NONA
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS (art. 92, Ill)

A legislação aplicável à execução deste contrato, inclusive quanto aos casos omissos serão decididos
pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA
COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO

As Partes contratantes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei
Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus
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sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas
contratados.

8 1º - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

| - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato;

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (li) atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

|| - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo
organismo.

Ill - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar
o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e
à execução do contrato.

$ 2º - Os contratantes declaram que manterão até o final da vigência deste contrato conduta ética e
máximo profissionalismo na execução do objeto do presente instrumento.
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8 3º - A CONTRATADA se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato:

a) Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes
públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou
entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou
direcionar negócios ilicitamente;

b) Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis
anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de
dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados;

c) Não empregar, direta ou mediante contrato de serviços ou qualquer outro instrumento, trabalho
escravo ou infantil;

d) Obedecer e garantir que a prestação de serviços ora contratada se dará de acordo com todas as
normas internas da CONTRATANTE;

e) Zelar pelo bom nome comercial da CONTRATANTE e a abster-se ou omitir-se da prática de atos
que possam prejudicar a reputação da CONTRATANTE. Em caso de uso indevido do nome da

CONTRATANTE, ou de qualquer outro nome, marca, termo ou expressão vinculados direta ou
indiretamente à CONTRATANTE, responderá a CONTRATADA pelas perdas e danos daí
decorrentes;

f) Participar de todos e quaisquer treinamentos eventualmente oferecidos pela CONTRATANTE que
sejam relativos a qualquer aspecto que consta da lei anticorrupção ou políticas internas da
CONTRATANTE, bem como aqueles relativos ao Código de Ética e Conduta desta.

8 4º - A CONTRATADA declara que não esteve envolvida com qualquer alegação de crime de
lavagem de dinheiro, delito financeiro, financiamento de atividades ilícitas ou atos contra a
Administração Pública, corrupção, fraude em licitações ou suborno.

$ 5º - A CONTRATADA concorda em notificar prontamente à CONTRATANTE, caso tome
conhecimento de que algum pagamento impróprio tenha sido realizado, direta ou indiretamente, por
um de seus colaboradores ou terceiros por estar contratados.

$ 6º - A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a
rescisão unilateral motivada deste Contrato, independentemente de qualquer notificação, sem
prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente e das demais penalidades
previstas no presente instrumento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA
PUBLICAÇÃO

Após assinatura das partes, o extrato deste contrato será publicado no Diário Oficial do Município -
Jornal Xagu e disponibilizado e no sítio oficial da Prefeitura https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-
licitacoes.php?modulo=&pesquisar=18a=2024&m=5&s=.
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Parágrafo único. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial
na internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lei n.
12.527, de 2011, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista
no art. 94 c/c art. 176 da Lei 14.133, de 2021.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA
FORO (art. 92, 8 1º)

Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme
art. 92, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021.

E, assim, por estarem justas e convencionadas, as partes assinam o presente Contrato, em 02 (duas)
vias de igual teor e forma.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, xx de xxxx de 2026.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
CONTRATANTE

XXXX
CONTRATADA
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ANEXO 4 - DECLARAÇÃO UNIFICADA
(papel timbrado do licitante)

Pelo presente instrumento, a empresa .............s.. , inscrita no CNPJ sob 0 nº... j
através de seu representante legal subscrito:

1) Declara nos termos do Art. 67, VI da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que de tomou conhecimento
de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da
licitação do Pregão Eletrônico nº 04/2026;

2) Declara, sob as penas da Lei, que atende aos requisitos de habilitação previsto no edital;

3) Declara nos termos do Art. 63, 8 1º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que a proposta econômica
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas;

4) Declara, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não
emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de
dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;

5) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

6) Declara que não possuí em seu quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente da
Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu-PR ou responsável pela licitação, nos termos Art. 9º 8 1º da Lei
Federal nº 14.133, de 2021;

7) Declara que não possuí vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente da Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, e que deles não somos cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do
Art. 14, IV da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

8) Declara que o responsável pela assinatura do instrumento contratual é o Sr(a) .....
insento-no CRE Nº ...e. ementa rss e-mail [informar e-mail para envio do contrato...
[informar telefone para contato....... ] ocupante do cargo de .................. nesta empresa. (Se for
procurador, encaminhar anexo a procuração);

9) Declara que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, todas as
comunicações, inclusive envio de requisições de compra, nota de empenho, notificações, citações e
etc., poderão ser feitas através do e-mail... »O/0U WNALSADD e csscssesiessesueseseniioiosas É
produzindo para todos os fins, total validade jurídica.
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ANEXO 5 - DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA NO CONCEITO LEGAL DE
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

(papel timbrado do licitante)

Pelo presente instrumento, a empresa... , inscrita no CNPJ sob 0 nº...
através de seu representante legal subscrito:

DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de ()
MICROEMPRESA, ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE ou ( ) COOPERATIVA, nos termos da Lei
Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos
supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

(“Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou
cooperativa).

( ) DECLARA, para fins de obtenção do benefício disposto nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006 e que, nos termos do Art. 4º, 8 2º da Lei Federal nº 14.133, de
2021, no ano-calendário da realização da licitação, ainda não celebramos contratos com a
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, sendo apto a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar.

(“Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte).

local e data

(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal
ou Procurador, neste caso encaminhar procuração)

| 00018
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

ANEXO 6 - MODELO DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO AS NORMAS DE
PREVENÇÃO À CORRUPÇÃO

(papel timbrado do licitante) 000200 ]

IML curaA Roe

Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná
Pregão Eletrônico nº 04/2026
Processo Administrativo nº 35/2026 No

Pelo presente instrumento, a empresa ........... , inscrita no CNPJ sob 0 nº... ,
através de seu representante legal subscrito:

DECLARA, conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013,
Decreto 11.129/2022 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato
nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou
se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos
de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como
de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta
ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,
administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

local e data

(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal
ou Procurador, neste caso encaminhar procuração)



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

ANEXO 7 - MODELO DECLARAÇÃO DE cri + cada GARANTIA E ASSISTÊNCIA
TECNICA

(papel timbrado do licitante) 00 à À 01 i

(1 RIO Beit Sroteuanuer

RS.
PREFEITURA CUMICIDAL

Pelo presente instrumento, a empresa .................. , inscrita no CNPJ sob o nº
através de seu representante legal subscrito:

DECLARA, que, se vencedora do presente certame, fornecerá, durante o período de garantia às suas

expensas e após a garantia, por no mínimo ( ) anos, às expensas do CONTRATANTE, as alterações,

substituições e reparos de toda e qualquer peça que apresente anomalia, vício ou defeito de

fabricação, bem como, falhas ou imperfeições constatadas em suas características de operação, sob
pena de aplicação da penalidade prevista no edital.

Após o período de garantia de ( ) anos, a CONTRATADA fica obrigada, a expensas do Município, por
prazo não inferior a 5 (cinco) anos, disponibilizar oficina de manutenção e assistência técnica no
Estado do Paraná, bem como garantir a disponibilização, se necessário, de peças.

local e data

(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal
ou Procurador, neste caso encaminhar procuração)



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122
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- PREFEITURA EUMCIPAL
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2026 000202
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 35/2026 Ni

rRioDec! GICUACU-PR

O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR, através do Pregoeiro(a) designado(a pelo
Dec ; nº 42/2025, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na
modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, modo de disputa
“ABERTO”, observadas as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, do Decreto
Municipal nº 187, de 29 de setembro de 2022, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº
147/2014, Lei Complementar nº 155/2016, Lei Complementar nº 046/2014, Decreto Municipal nº
208/2023 e Decreto Municipal nº 212/2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

OBJETO: Aquisição de veículos tipo Pick Up - (cabine dupla e cabine simples), com recursos
provenientes do Convênio nº 003/2026 - SEAB e contrapartida do município.
VALOR ESTIMADO: R$ 370.493,32 (trezentos e setenta mil quatrocentos e noventa e três reais e
trinta e dois centavos).
ÓRGÃO LICITANTE: Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, CNPJ/MF nº
95.587.770/0001-99.
LOCAL: Página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL COMPRAS
(https://bllcompras.org.br)
DATA E HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 10/03/2026 - 14h:00min.
INFORMAÇÕES: através do e-mail licita(Driobonito.pr.gov.br
ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÃO: através da página eletrônica no sistema BLL COMPRAS -
https://bllcompras .org.br, em campo próprio para este fim, relacionado ao processo desta licitação.
A integra do edital e seus anexos poderão ser obtidos no sitio oficial do Município
httos://riobonito.pr gov.br/portal/portal-licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s= ou
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

Rio Bonito do Iguaçu - Pr, 24 de fevereiro de 2026.

MAIARA FERNANDA DA SILVA
Pregoeira

Decreto nº 42/2025



24/02/2026, 06:43 DIOE - Departamento de Imprensa Oficial do Estado do Paraná

| Departamento de Imprensa Oficial do Estado do Paraná - DIOE Gezsemuna rurucima

Protocolo 20847/2026 “4 Diário Oficial Com. Ind, e Serviços

Titulo PUBLICACAO Municipalidades

órgão PMRIOBONITODOIGUACU - Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Prefeituras

Iguaçu Rio Bonito do Iguaçu

Depositário Maiara Fernanda da Silva &> Extrato - CIS

E-mail licitaQriobonito.pr.gov.br — Aviso PE 04-2026 -
“E DIOE,pof

Enviada em 24/02/2026 06:43 ” 99,10kKB

Data de publicação

é 25/02/2026 Quarta-feira Valor aínda não confirmado

Histórico SUA



Os

as e o O Pa Ena e E du o rn na
Diário()FICIAL Paraná

Comércio, Indústria e Serviços 4º feira | 25/Fev/2026 - Edição nº 12081 | 47 |

- INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: às 07:59 horasíminutos do
dia 26/02/2026
- RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 07:59 horasíminutos do dia
12/03/2026.
- ABERTURA DA:
- INÍCIO DA s
12/03/2026.
- LOCAL: Sistema da Bolsa Nacional de Licitações - BNC (www bne org br)
AUTORIZAÇÃO: RAFAEL CIRYLLO CHIAPETTL ALVES DE MOURA
Prefeito Municipal ]
INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: O caderno
de instruções para esta licitação está disponivel aos interessados no Portal

Nacional de Contratações Públicas - PNCP (www gov br/pnep/), no Sistema de

PROPOSTAS: às 08:00 horas do dia 12/03/2026
ÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia

Juazeiro, 1065. Centro, no horário normal de expediente, de segunda a sexta-
feira das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas.

Quedas do Iguaçu, 23 de fevereiro de 2026
RAFAEL CIRYLLO CHIAPETTI ALVES DE MOURA

Prefeito de Quedas do Iguaçu/Pr.
20675/2026

E Quinta do Sol

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUINTA DO SOL
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026.
O MUNICÍPIO DE QUINTA DO SOL toma público que fará realizar, às 09
horas do dia 12 de Março do ano de 2026, na plataforma COMPRASGOV

(www compras gov. br). CONCORRÊNCIA, na forma Eletrônica. sob
regime de empreitada por preço global, tipo menor preço da(s) seguimte(s)
obra(s)

Prazo de
execução

Quantidade e
otal do euista Otelo unidade de medida

Data e Hora da Disputa: às 09h00min dia 05 de MARCO de 2026. (Horário
de Brasília).
| Portal: Bolsa de tações do Brasil - BLL wwwblLorgbr

INFORMAÇÕES: O Edital e anexos poderão ser solicitados pelo e-mail lícita.
rançho/)botmail com, nos sites www rançhoalegredoeste pr. gor br e www biLor

br Informações. dúvidas e pedidos de esclarecimentos pelô telofone AM 55Só bioma,
te

ou deverão ser dirigidos ao Departamento de Licitações. +p REFEITURA É
t

Rancho Alegre D'Oeste/PR, 24 de fevereiro 27)

EVERTON CANSIO ZANUTO

Prefeito Municipal “Ro

É Rebouças

1 RETIFICAÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº
05/2026, O Município de Rebouças-PR, torna público, que as 09:00 horas do dia

10 de março de 2026, através da Plataforma BLL realizará licitação na
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por ITEM, por meio da
utilização de recursos de tecnologia da informação - INTERNET, de acordo

com as especificações do edital. Objeto deste é a aquisição de equipamentos e
materiais permanentes, destinados ao atendimento das demandas da Secretaria
de Saúde do Município, por meio de repasse de recursos, nos termos da
Resolução SESA nº 1.367/2025, em parceria com o Município de Rebouças.
Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão ser
solicitados através do fone: (42) 3132-6913, e-mail

Hicitacaofetreboucas, pr gov.br e do site da BLL — Bolsa de Licitações e Leilões
voy biLorebr. Paço Municipal Caetano Castagnoli, Rebouças 24 de fevereiro
de 2026. André de Lara Carlos, Pregoeiro, Portaria 213/2024.

20862/2026

É Renascença

Estrada Vila Rural e
Farinheira

Pavimentação
em CBUQ

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos,

adendos e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações

Publicas - PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura de Quinta do Sol e na

plataforma COMPRASGOV (www.compras.gov-br). Informações adicionais.
duvidas e pedidos de esclarecimento poderão ser apresentados ao Agente de
Contratação, por meio da plataforma

Quinta do Sol/PR, 23 de Fevereiro de 2026
ANDRÉIA DE SOUZA

9.548,27 mº 180 dias

Agente de Contratação

20891/2026

E Rancho Alegre D'Oeste

AVISO PREGÃO ELE FRÔNECO Nº 008/2026
PROCESSO ADMINIS FRATIVO Nº 0To/2026

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP/MEI

Licitação conforme disposição da Lei nº 123/2006 (Estatuto Nacional da

Microempresa e Empresa de Pequeno Porte). Lei Complementar nº 147/2014 e Lei

Municipal nº 814/08/2021 - Empresas sediadas no Município de Rancho Alegre
D'Oeste e no âmbito dos municípios da Região da COMCAM

O Município de Rancho Alegre D'Oeste — PR. toma público aos interessados,

que fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - MENOR

PREÇO POR LOTE. nostennos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais

te ão aplicável
OBJETO: Contratação de Empresa especi
SERVIÇOS DE LOCAÇ.
SOM PROFISSIONAL É

ONORIZAÇÃO 1

AÇÃO DE
RANDE,

ada em PR
OFISSIONAL D

M) em atendimento aos dias 20, 21 e 22
te o EVENTO “EXPORANCHO 2026” alusivo

em comemora ao Aniversário do Município de Rancho Alegre D'Oeste.
conforme quantidades e especi rões constantes no Anexo E Termo de

Referência, parte integrante do processo licit

Data e Horário do recebimento das Propostas e Documentos de hbilitação a
v das 08h30min do dia 25 de FEVEREIRO de 2026 até às UShJUmio du

ório e seus anexo

PREFEITURA MUNICIPAL DE RENASCENÇA
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2026
O Município de Renascença tona público que fará realizar, às 08:00 horas do
dia 17 de março do ano de 2026, na plataforma http://www .gov.br/compras/pt-
br, CONCORRÊNCIA, na forma Eletrônica, sob regime de empreitada por
reço global, tipo menor preço, da(s) seguinte(s) obra(s):

: : Quantidade e Prazo de
E ocal do objeto enjeto unidade de medida | execução
Sede municipal Capela Mortuária 211,73 m? 180 dias

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, adendos
e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações Públicas —
PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura Renascença e na plataforma
http://www. gov.br/compras/pt-br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos: de
esclarecimento poderão ser apresentados ao Agente de Contratação, por meio

da plataforma.
Renascença, 23 de fevereiro de 2026
Luciana Almeri Morcelli
Agente de Contratação

21254/2026

É Rio Bonito do Iguaçu

AVISO DE LICITAÇÃO
GÃO ELETRÔNICO Nº 04/2026
SO ADMINISTRATIVO Nº 35/2026PROCES

O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR atra k

designado(a) pelo Decreto nº 42/2025torna público. para conhecinen
interessados, que realizará licitação na modalidade PREGÃO na fo
ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR FEM, modo de dispa
“ABERTO”, observadas as disposições contidas na Lei Federal nº 14133/2021
do Decreto Municipal nº 187, de 29 de setembro de 2022, Lei Complementar n
123/2006. Lei Complementar nº 147/2014, Lei Complementar nº 155/2016, Lei
Complementar nº 046/2014, Decreto Municipal nº 208/2023 e Decreto Municipal
nº 212/2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições
estabelecidas neste Edital e seus Anexo:

OBJETO: Aquisição de veiculos tipo Pick Up - (cabine dupla e cabine simples),
com recusos provenientes do Convênio nº 003/2026 - SEAB e contrapartida de

VALOR ESTIMADO: RS 570 49 » (trezentos « setenta mil quatrocentos e
tem ntavos)
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https://bllcompras.ore.br)
DATA E HORA DE ABERTURA E JULGAME 10/03/2026 -
14h:00min.
IN ail licitadariobonito.pr.gov.br

AÇÃO: através da página elctrôni
sirene BLL COMPRAS -ineo em campo próprio pa
fim, relacionado ao processo desta licitação.
A integra do edital e seus anexos poderão ser obtidos no sítio oficial do Município

si//ri i V, -

no
este

s= ou Portal Nacional de

Rio Bonito do Iguaçu - Pr, 24 de fevereiro de 2026.

MAIARA FERNANDA DA SILVA
Pregoeira

Decreto nº 42/2025

20847/2026

AVISO DE CONTRATAÇÃO
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 05/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 33/2026

O MUNIC
de Contratação
conhecimento dos à
forma ELETRÔNICA,
“ABERTO”, observado

10 DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR, através do(a) Agente
designado(a) pelo Decreto nº 42/2025. toma público, para

ssados, que realizará o processo de DISPENSA na
o MENOR PREÇO POR ITEM. modo de disputa

das 1 1tera] n td. 133/202 ]

Coimpleineiar nº 123/2006. Lei C. pomar 147/2014, Lei C mpléenenr
nº 155/2016, Lei Complementar nº 046/2014, Decreto Municipal nº 208/
Decreto Municipal nº 212/2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de se
com as condições estabelecidas neste Edital e Anexos,

OBJETO: Aquisição emergencial de 15 (quinze) Ônibus Escolares Novos, Zero
Quilômetro, destinados ao transporte de alunos da rede pública de ensino, visando
atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educação, conforme
especificações técnicas mínimas estabelecidas no termo de referência, em
atendimento às normas do código de trânsito brasileiro e demais legislações
vigentes.
VALOR ESTIMADO R$ 8.277.500,00 (oito milhões duzentos e setenta e sete
mil e quinhentos reais).
ÓRGÃO LICITANTE; Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná,
CNPJ/ME nº 95.587.770/0001-99.
LOCAL: Página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL COMPRAS

" rg.br)
DATA E HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO:
09h10min às 1Sh:1Omin
INFORMAÇÕES: através do e-mail licita(Driobonito.pr.gov.br
ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÃO: através da página eletrônica no
sistema BLL COMPRAS - https://bllcompras,org.br, em campo próprio para este
fim. relacionado ao processo desta licitação.
A integra do edital e seus anexos poderão ser obtidos no sitio oficial do Municipio
https;//riobonito,pr.gov.br/portal/portal-
licitaçoes.php?modulo=& pesquisar= | &a=2024&m=S&s
Contratações Públicas (PNCP).

05/03/2026 das

ou Portal Nacional de

Rio Bonito do Iguaçu - Pr, 24 de fevereiro de 2026.

MAIARA FERNANDA DA SILVA
Agente de Contratação

Decreto nº 42/2025

20846/2026

E Salto do Lontra

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 05/2026 COMPRASNET 90.005

PROCESSO 33/2026

O MUNICÍPIO DE SALTO DO LONTRA, ESTADO DO PARANÁ, tona
público que fará realizar, às 9:00 horas do dia 13 de março de 2026, nas
dependências da Prefeitura Municipal, sita a Rua Prefeito Neuri Baú, 975 em
Salto do Lontra, Paraná, Brasil, CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA para
Contratação de empresa para pavimentação poliédrica comunidade de Nova
Seção zona Rural do município de Salto do Lontra totalizando 17.940,00m? de
pavimentação conforme projeto e com recursos do convênio nº 839/2025 SEAB,
no valor máximo de R$ 1.128.109,49 (um milhão cento e vinte e oito mil, cento
e nove reais com quarenta e nove centavos). Critério de Julgamento: Menor

Preço global. Abertura das propostas e recebimentos dos lances: a partir das
09:00 horas do dia 13 de março de 2026, no endereço eletrônico:
https://www.gov.br/compras/pt-br. A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital
e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderão ser examinados no
endereco acima indicado no horário comercial pelo site

endereço acima mencionado ou pelo e-mail licitacaosaltodolontra(d gmail.com.

Salto do Lontra, 24 de fevereiro de 2026.
FERNANDO ALBERTO CADORE

Prefeito Municipal

RIOT

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2026 PROCESSO 32/2026

O MUNICÍPIO DE SALTO DO LONTRA, ESTADO DO PARANÁ, toma
público que fará realizar, às 08:00 horas do dia 11 de março de 2026, nas
dependências da Prefeitura Municipal, sita a Rua Prefeito Neuri Baú, 975 em
Salto do Lontra, Paraná, Brasil, PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA
REGISTRO DE PREÇO para eventual aquisição de materiais médico-
hospitalares para atender as demandas das Unidades Básicas de Saúde (UBSs),
do Hospital Municipal e do Pronto Atendimento (PA) vinculadas a Secretaria
Municipal de Saúde de Salto do Lontra. Critério de Julgamento: Menor Preço
por item. Abertura das propostas e recebimentos dos lances: a partir das 08:00
horas do dia 11 de março de 2026, no endereço eletrônico:
https://bllcompras.com/. A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus
respectivos modelos, adendos e anexos, poderão ser examinados no endereço
acima indicado no horário comercial, pelo site www.saltodolontra,pr.gov.br ou
através do site: https://bllcompras.com/, a partir do dia 24 de fevereiro de 2026.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser
dirigidos à Comissão de Licitação no endereço acima mencionado ou pelo e-
mail licitacaosaltodolontra(a gmail.com.

Salto do Lontra, 24 de fevereiro de 2026.

FERNANDO ALBERTO CADORE
Prefeito Municipal

21067/2026

E Santa Cruz de Monte Castelo

7ÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
Inexigibilidade de Licitação nº 010/2026

AUTORIZO a contratação direta por inexigibilidade de licitação, conforme
detalhamento:
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ
DE MONTE CASTELO - CNPJ nº 75.462.820/0001-02.
CONTRATADO: Razão Social: PINHEIRO S VEÍCULOS LTDA - CNPJ nº:
01.692.763/0001-03.
OBJETO: Adesão a Ata de Registro de Preços SEI-CED 87/2025 para Aquisição
de 01 (um) Veículo Automotor Tipo Sedan conforme especificações e condições
estabelecidas do processo administrativo nº 221992440/2025, Pregão Eletrônico nº
116/2025 Protocolo 22199440, firmado pelo PF E TADO
DAS CIDADES. O SERVIÇO SOCIAL TONOMO PARANACIDADE -
SECID COM A EMPRESA PINHEIRO S VEÍCULOS LTDA, em atendimento
à Secretaria Municipal de Educação. Cultura, Esportes e Lazer de Santa Cruz de
Monte Castelo/PR.
VALOR ESTIMADO: RS 110.900,00 (cento « dez mil, e novecentos reais).
FUNDAMENTO DA DISPENSA: Art. 74, inciso |, da Lei Federal
nº 14.133/21.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Programática:
06.001.12.367.0026.2086 — Manutenção das Atividades de Transporte Escolar
para o Ensino Especial.
4.4.90.52.00.00 — Aquisição de Equipamentos e Material Permanente
Fontes:
1001- LIVRE (Contrapartida Municipal)
3001 - RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES) EXERCICIOS ANTERIORES
31717 - CONVENTO N.1055/2025 (SIT--76413) SECID — V
PUBLIQUE-SE o resultado.

Santa Cruz de Monte Castelo/PR, 20 de fevereiro de 2026.
WILLIAN CEZAR VIEGA

Prefeito Municipal
20221/2026

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
Inexigibilidade de Licitação nº 010/2026

AUTORIZO a contratação direta por inexigibilidade de licitação, conforme
detalhamento:
CONTRATANT
DE MONTE CASTELO -
CONTRATADO: Razão Soci
01.692.763/0001-03
OBJETC desão a Ata de Registro de Preços SEI-CED 87/2025 para Aquisição

de 01 (um) ulo Automotor Tipo Sedan conforme especificações e condições
estabelecidas do processo administrativo nº 221992440/2025, Pregão Eletrônico nº
116/2025 Protocolo 22199440, firmado pelo PELA SECRETARIA DE ESTADO
DAS CIDADES, O SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE -
SECID COM A EMPRESA PINHEIRO S VEÍCULOS LTDA, em atendimento

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ
PJ nº 75.462.820/0001-02.

INHEIRO S VEICULOS LTDA - CNPJ nº:
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2 PREFELTURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
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AVISO DE CONTRATAÇÃO
DISPENSA ELETRÔNICA Nº G572024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 332026
O Meio De MO BONTO DO IGUAÇU À MR tis a ip ve concnção
desgadeçal pelo Docreio mº 425825, torna púico, pers contecmant
ei é ponse de DISPENSA na tá SLEIMÓNNCA, oo MENOR PREÇO POR HEM,
medo de dsquta “ABERTO”, viscrvadas as dogoeições coias ra Le Fauré 1º 14 1332021

le M699IAGs, do Goa Mun! 187 de 38 do tmb a 28 Ls Comin é
1232006, Lei e MION, Ls oº 165291, Lei
OBRAS, Oo Misa e 205 Dect Mil 1º 220, duras leão
cá ad, acordo com e csções aeaboicitas neste Et! ma Amen

OBJETO: Aquisição emergencal de 15 (quinzo) Onibus Escoliro Novns, Zmo Qustmsto,
destinados do tanspeste da anos da rede pública da ensino, visando atende ds necasssóadas da
Socrotara Municipal do Educação, contormo espaiicaçãeslánicas minas estabaincidas no emo.
da refetndo, om atendimento às normas do cócigo de Kato brasâero + demais togiações
vigentes,
VALOR ESTIMADO R$ 8 277.900,00 too miles duzentos o solenes a soto mt à urbanos ras)

ÓRGÃO LICITANTE: Municipio de Rio Bono do ug. Estado do Paraná, CNPSME et
ds Sa 77006.
LOCAL: Pégna ebtnca da Boka do Linões q lokas - BU COMPRAS
teibcompras rgara ATIRA E aa a: Ads da 1a

do omai ntegroa tróia no isa BUL COMPRAS

Ro Boto do ipa «Pr, 24 ca fever a 2126

MANARA FERNANDA DA SAVA
ação

Doni gatas CN241546-E26

ESTADO DO PARANÁ
UNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU

AVISO DE LICITAÇÃO - AMPLA CONCORÉNCIA
PROCESSO ACMINISTRATIVO Nº 29/2026

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 005/2026 PAIS Nt NO COMPRASNET 90005/2026
O turmas de São Miguel do iu = PM, TORNA PÚBLICO aos leresados que sm
tomado com4 LM 14 13, e 2023, cer 1 115/2029, e Né de tener de 2073,
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 206, instrução Normativa nt 01/202, da
3 deja de 2021 a Corte iate da Muni e Lei 3 68, de 2 de agosto de 2021
a ves aterações posteriores, que se encontra disponível para read o ata do Processo
Administrativo nt (29/2026 na modalidade CONCORRÊNCIA, no forma eletrônica. OBIETO,
Contratação de empresa esoeclatuda ra Extcução de Projeto de Pavmentação Aica com
aro de Grama em Trecho da Rodeio htunidpal Sl 37, qua faz conexão entre São large
[SW 106] à Estrada ta Rural [54 003, Recursos: Hana de Execução da Transação Judicial
SOOGOBO 81 2010 4.04 7002, conforme anições é eincis esteios no Eta e ser
antscs, ORTA E MORA ABERTURA E JULGAMENTO: ia 13 de março de 2025, s 8:30 horas
Bordo de Mad LD DA UTAÇÃO ARE CM NTOS AP VNAÇÕES: os a
DMD 00 SR O ade Re ndo co né do sa

acta, ias
ou no

Departamento de Lictações e Contratos, na Rua Vânio Ghelere, 64, na horário de
tuncdonemento de 24 a 6 feira, mediante a apresentação de misia removi com enteada para
US6 (pendnvel. INFORMAÇÕES: auavês do teletoncas-35h5 5139 e comad:
dcdtacoessaomiguei prob. LOCAL É DATA: São Rag do iguaçu - Ph, 44 de favereiro de
2026, GESTOR: EGON EUGENIO REMOR - Secretário de Agricultura - Decreto ro043/2025,

C11241552-E26
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AVISO DE LICITAÇÃO rap de ts ea
ELETRÔNICO Nº G4rgas

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 35/2026 vale Deiinahs
Reto Mine C11241553-E26

ABERTO” chmretas a degrações condi a Lei Fed 1º 14 SU de Deo
Muni sé 187, de 28 do setembro da 2022, Li
S4FRD1A, Lot Complementar 1º 18512016, Lot Conplementa 1º 048204, Decreio

208/2023 é Decreto Merval é 2922922. demais lailação apscâv! e, ini, de acordo com as
Conciçõasestablaias neta El é au Arenas

OBJETO: Aqinição de veios io Pk Up - (cabine upa e cabra teles), com recursos
proventos do Convenio nº 0932026» SEA o do

VALOR ESTIMADO: R$ 370.483 32 (rerertos é selanta mê quatrocentos é noventa e bs sous 1
ia e dois centos)

ÓRGÃO LICITANTE: Municigo de Ro Bando do iguaçu. Estado do Paraná, CNPIMP qt

pecar oraar
DAT E NORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 10372026 - tes

INFORMAÇÕES: araves do om
ESCLARECIMENTOSAMPUGNAÇ

E Bo o Ação «4 de ovo da 2005

MAVARA FERNANDA DA SALVA
a

Decreto né AGUAS C11241545-E26
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Extrato de publicação 000208

PREGÃO ELETRÔNICO - 04/2026
Nº PROC. ADM. 35/2026

Extrato de publicação gerado automaticamente pelo sistema
BLLCOMPRAS torna público para conhecimento dos interessados que o

órgão MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU, de acordo com a
regulamentação DECRETO 187/2022 realizará PREGÃO ELETRÔNICO
sendo conduzido por MAIARA FERNANDA DA SILVA e tendo como

autoridade SEZAR AUGUSTO BOVINO.

PUBLICAÇÃO: 25/02/2026 14:52

4, INÍCIO REC. PROPOSTA: 26/02/2026 09:00
FIM REC. PROPOSTA: 10/03/2026 14:00
INÍCIO DISPUTA: 10/03/2026 14:10
TIPO DE LANCE: MENOR LANCE

TIPO ENCERRAMENTO: ABERTO
EXCLUSIVO ME: NÃO
VALOR TOTAL DO PROCESSO: R$ 370.493,3200

OBJETO DO PROCESSO

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS TIPO PICK UP - (CABINE DUPLA E CABINE SIMPLES), COM RECURSOS PROVENIENTES DO CONVÊNIO Nº
003/2026 - SEAB E CONTRAPARTIDA DO MUNICÍPIO

Para demais informações contato via e-mail: licitariobonito.pr.gov.br, telefone: 4236531122 ou acesso pelo link: https://blicompras.com/Process/ProcessView?.
parami=%5Bgkz%SDRfdGL2SzrsinUUEMKOKkVYLS] 7CPXkpdd MIDyNCBvum9UYrEu25;G4hVmiTmaylid1 LbuVnNSp8U2cyAM76TeXEqULHAm22S7kMjmnYso%3D

Pa E nKED
MAIARA FERNANDA DA SILVA
RIO BONITO DO IGUAÇU-PR - 25/02/2026



cões Públ aq & Entrar

> Editais

Edital nº 04/2026
Última atualização 25/02/2026

|PPREFENUZA IA
Acessar Contratação

000269
. ANO

Local: Rio Bonito do Iguaçu/PR | Órgão: MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU RIO RE opSTeuacU PR

Unidade compradora: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo Legal: Lei 14.133/2021, Art. 28, | Tipo: Edital

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Não Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 25/02/2026 Situação: Divulgada no PNCP
8

Data de início de recebimento de propostas: 26/02/2026 09:00 (horário de Brasilia)

Data fim de recebimento de propostas: 10/03/2026 14:00 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 95587770000199-1-000017/2026 Fonte: BLL Compras

Objeto:

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS TIPO PICK UP - (CABINE DUPLA E CABINE SIMPLES), COM RECURSOS PROVENIENTES DO

CONVÊNIO Nº 003/2026 - SEAB E CONTRAPARTIDA DO MUNICÍPIO

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 370.493,32

Itens Arquivos Histórico
mm mena

Fa

Número > Descrição > Quantidade ; Valor unitário estimado < Valor total estimado



AQUISIÇÃO DE VEÍCULO
TIPO PICK UP Aquisição de
Veículo tipo Pick Up - Cabine
dupla. Nas seguintes
descrições minimas: Veículo

utilitário de carga, zero
quilometro, ano de fabricação
e modelo do ano corrente ou
posterior, de primeiro
emplacamento,

bicombustivel (etanol e
gasolina), cabine dupla, com
no minimo 2 portas,

capacidade minima de 5
(cinco) lugares. potência
minima 98 CV, capacidade

minima de carga 600kg. ar
condicionado frontal, ignição

eletrônica digital, transmissão

05 velocidades à frente e
uma a ré. Freios ABS. Air bag

duplo frontal Direção
elétrica/hidráulica, rodas de
aço e pneus novos originais,
conforme especificações do
fabricante. Tanque de
combustível com no minimo
55 litros, travamento elétrico
das portas, vidros elétricos,
cinto de segurança
compativel para todos os
passageiros. Incluso capota
maritima, radio USB, tapetes

e demais equipamentos
obrigatórios exigidos pela
Legislação de Transito

vigente, O veículo deve ser
equipado com todos os
equipamentos de série
exigidos pelo CONTRAN.

Manual do proprietário e de
manutenção em português. O
veiculo especificado deverá
ser de marca consolidada no
mercado fornecedor de
peças e serviços de
assistência técnica no Estado
do Paraná, haja vista que

circulara por todas as regiões
deste Estado. Garantia e
assistência técnica do chassi
e da carroceria de no minimo
02 anos, conforme manual
do proprietário.

AQUISIÇÃO DE VEÍCULO
TIPO PICK UP Aquisição de

Veiculo tipo Pick Up - Cabine

simples. Nas seguintes
descrições mínimas: Veículo

utilitário de carga, zero

quilometro, ano de fabricação
ga madeloa do ano corranto ot

R$ 134.720,00

R$ 117.886,66 R$ 235.773,32



Exibir: | 5 há

VIU IDUSUVEL Eta UU
gasolina), cabine simples,
com no minimo 2 portas,
capacidade de 2 (dois)

lugares, potência mínima 98
CV, capacidade minima de
carga 600kg, ar condicionado
frontal, ignição eletrônica
digital, transmissão 05
velocidades à frente e uma a
ré. Freios ABS. Air bag duplo
frontal Direção
elétrica/hidráulica, rodas de
aço e pneus novos originais.

conforme especificações do
fabricante. Tanque de
combustivel com no mínimo
55 litros, travamento elétrico
das portas, vidros elétricos,
cinto de segurança
compativel para todos os
passageiros. Incluso capota
marítima, radio USB, tapetes
e demais equipamentos
obrigatórios exigidos pela
Legislação de Transito
vigente. O veículo deve ser
equipado com todos os
equipamentos de série
exigidos pelo CONTRAN.

Manual do proprietário e de
manutenção em português. O
veículo especificado deverá
ser de marca consolidada no
mercado fornecedor de
peças e serviços de
assistência técnica no Estado
do Paraná, haja vista que
circulara por todas as regiões
deste Estado. Garantia e
assistência técnica do chassi
e da carroceria de no mínimo
02 anos, conforme manual
do proprietário.
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Criado pela Lei nº 14,133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é
o sitio eletrônico oficial destinado a divulgação centralizada e obrigatória dos atos
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel
diploma.

E gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Publicas, um
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,
de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção
de uma concepção direta Legal, homologado pelos indicados a compor o aludido
comite,

A adontarão fdodianidardio o enrratida revtivoas rolativao



https://portaldeservicos, gestao. govbr

*) 0800 978 9001

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

VAGU-PR

Texto destinado a exibição ce informaç elacionadas à licença de uso.
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Open Veículos
Você mais perto de um RENAULT PREFEITURA FUMICIPAL
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À
Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu
Comissão Permanente de Licitação

Ref.: Pregão Eletrônico nº 04 — Item 1

PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

A empresa Open Veiculos Ltda, inscrita no CNPJ nº 04.675.147/0001-32, com sede à Av.

Brasil, 1339, Bairro São Cristóvão, Cascavel-PR, neste ato representada por seu

representante legal Marcos Antonio Urio, vem, respeitosamente, à presença de Vossa

Senhoria, com fundamento na Lei nº 14.133/2021 (ou legislação aplicável ao certame),

apresentar o presente:

PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO AO ITEM 1 DO EDITAL

1. DOS FATOS

O Item 1 do Termo de Referência do Pregão Eletrônico nº 04 estabelece como
especificação mínima:

“Tanque de combustível com no mínimo 55 litros”

Entretanto, tal exigência restringe a competitividade do certame, pois impede a
participação de veículos que atendem plenamente às demais especificações técnicas
exigidas, mas que possuem capacidade de tanque ligeiramente inferior.

Ressalta-se que o veículo Renault Oroch Pro possui tanque com capacidade de 50 litros,

sendo plenamente apto ao atendimento das necessidades do Município, sem qualquer

prejuízo à autonomia, desempenho ou eficiência operacional.

2. DO DIREITO

Nos termos da legislação vigente, os processos licitatórios devem observar os princípios
da isonomia, da competitividade e da busca pela proposta mais vantajosa para a
Administração Pública, sendo vedadas exigências que restrinjam injustificadamente a
participação de potenciais fornecedores.

A diferença de 5 litros na capacidade do tanque não compromete a finalidade pública
pretendida, configurando exigência desproporcional e limitadora da ampla concorrência.

3. DO PEDIDO

Diante do exposto, requer-se:

1. Aalteração da especificação constante no Item 1, passando de:

“Tanque de combustível com no mínimo 55 litros”

Open Veículos - Cascavel
CNPJ 04.675.147/0001-32 e Inscrição Estadual nº.902.43913-77
Matriz: Av. Brasil, 1339 - JARDIM GRAMADO - (45) 3218-3000
Fone/Fax: (45) 3218-3000 - CEP 85816-290 email:
vendadiretato(Dopenveiculos.com.br



4 E RdOpen Veículos des FEITURA NUNICIDAL

Você mais perto de um RENAULT 00
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para:

“TANQUE DE COMBUSTÍVEL P/ CAPACIDADE MÍNIMA DE 50 LITROS”

2. Aadoção das providências necessárias para garantir a ampla competitividade do
certame.

Termos em que,
Pede deferimento.

Cascavel, 28 de Fevereiro de 2026

Assinado de forma digital

MARCOS ANTONIO Por MARCOS ANTONIOURIO:70692831991
URIO:70692831991 Dados: 2026.03.02 09:20:52

-03100'

Marcos Antonio Urio

RG: 4.300.398-4

CPF: 706.928.319-91

Open Veículos — Cascavel
CNPJ 04.675.147/0001-32 e Inscrição Estadual nº.902.43913-77
Matriz: Av. Brasil, 1339 - JARDIM GRAMADO - (45) 3218-3000

Fone/Fax: (45) 3218-3000 - CEP 85816-290 email:
vendadiretato(Dopenveiculos.com.br



MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR
CNPJ: 95.587.770/0001-99 PP ESFEmTURA EUruGinÃa

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 —- CENTRO 0019 215 ,

Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura(Driobonito.pr.gov.br . J '

(Ro fer: ApSftzaçuer

Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente
PARECER TÉCNICO Nº 01/2026

Assunto: Análise de impugnação — Especificação da capacidade do tanque de
combustível

Trata-se de análise de impugnação apresentada ao instrumento convocatório referente à
especificação da capacidade do tanque de combustível do veículo objeto do certame.

Após exame técnico da argumentação apresentada, verificou-se que a especificação
originalmente estabelecida pode restringir a competitividade do certame, sem prejuízo à
Administração quanto à necessidade operacional do veículo.

Do ponto de vista técnico-operacional, a definição de capacidade mínima de 44
(quarenta e quatro) litros mostra-se suficiente para atender às demandas de autonomia,
eficiência e economicidade, preservando o interesse público e ampliando a
competitividade entre os possíveis fornecedores.

Assim, considerando:

e O princípio da competitividade;
e A busca pela proposta mais vantajosa para a Administração;
e A inexistência de prejuízo técnico-operacional com a adequação da capacidade

mínima;

Opina-se pelo ACATAMENTO da impugnação, promovendo-se a retificação do
instrumento convocatório para que passe a constar a seguinte redação:

“Capacidade mínima do tanque de combustível: 44 (quarenta e quatro) litros.”

Encaminhe-se para as providências administrativas cabíveis.

Rio Bonito do Iguaçu, 02 de março de 2026.

524
HF

Luiz Feinándo Moreira

Secretário Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

Licitação: Pregão Eletrônico 04/2026-PMRBI
Tipo: Menor Preço por Lote
Objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS TIPO PIK UP - (CABINE DUPLA E CABINE
SIMPLES), COM RECURSOS PROVENIENTES DO CONVÊNIO N. 03/2026 - SEAB
E CONTRAPARTIDA DO MUNICÍPIO.

JULGAMENTO DE RECURSO OREFENTUSA TURN
Dos

EXPOSIÇÃO FÁTICA ulo be Sentusesea

Trata-se de impugnação ao Edital da Licitação Pregão Eletrônico n. 04/2026-
PMREBI, do tipo menor preço por lote, emitido pelo Município de Rio Bonito do Iguaçu
com o objeto: “AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS TIPO PIK UP - (CABINE DUPLA E
CABINE SIMPLES), COM RECURSOS PROVENIENTES DO CONVÊNIO N.
03/2026 - SEAB E CONTRAPARTIDA DO MUNICÍPIO”, apresentada pela empresa
OPEN VEÍCULOS - CASCAVEL, a qual em suas razões e em síntese apertada
requereu: 1) | - A alteração das especificação constante no item 1, do objeto do
presente edital para permitir a participação de veículos com capacidade do tanque
de combustível mínima de 55 litros para tanto a correção do edital e posterior
republicação com reabertura dos prazos legais. Sendo solicitado ao Departamento
de Engenharia Municipal a manifestação sobre os fundamentos da presente
impugnação.

Ao final do prazo o processo veio concluso para julgamento.

Eis o que havia de pertinente a relatar.

DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO

Em atenção ao prazo para a interposição de impugnação ao edital deverá ser
exercido até três dias uteis antes da data prevista para a abertura da licitação no dia
10 de março de 2026.

Diante da apresentação da impugnação ser enviada e recebida pelo sistema
eletrônico, resta evidente que as condições foram estabelecidas, sendo, portanto, o
ato realizado deve ser considerado tempestivo. Superada a análise da
tempestividade, passamos a ao mérito.

h
DO MÉRITO



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122
85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

Ao analisar o teor do parecer técnico exarado pela Secretaria Municipal de
Agropecuária e Meio Ambiente, o órgão requisitante da aquisição dos veículos
objeto do presente certame, resta dar parcialmente integral, para a presente
Impugnação pelas mesmas razões e fundamentos apresentados no relatório em
anexo. ———

PREFEITURA RUNMISIPAL

00
ROLE: 3 rNCUACUPR

DA DECISÃO

Diante de todo o exposto, recebo a presente impugnação, por tratar-se de
tempestiva e preencher os requisitos legais, no mérito dou-lhe integral provimento
para alterar o edital somente com a alteração da capacidade do tanque de
combustível, para ampliar a competição e realizar a melhor aquisição mantendo o
edital no restante de seu teor inalterada, bem como as demais disposições
editalícias. Diante do teor da alteração editalícia ao criar uma alteração na
especificação do objeto da licitação, o que pode impactar no teor das propostas,
deverá o edital ser republicando reiniciando a contagem dos prazos legais.

Rio Bonito do Iguaçu, 05 de março de 2026.
Documento assinado digitalmente
MAIARA FERNANDA DO NASCIMENTO
Data: 05/03/2026 14:36:19-0300
Verifique em https://validar ti gov.br

MAIARA FERNANDA DA SILVA
Pregoeira
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Compras

impugnações - Processo 04/2026 - MUNICIPIO DE RIO BONITO DO
IGUACU

Requerimento

Bom dia, segue pedido de impugnação. Obrigada

Criado em Arg. impug. Endereço

02/03/2026 IMPUGNAÇÃO RIO BONITO DO IGUAÇU Nº 04 - hitns://lanceeletronico.blob.core windows.net/im) al 2!
10:42 ASSINADOS. pdf 7d263431636.pdf

OPEN VEICULOS LTDA - 04675147000132 entregatecnicatoMopenveiculos.com.br / (45) 3218-3000

Resposta

Pa Fornecedor, em resposta ao seu pedido de impugnação, segue anexo.

Respondido

em
Status Arq. resp. Endereço

DEFERID 05/03/2026 Julgamento ao Pedído de impugnação PE 04-2026-  hitas: cel hi Ie re

o 14:45 OPEN VEÍCULOS. pdf adeb216d20da31elbe2.pdf

MAIARA FERNANDA DA SILVA
RIO BONITO DO IGUAÇU-PR - 05/03/2026

cachmentan:

Gerado em: 05/03/2026 14:45:26



Compras

Esclarecimentos - Processo 04/2026 - MUNICIPIO DE RIO BONITO DO
IGUACU (PREFEITURA LUMICIPÁ

Requerimento

Criadoem Texto aid, Endereço

Pessoal considerando o edital no Lote: 1 - Lote 001 Item Cód Nome do produto/serviço Quant Un Preço Preço total 1 37599

AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO PICK UP Aquisição de Veículo tipo Pick Up - Cabine dupla. Esta caracterizado:. Tanque de combustível

26/02/2026 com no minimo 55 litros, Considerando referência de ser :O veículo especificado deverá ser de marca consolidada no mercado

fornecedor de peças e serviços de assistência técnica no Estado do Paraná, Somente um modelo do mercado enquadraria com a
características de 55 Litros no tanque, não seria possivel caracterizar acima de 44 Litros que abrange a todos os modelos (de marca

Não há arquivo
16:48 anexado.

consolidada) para competitividade no edital.

financeiroQguarachevr

olet.com.br / (42) 3629GUARÁ AUTO PEÇAS S.A. - 77882579000198

8800

Resposta

Arq.Criado em Texto Eresp. Endereço

Não há arquivo05/03/2026 Fornecedor, em resposta ao seu pedido de esclarecimento, informamos que serão aceitos veiculos com tanque de
anexado.14:49 combustível com capacidade para 44 litros.

No
MAIARA FERNANDA DA SILVA
RIO BONITO DO IGUAÇU-PR - 05/03/2026

Gerado em: 05/03/2026 14:49:24


